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O Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (TRE/GO) torna público que realizará  licitação, na modalidade PREGÃ O, na forma

ELETRÔ NICA, mediante as condiçõ es e exigências estabelecidas neste Edital e na forma da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº
123/2006, dos Decretos nº 9.507/2018 e 8.538/2015 (alterado pelo Decreto n° 10.273/2020), Resolução TSE n.º 23.702/2022, Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01/2010, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, e suas alteraçõ es.

 
1. DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços continuados de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio,
conservação predial e de serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, mediante alocação de postos de trabalho, em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para edifícios que abrigam Cartó rios Eleitorais no Estado de Goiás, conforme condiçõ es,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em grupo único, composto por itens conforme quadro abaixo:

GRUPO
ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO
QTD DE

POSTOS DE
TRABALHO

01
Serviços de  apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e de
serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios,  nas
dependências internas e externas do edifício do Fó rum Eleitoral de Anapó lis

2

02
Serviços de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e de
serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, nas
dependências internas e externas do edifício do Cartó rio Eleitoral de Luziâ nia

2

03
Serviços de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e de
serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, nas
dependências internas e externas do edifício do Cartó rio Eleitoral de Goiá s

1

04
Serviços de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e de
serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, nas
dependências internas e externas do edifício do Cartó rio Eleitoral de Pires do Rio

1

05
Serviços de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e de
serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, nas
dependências internas e externas do edifício do Cartó rio Eleitoral de Uruaçu

1

06
Serviços de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio, conservação predial e de
serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, nas
dependências internas e externas do edifício do Cartó rio Eleitoral de Itajá

1

 



2. DA VISTORIA
2.1 A partir do dia ú til seguinte ao da publicação deste edital até  o ú ltimo dia ú til anterior à  data fixada para a abertura da sessão pública do
certame, a licitante poderá  realizar vistoria dos locais de execução dos serviços, mediante agendamento perante os Cartó rios de execução dos
serviços, através dos números de telefones e endereços de e-mail especificados no item 16, letra "D.1" do Termo de Referência anexo a este Edital
(Anexo I).

2.1.1 As licitantes que realizarem vistoria deverão preencher a Declaração de Realização de Vistoria, conforme modelo constante do
anexo X deste Edital.
2.1.2 Para a vistoria, o representante da licitante deverá  estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para realização do ato.

2.2 Caso a licitante opte pela não realização da vistoria, não poderá  alegar o desconhecimento das condiçõ es existentes como justificativa para se
eximir das obrigaçõ es assumidas ou em favor de eventuais pretensõ es de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto da
contratação, bem como não poderá  embasar posteriores alegaçõ es de desconhecimento das instalaçõ es, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, assumindo assim os ô nus dos serviços decorrentes, devendo preencher Declaração de Dispensa
de Vistoria, conforme anexo XI deste Edital.
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa com a contratação de que trata o objeto desta licitação correrá , no presente exercício, a cargo do Programa de Trabalho
02.122.0033.20GP.0001 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral – no Estado de Goiás, natureza de despesa 339039-
79.
 
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 O Credenciamento é  o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitató ria
Pregão, em sua forma eletrô nica.
4.2 O cadastro no SICAF deverá  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital
conferido pela infraestrutura de chaves públicas brasileiras – ICP-BRASIL.
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transaçõ es inerentes a este Pregão.
4.4 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do ó rgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5 É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos ó rgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à  correção ou à  alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá  ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

5.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

5.2 Será  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.3 A simples participação neste certame implicará  na aceitação de todas as condiçõ es estabelecidas neste Edital.
5.4 Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1 Aqueles que não atendam às condiçõ es deste edital e seus anexos;
5.4.2 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração em decorrência de
sanção que lhe foi imposta, bem como àquela que, com o intuito de burlar a efetividade da sanção aplicada, atue em substituição a outra
pessoa jurídica, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica da licitante;
5.4.3 Pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau;
5.4.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
5.4.5 Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à  divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõ es aná logas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.4.6 Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.4.7 Agente público do ó rgão ou entidade contratante;
5.4.8 Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação.

5.4.8.1 As entidades em recuperação judicial poderão participar desta licitação quando amparada em certidão emitida pala instância
judicial competente, que certifique que a interessada está  apta, econô mica e financeiramente, a participar de procedimento licitató rio
(Acó rdão TCU nº 8.274/2011 – 2ª Câmara) e art. 58 da Lei nº 11.101/2005 (Lei de falências).

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


5.4.9 Proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998;
5.4.10 Proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992;
5.4.11 Pessoa física;
5.4.12 Empresa estrangeira que não funcione no Brasil, enquanto pendente a regulamentação citada no parágrafo único do art. 70 da Lei n.
14.133/2021;
5.4.13 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente.
5.4.14 Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 12.690/2012.

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
6.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, a proposta contendo o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2 No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará , em campo pró prio do sistema, que:

6.2.1 Está  ciente e concorda com as condiçõ es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo, e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató rio;
6.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;
6.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

6.3 A licitante organizada em cooperativa deverá  declarar, ainda, em campo pró prio do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4 A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá  declarar, ainda, em campo pró prio do
sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.4.1 A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2, 6.3 e 6.4 sujeitará  a licitante às sançõ es previstas na Lei 14133/2021, e neste Edital.
6.6 Até  a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
6.7 Não haverá  ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá
somente apó s os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8 Apó s a fase de envio de lances serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõ em as propostas das licitantes convocadas
para apresentação destas.
6.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá  parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá  às seguintes regras:

6.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá  tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.

6.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema, considerando a ressalva do item 6.9, poderá  ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1 Valor superior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2 Percentual de desconto inferior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

6.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.9 possuirá  caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o ó rgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos ó rgãos de controle
externo e interno.
6.12 Caberá  à  licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante o processo licitató rio e se
responsabilizar pelo ô nus decorrente da perda de negó cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
6.13 A licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.14 A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte optante do Simples Nacional, que não se enquadre na
exceção estabelecida no § 1º do artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, não poderá apresentar proposta que contenha os
benefícios dessa opção de regime tributário e, caso seja adjudicatário do objeto licitatório, estará sujeito à exclusão obrigatória do
Simples Nacional, devendo comunicar à Receita Federal do Brasil a assinatura de contrato de prestação de serviços mediante cessão
de mão de obra, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da citada Lei Complementar, apresentando ao TRE-GO a cópia desse ofício,
com comprovante de entrega e recebimento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega na Secretaria da Receita Federal.
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 A licitante deverá  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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7.1.1 Valor unitário – informar o VALOR GLOBAL DE CADA ITEM;
7.1.2 Valor total – repetir o VALOR GLOBAL DE CADA ITEM;
7.1.3 Descrição do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificação do Termo de Referência;

7.2 O VALOR GLOBAL DE CADA ITEM é formado pelo somatório dos valores dos serviços ordinários e dos serviços
adicionais, CONSIDERANDO 36 MESES DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.
7.3 No preenchimento dos campos estabelecidos no item 7.1, não poderão ser registrados elementos que acarretem a identificação da
licitante, salvo se imprescindível para a definição do objeto ofertado, sob pena de desclassificação de sua proposta.
7.4 Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.7 A empresa é  a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientaçõ es a seguir:

7.7.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será  mantido durante toda a execução contratual;
7.7.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será  suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá  glosa, quando do
pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

7.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será  a que corresponder
à  média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ú ltimos doze meses.
7.9 Independentemente do percentual de tributo considerado, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
7.10 A Contratada deverá  arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto a eventuais
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfató rio para o atendimento do objeto da licitação.

7.10.1 Caso o eventual equívoco no dimensionamento se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá  efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na Lei n. 14.133/2021.

7.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõ es nelas contidas, em conformidade com o que dispõ e o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos,
materiais, equipamentos e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à  perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
7.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.12.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos
assumidos.

7.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçõ es públicas federais, quando
participarem de licitaçõ es públicas;
7.14 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, apó s o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

7.14.1 Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou
7.14.2 Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á  em sessão pública, por meio de sistema eletrô nico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2 Até  a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, quando for o caso, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema.
8.3 O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, e somente estas participarão da fase de lances.
8.4 A desclassificação de proposta será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.
8.5 A não desclassificação de uma proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.6 O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.
 
9. DO MODO DE DISPUTA
9.1 Neste pregão será  adotado o modo de disputa aberto e fechado, no qual as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

9.1.1 A etapa de lances da sessão pública terá  duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apó s esse prazo, o sistema encaminhará  aviso de
fechamento iminente dos lances, apó s o que transcorrerá  o período de até  10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.1.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá  oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até  10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até  cinco minutos, o qual será
sigiloso até  o encerramento deste prazo.
9.1.3 No procedimento de que trata o subitem supra, a licitante poderá  optar por manter o seu ú ltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lance.



9.1.4 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçõ es definidas neste item, poderão, os autores dos melhores lances subsequentes, na
ordem de classificação, até  o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até  5 (cinco) minutos, o qual será  sigiloso até  o
encerramento deste prazo.

9.14.1 A licitante poderá  optar por manter o seu ú ltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
9.1.5 Apó s o término do prazo estabelecido nos subitem 9.14, o sistema ordenará  e divulgará  os lances em ordem crescente de valores.

 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 Na etapa competitiva as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio de sistema eletrô nico, sendo
imediatamente informadas do horário e valor consignado no registro de cada lance.
10.2 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DE CADA ITEM, calculado conforme item 7.2 deste edital.

10.2.1 A licitante deverá apresentar lances para cada item que formar o grupo e o sistema automaticamente fornecerá o valor
global da proposta PARA O GRUPO.

10.3 A licitante somente poderá  oferecer lance de valor inferior ao ú ltimo por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá  tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

10.3.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá  ser de R$ 1,00 (um real).
10.4 A licitante poderá , uma única vez, excluir seu ú ltimo lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos apó s o registro no sistema, na
hipó tese de lance inconsistente ou inexequível.
10.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.6 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá  com o valor de sua proposta.
10.7 Só  poderá  haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

10.7.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será  aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.
10.8 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada sua
identificação.
10.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô nico poderá  permanecer acessível às
licitantes para a recepção dos lances.
10.10 Quando a desconexão do sistema eletrô nico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente apó s decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro, aos participantes, no sítio
eletrô nico utilizado para divulgação.
10.11 Apó s a fase de lances, será  efetivada a verificação automática, junto à  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará  as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à  comparação de seus valores com os da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.11.1 Nessas condiçõ es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até  5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.11.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá  o direito de encaminhar uma ú ltima oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apó s a
comunicação automática para tanto.
10.11.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.11.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.12 Na hipó tese de não contratação nos termos previstos no subitem 10.11, o procedimento licitató rio prosseguirá  com as demais licitantes.
 

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipó tese da proposta da primeira colocada permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação, o Pregoeiro poderá  negociar condiçõ es mais vantajosas, apó s definido o resultado do julgamento.

11.1.1 A negociação poderá  ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando a primeiro
colocada, mesmo apó s a negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
11.1.2 A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
11.1.3 O resultado da negociação será  divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

 
12. DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento das propostas, avaliando a conformidade destas às
exigências estabelecidas na lei e neste instrumento, e em seus anexos.
12.2 O Pregoeiro verificará  se a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condiçõ es de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 deste edital, especialmente quanto à  existência de sanção que
impeça sua participação no certame ou sua futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.2.1 SICAF;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


12.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla
será  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
12.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
12.2.4 Lista de Inidô neos e o Cadastro Integrado de Condenaçõ es por Ilícitos Administrativos – CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas
da União – TCU.
12.2.5 Cadastro Nacional de Condenaçõ es Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

12.3 A consulta aos cadastros definidos nos itens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

12.3.1 A consulta de licitantes pessoa jurídica poderá  ser substituída pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

12.4 A licitante será  convocada para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
12.5 Constatada a existência de sanção, a licitante será  reputada inabilitada, por falta de condição de participação.
12.6 Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro
verificará  se faz jus ao benefício.
12.7 Atendidas as condiçõ es de participação e, se for o caso, de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro solicitará  à  licitante que, por
meio de campo pró prio do sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie proposta escrita adequada ao ú ltimo lance ofertado ou ao
ú ltimo valor negociado, acompanhada de planilhas de custos e formação de preços dos serviços e dos seguintes documentos
complementares:

a) planilhas de preços unitários e totais ofertados para equipamentos, utensílios, uniformes e EPIs e materiais de consumo;
b) memó ria de cá lculo detalhada contendo a metodologia e fó rmulas adotadas pela licitante para obtenção dos valores propostos em
sua planilha de custos e formação de preços;
c) documento apto a comprovar o Fator Acidentário de prevenção (FAP) da licitante;
d) có pia da norma coletiva de trabalho (Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo de Trabalho, etc) firmada pela entidade a que
a licitante se achar vinculada por força de seu enquadramento sindical;
e) declaração informando o enquadramento sindical da empresa, sua atividade econô mica preponderante e a justificativa para a adoção
do instrumento coletivo de trabalho em que se baseia sua proposta;
f) có pia da carta ou registro sindical do sindicato ao qual a licitante declara ser enquadrada, em razão do regramento do
enquadramento sindical previsto na Consolidação da Leis do Trabalho - CLT ou por força de decisão judicial;

12.7.1 O prazo para apresentação da proposta poderá  ser prorrogado pelo Pregoeiro, de ofício, quando constatar que não é  suficiente para
envio dos documentos exigidos no edital, ou a partir de solicitação fundamentada feita pela licitante.
12.7.2 Se os documentos complementares não forem encaminhados juntamente a com a proposta escrita, o Pregoeiro poderá  fixar prazo para
a apresentação.
12.7.3 As licitantes poderão utilizar como modelo as planilhas constantes do Anexo II deste instrumento.

12.8 O pregoeiro examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  adequação com as especificaçõ es do objeto e à  compatibilidade com o
valor estimado pela Administração, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES/ME nº 73/2022.

12.8.1 O Pregoeiro poderá  solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TRE-GO ou, ainda, de pessoas físicas ou
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão;
12.8.2 Não se considerará  qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

12.9 Os valores estimados pela Administração constam do Anexo II deste Edital.
12.9.1 No cá lculo do valor estimado pela Administração foi utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o Sindicato dos
Empregados de Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás (CNPJ
02.851.939/0001-95) e Sindicado das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão-de-Obra do Estado de Goiás
(CNPJ 02.552.768/0001-01), registrada no MTE sob o número GO001031/2025.

12.10 A Convenção Coletiva de Trabalho utilizada pela Administração para a definição do valor estimado não é de utilização
obrigatória pelas licitantes, que deverão utilizar, para a composição de seus preços, o instrumento coletivo de trabalho firmado pela
entidade à qual estejam vinculadas em razão de seu enquadramento sindical, cumprindo-se observar que:

12.10.1 Eventuais erros no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento
sindical declarado ou no qual a licitante não tenha sido representada por ó rgão de classe de sua categoria, que venham a resultar em
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitam a empresa às sançõ es previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei n.
14.133/2021;
12.10.2 É  de responsabilidade exclusiva da futura contratada o eventual cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e o ô nus
financeiro decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças
salariais e de outras vantagens, ou ainda possíveis intercorrências na execução dos serviços contratados, resultantes de sua adoção de
instrumento coletivo de trabalho inadequado;
12.10.3 Para fins de atendimento à  eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de
custos e formação de preços do contrato, deverá  ser observada a norma coletiva de trabalho à  qual a proposta da licitante esteja vinculada,
em observância ao disposto no inciso II do art. 135 da Lei 14.133/2021.
12.10.4 Constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inc. I, da Lei 14.133/2021, com a consequente realização de novo
processo licitató rio, a necessidade de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços,
em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ô nus financeiro para a
Administração Pública em cumprimento de decisão judicial.

12.11 Não serão aceitas propostas que:

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


12.11.1 Apresentem valores globais superiores aos estimados pela Administração para cada item que compuser o grupo;
12.11.2 Apresentem valores unitários superiores aos estimados pela Administração para uniformes, EPIs, materiais de consumo, utensílios e
equipamentos;
12.11.3 Apresentem salários inferiores aos orçados pela Administração, ainda que previstos em Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção
Coletiva de Trabalho que a licitante esteja obrigada, no entanto, deverão ser observados os valores de salários constantes desses
instrumentos normativos de trabalho caso sejam superiores aos orçados pela Administração.
12.11.4 Apresentem valor de vale alimentação inferior ao orçado pela Administração, ainda que previsto em Acordo Coletivo de Trabalho ou
Convenção Coletiva de Trabalho que a licitante esteja obrigada, no entanto, deverá ser observado o valor de vale alimentação constante
desses instrumentos normativos de trabalho caso sejam superiores aos orçados pela Administração.

12.12 Erros na proposta de preços e nas planilhas de custos e formação de preços não constituem motivo para desclassificação da licitante
quando as falhas puderem ser corrigidas sem alteração da substância da proposta e sem a necessidade de majoração do preço global ofertado para
o grupo, atendidas as demais condiçõ es de sua aceitabilidade.
12.13 Será desclassificada a proposta que:

12.13.1 Contiver vícios insanáveis ou ilegalidades;
12.13.2 Não obedeça às especificaçõ es técnicas do objeto;
12.13.3 Apresente preços inexequíveis ou que não atendam às condiçõ es de sua aceitabilidade, principalmente as constantes do item
12.11 deste Edital;
12.13.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
12.13.5 Apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

12.14 No caso de bens e serviços em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
global estimado pela Administração para qualquer dos itens que compõ em o grupo.

12.14.1 A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o caput, só  será  considerada apó s diligência do Pregoeiro, que comprove:
a) que o custo da licitante ultrapassa o valor global da proposta ou para o valor unitário dos itens; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

12.15 A inexequibilidade de valores referentes a itens isolados das planilhas de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente
para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais e editalícias, e o valor global ofertado para o item seja exequível.
12.16 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.17 Finalizada a fase de aceitação e julgamento da proposta, verificada a conformidade desta, será  iniciado o procedimento de habilitação.
 
13. DA FASE DE HABILITAÇÃO
13.1 Serão exigidos para fins de habilitação:

13.1.1 Habilitação jurídica:
13.1.1.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
13.1.1.2 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;
13.1.1.3 No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
13.1.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
13.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registo de que trata o
art. 107 da Lei 5.764/1971.
13.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será  considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

13.1.2 Os documentos de habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva.
13.1.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista:

13.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
13.1.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
13.1.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
13.1.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.1.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa;
13.1.3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;



13.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte NÃO ESTÁ DISPENSADA DA APRESENTAÇÃO da
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, devendo apresentá-la mesmo que esteja
com alguma restrição, sob pena de inabilitação.

13.1.4.1 A existência de restrição relativa à  regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital, sendo-lhe, nessa situação, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, prorrogável
por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de
eventuais certidõ es negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.1.4.1.1 O prazo previsto poderá  ser prorrogado, a critério da Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.
13.1.4.1.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará  na inabilitação da licitante, sem
prejuízo das sançõ es previstas neste Edital, e facultará  ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.

13.1.5 Qualificação Econômico-Financeira:
13.1.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

13.1.5.1.1 Se a certidão tratada no subitem anterior não indicar seu prazo de validade, será  considerada vigente pelo prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de sua emissão.
13.1.5.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial, o licitante deverá  apresentar a comprovação de que
o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

13.1.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõ es contábeis dos 2 (dois) ú ltimos exercícios
sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros
e sessenta e seis centésimos por cento) do valor global estimado pela Administração para cada grupo, relativamente a um
período de 12 (doze) meses de contratação;
c) patrimô nio líquido de 10% (dez por cento) do valor global estimado pela Administração para a contratação.
13.1.5.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ú ltimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.
13.1.5.2.2 O atendimento dos índices econô micos previstos no item 13.1.5.2 deverá  ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil.

13.1.5.3 Declaração da licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do anexo V deste
Edital, de que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data
apresentação da proposta não é  superior ao patrimô nio líquido da licitante, observados os seguintes requisitos:

13.1.5.3.1 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao ú ltimo exercício
social; e
13.1.5.3.2 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, a licitante deverá  apresentar justificativas,
cumprindo-se observar que se essas justificativas não forem entregues juntamente com a documentação, o Pregoeiro
poderá fixar prazo para a sua apresentação.

13.1.6 Habilitação técnica:
13.1.6.1 Um ou mais atestados e/ou declaraçõ es de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurı́dicas de direito público ou privado,
comprovando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados com número de postos equivalentes ao estabelecido para a
execução dos serviços a serem contratados em decorrência deste certame, por perı́odo não inferior a 2 (dois) anos.

13.1.6.1.1 Poderá  ser admitida, para fins de comprovação do quantitativo de postos, a apresentação de diferentes atestados, desde
que executados de forma concomitante.
13.1.6.1.2 Para a comprovação do tempo de experiência mı́nima será  aceito o somató rio de perı́odos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.
13.1.6.1.3 Os  atestados ou declaraçõ es de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito da atividade
econô mica principal e/ou secundária do licitante, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial
competente, ou no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.
13.1.6.1.4 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apó s a conclusão dos serviços contratados, ou apó s o
decurso mínimo de 01 (um) ano do início da prestação destes, se decorrentes de contratos firmados para execução em prazo
superior a 01 (um) ano.
13.1.6.1.5 A licitante disponibilizará , caso sejam solicitadas, todas as informaçõ es necessárias à  comprovação da legitimidade dos
atestados ou certidõ es apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, có pia do contrato que deu suporte à  contratação.
13.1.6.1.6 As certidõ es ou atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

 
13.2 A habilitação será  verificada por meio do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), nos documentos por ele abrangidos,
entretanto, os documentos que não estejam contemplados neste cadastro deverão ser enviados por meio do sistema da licitação, no prazo
mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro.

13.2.1 O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo Pregoeiro, de ofício, quando constatar que não é  suficiente para envio dos
documentos exigidos no edital, ou a partir de solicitação fundamentada da licitante.
13.2.2 Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá , ainda, obter informaçõ es e documentos constantes de sítios eletrô nicos oficiais.
13.2.3 É  de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos ó rgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à  correção ou à  alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.



13.2.3.1 A não observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no momento da habilitação.
13.2.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por có pia.
13.2.4.1 Os documentos eletrô nicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da
Medida Provisó ria nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
13.2.5 Somente será exigida a apresentação dos documentos não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

13.3 Será  exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante vencedora.
13.3.1 Os documentos relativos à  regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas da licitante mais bem classificada.

13.4 Relativamente às empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

13.4.1 Na hipó tese da licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

13.5 Será  verificado se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá  pela veracidade
das informaçõ es prestadas, na forma da lei.
13.6 Será  verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.7 A licitante deverá  apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econô micas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.8 Apó s a entrega dos documentos para habilitação, não será  permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

13.8.1 Complementação de informaçõ es acerca dos documentos já  apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à  época da abertura do certame; e
13.8.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apó s a data de recebimento das propostas;

13.9 Na aná lise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá  sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.
13.10 Na hipó tese da licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até  a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.7.
13.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação,
apó s concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte somente será  exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participação na licitação.
13.13 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela
pró pria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
 
14. DAS OBRIGAÇÕES
14.1 Caberá ao TRE/GO, além das obrigações constantes do Termo de Referência anexo a este Edital:

14.1.1 Prestar as informaçõ es, atinentes ao objeto desta licitação, que venham a ser solicitadas pelo licitante vencedora;
14.1.2 Comunicar ao licitante vencedor quaisquer alteraçõ es relativas ao objeto deste Pregão;

14.2 Caberá às licitantes, além das obrigações constantes do Termo de Referência anexo a este Edital:
14.2.1 Elaborar documentação condizente com as exigências deste Pregão para que não haja conflito de disposiçõ es, o que ocorrendo,
prevalecerá  o disposto neste instrumento licitató rio;
14.2.2 Cumprir os prazos e demais condiçõ es previstas neste Edital;
14.2.3 Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condiçõ es constantes deste instrumento licitató rio, bem como de infraçõ es
praticadas por seus funcionários, ainda que no recinto do TRE/GO;
14.2.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes da adjudicação deste Pregão;

14.3 Deverá, a licitante vencedora, observar também o seguinte:
14.3.1 É  proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TRE/GO durante a execução dos serviços, objeto da
licitação;
14.3.2 É  vedada a contratação, para a função de chefia, de empregados que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156, de 8
de agosto de 2012, nos termos do seu art. 4º;
14.3.3 É  proibida a veiculação de publicidade acerca deste Pregão Eletrô nico, salvo se houver prévia autorização da Administração do
TRE/GO.
14.3.4 Não poderão ser cedidos os créditos, nem sub-rogados direitos e obrigaçõ es decorrentes desta licitação e contratação a terceiros.

14.4 As obrigações do Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Termo de Contratos,
ambos anexos deste Edital.
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
Pregoeiro durante o certame
15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao ú ltimo lance ofertado ou apó s a negociação;
15.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;
15.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
15.1.2.4 Apresentar proposta em desacordo com as especificaçõ es do edital;

15.1.3 Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
15.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa;
15.1.6 Fraudar a licitação;
15.1.7 Comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.7.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.7.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

15.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
15.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá , garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sançõ es, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1 Advertência;
15.2.2 Multa;
15.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja
promovida sua reabilitação perante a pró pria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 Na aplicação das sançõ es serão considerados:
15.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2 As peculiaridades do caso concreto
15.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.

15.4 A multa será  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
15.4.1 Para as infraçõ es previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, a multa será  de 0,5% a 15% do valor global do objeto licitado.
15.4.2 Para as infraçõ es previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa será  de 15% a 30% do valor global do objeto licitado.

15.5 As sançõ es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à  penalidade de multa.
15.6 Na aplicação da sanção de multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de sua intimação.
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será  aplicada ao responsável em decorrência das infraçõ es administrativas relacionadas nos
itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, impedirá  o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o ó rgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8 Poderá  ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçõ es
dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem como pelas infraçõ es administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará  o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.9 A apuração de responsabilidades relacionadas às sançõ es de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará  a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará  fatos e circunstâncias conhecidos e intimará  o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.10 Caberá  recurso no prazo de 15 (quinze) dias ú teis da aplicação das sançõ es de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será  dirigido à  autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias ú teis, encaminhará  o recurso com sua motivação à  autoridade superior, que deverá  proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos autos.
15.11 Caberá  a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do seu recebimento
15.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  que sobrevenha decisão final da
autoridade competente
15.13 A aplicação das sançõ es previstas neste edital não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
15.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta de contrato, anexa a este edital.
 
16. DO TERMO DE CONTRATO
16.1 Apó s a homologação da licitação, será  lavrado Termo de Contrato, cuja minuta constitui anexo deste instrumento, no qual constarão os
direitos e obrigaçõ es das partes, bem como, todas as informaçõ es necessárias ao cumprimento da obrigação assumida pelo licitante adjudicatário.
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16.1.1  Será  vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou, ainda, atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cô njuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até  o terceiro grau.
16.2 Previamente à  contratação, a Administração realizará  consulta ao SICAF para identificar eventual proibição do licitante adjudicatário de
contratar com o Poder Público, bem como para verificar a manutenção de sua regularidade fiscal e trabalhista.
16.3 A adjudicatária terá  o prazo de 03 (três) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena
de decair do direito à  contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital.

16.3.1 O prazo para assinatura do Termo de Contrato, poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e
aceita pela Administração.
16.3.2 A assinatura do Termo de Contrato se dará  de forma digital por meio do Sistema Eletrô nico de Informaçõ es – SEI.

16.3.2.1 Caso seja inviável a assinatura por meio digital, a Administração poderá  encaminhar o instrumento para assinatura da
Adjudicatária mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico, para que seja assinado no prazo de
3 (três) dias ú teis, a contar da data de seu recebimento

 
17. DA REPACTUAÇÃO
As regras acerca da repactuação do valor contratual estão estabelecidas na minuta de Termo de Contrato, anexa a este Edital.
 
18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato está  estabelecido da Minuta de Termo de Contrato, anexa a este Edital.
 
19. DO RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência anexo deste edital.
 
20. DO PAGAMENTO E DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
O pagamento, assim como a compensação financeira decorrente de eventuais atrasos de pagamento, ocorrerá  conforme prazos, condiçõ es e
demais disposiçõ es constantes da Minuta de Termo de Contrato, anexa a este edital.
 
21. DA GESTÃO DO CONTRATO
Os critérios de gestão do contrato estão previstos no Termo de Referência e na Minuta do Termo de Contrato, anexos a este edital.
 
22. DA GARANTIA
A adjudicatária prestará  garantia à  execução contratual, consoante as disposiçõ es estabelecidas na Minuta do Termo de Contrato, cuja minuta
constitui anexo deste edital.
 
23. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA PARA QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
23.1 Consoante as disposiçõ es constantes do Termo de Contrato, cuja minuta constitui anexo deste edital, as provisõ es de encargos trabalhistas
relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS, bem como a incidência dos encargos previdenciárias e FGTS sobre os referidos
encargos, serão destacadas do valor mensal contratado e depositadas em conta-depó sito vinculada, bloqueada para movimentação, aberta em
banco oficial unicamente para essa finalidade e com movimentação somente por ordem do Contratante.
23.2 Os depó sitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação pró pria.
23.3 Os percentuais de provisionamento máximo e mínimo serão aqueles indicados no Anexo IV.
23.4 Os serviços de abertura e de manutenção da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação estão sujeitos à  cobrança de tarifas
bancárias.
 
24. DO PAGAMENTO DIRETO
24.1 O TRE-GO reserva-se o direito de realizar diretamente aos empregados da Contratada, os pagamentos de salários, bem como das
contribuiçõ es previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela Contratada.

24.1.1 Quando não for possível ao TRE-GO realizar diretamente os pagamentos, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuiçõ es sociais.

 
25. DOS RECURSOS
25.1 Qualquer licitante poderá , durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata apó s o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo pró prio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão.

25.1.1 Registrada a intenção de recorrer, o licitante terá  prazo de 3 (três) dias ú teis, contados da intimação ou da lavratura da ata, para
apresentação das razõ es recursais, em momento único, pelo sistema eletrô nico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazõ es também pelo sistema eletrô nico, em igual prazo, que começará  a correr do término do prazo para
apresentação das razõ es do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.

25.2 Da anulação ou revogação da licitação, assim como, da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias ú teis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata



25.3 O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá  reconsiderar sua decisão no prazo
de 3 (três) dias ú teis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias ú teis, contado do recebimento dos autos.
25.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
25.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
25.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
25.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação encaminhada, exclusivamente, para o
endereço eletrô nico cpl-lista@tre-go.jus.br
 
26. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
26.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitató rio será  encaminhado à
autoridade superior, que poderá :

26.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
26.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
26.1.3 Proceder à  anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
26.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

26.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará  expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que
deles dependam, e dará  ensejo à  apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
26.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitató rio deverá  ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
26.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá  ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
 
27. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
27.1 A sessão pública poderá  ser reaberta:

27.1.1 Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulação de atos da sessão pública, ou de atos anteriores a esta, ou mesmo à
anulação da pró pria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deles dependam.
27.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipó teses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

27.2 Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.
27.2.1 A convocação se dará  por meio do sistema eletrô nico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitató rio.
27.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á  de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade da licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

 
28. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
28.1 Qualquer pessoa é  parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimentos sobre seus termos, devendo
encaminhar o pedido até  3 (três) dias ú teis antes da data da abertura do certame.
28.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por meio eletrô nico, encaminhados exclusivamente para o endereço
eletrô nico cpl-lista@tre-go.jus.br.
28.3 A resposta à  impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio eletrô nico oficial no prazo de até  3 (três) dias ú teis,
limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do certame.
28.4 As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
28.5 A concessão de efeito suspensivo à  impugnação é  medida excepcional e deverá  ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.
28.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
 
29. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
O licitante vencedor deverá  cumprir as determinaçõ es contidas na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.1, de 19 de janeiro de 2010, no que couber,
bem como, as disposiçõ es estabelecidas no Termo de Referência anexado a este edital.
 
30. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
É  admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõ es do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à  continuidade do contrato
 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
31.1 Será  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrô nico.
31.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia ú til subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
31.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
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31.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará  direito à  contratação.
31.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
31.6 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será , em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitató rio.
31.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o do vencimento. Só  se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
31.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará  o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
31.9 Em caso de divergência entre disposiçõ es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõ em o processo, prevalecerá  as deste
Edital.
31.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçõ es Públicas (PNCP) e endereço eletrô nico www.tre-
go.jus.br
31.11 Mantidas todas as condiçõ es definidas neste edital, e desde que não transcorrido prazo maior que 01 ano da realização do certame, poderá
haver a dispensa de licitação quando:

31.11.1 Não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas vá lidas;
31.11.2 As propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os
fixados pelos ó rgãos oficiais competentes.

31.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
31.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;
31.12.2 Apêndice do Termo de Referência - Estudo Técnico Preliminar
31.12.3 ANEXO II – Valor Estimativo da Contratação - Planilhas de Custos e Formação de Preços;
31.12.4 ANEXO III - Memó ria de Cá lculo - Planilhas de Custos e Formação de Preços;
31.12.5 ANEXO IV –Relação dos Percentuais Estimados de Provisionamento;
31.12.6 ANEXO V – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e com a Administração Pública (anexo contém
Anexos V-A, V-B e V-C);
31.12.7 ANEXO VI – Modelo de Carta de Fiança Bancária para Garantia à  Execução Contratual;
31.12.8 ANEXO VII – Autorização para Desconto do Documento Fiscal e Pagamento de Salários;
31.12.9 ANEXO VIII – Autorização para Retenção de Garantia;
31.12.10 ANEXO IX – Autorização de Movimentação – Conta Vinculada;
31.12.11 ANEXO X – Declaração de Realização de Vistoria;
31.12.12 ANEXO XI – Declaração de Dispensa de Vistoria;
31.12.13 ANEXO XII – Minuta De Termo de Contrato.

 
32. DO FORO
As questõ es decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na
Justiça Federal, no Foro da cidade de Goiânia/GO, Seção Judiciária de Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo
as exceçõ es previstas no art. 109, inc. I, da Constituição Federal.
 

Goiânia, 26 de maio de 2026.

 

GLEYSON ALVES DE MORAIS
Assessor de Licitaçõ es da Diretoria-Geral (em substituição)

Pregoeiro
TRE/GO

 

 

ANEXO I – (DO EDITAL)

TERMO DE REFERÊNCIA

TR SADMP/CEIN/SAO Nº 02/2026

 
1 Condições Gerais da Contratação:
 
1.1 Serviços continuados de apoio a copa; limpeza; higienização; asseio; conservação predial e serviços gerais, nas dependências

internas e externas dos edifícios dos Cartó rios Eleitorais, constantes da tabela 01, com postos fixos de trabalho de 44 horas semanais a serem
executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condiçõ es quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de
Referência e seus anexos;
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1.2 Os serviços serão prestados nas dependências das instalaçõ es da Administração, nos endereços abaixo relacionados:
Tabela 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CATSER ENDEREÇO

01

Serviços gerais,
limpeza, higienizaçã o,

conservaçã o contínuas
nas dependências

internas e externas do
edifício do

Fó rum Eleitoral de
Anapó lis

Serviço 02

853

Rua Augusto de Lima, Qd. 6, Lt. 03, Residencial
Virgínia Corrêa, CEP 75.080-850, Aná polis – GO

02

Serviços gerais,
limpeza, higienizaçã o,

conservaçã o contínuas
nas dependências

internas e externas do
edifício

do Cartó rio Eleitoral
de Luziâ nia

Serviço 02 Av. Dr. Neilor Rolin, QD. MOS, LT. 01, Parque JK, CEP 72.815-560,
Luziâ nia – GO

03

Serviços gerais,
limpeza, higienizaçã o,

conservaçã o contínuas
nas dependências

internas e externas do
edifício

do Cartó rio Eleitoral
de Goiá s

Serviço 01 Rua A, QD 19, LT 02, Setor Aeroporto, CEP 76.600-000, Cidade de
Goiá s-GO

04

Serviços gerais,
limpeza, higienizaçã o,

conservaçã o contínuas
nas dependências

internas e externas
do edifício do Cartó rio

Eleitoral de Pires do
Rio

Serviço 01 Rua Dr. Chequer Saud, QD.01, LT.01, Bairro Osvaldo
Gonçalves, CEP 75.200-000, Pires do Rio – GO

05

Serviços gerais,
limpeza, higienizaçã o,

conservaçã o contínuas
nas dependências

internas e externas
do edifício do Cartó rio

Eleitoral de Uruaçu

Serviço 01 Rua Itá lia, esquina com a Rua Califó rnia, QD. 05 LT.02,
Setor Aeroporto, CEP 76.400-000, Uruaçu – GO

06

Serviços gerais,
limpeza, higienizaçã o,

conservaçã o contínuas
nas dependências

internas e externas
do edifício do Cartó rio

Eleitoral de Itajá

Serviço 01
Rua Joã o Vieira Machado, 535, Rua Gilda Severino Barbosa,

Centro
Itajá , 75815-000

 
1.3 Os serviços de apoio a copa e serviços gerais; limpeza; higienização; conservação e asseios contínuos têm natureza de serviço

comum, de caráter continuado, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar e com fornecimento de mão de obra, um posto fixo de 8 horas
de trabalho/dia por localidade, em regime de dedicação exclusiva (serviços de copa; limpeza; higienização; asseio e conservação predial), sem
prejuízo de outros profissionais necessários à  realização de serviços sazonais, a serem contratados mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrô nica;

1.4 Os serviços de apoio a copa e serviços gerais, para preparação de café , chá , serviços de limpeza asseio, higienização e
conservação, incluindo serviços de limpeza ordinária e rega das áreas verdes, serão contratados com base em postos de trabalho, por frequência
diária do profissional auxiliar de serviços gerais, observadas as peculiaridades e a periodicidade de cada tipo de serviço e das condiçõ es do local,
objeto da contratação, com fixação de, no mínimo, um posto fixo de trabalho, por localidade;

1.5 O Contrato terá  vigência pelo período de 36 meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser
prorrogado por interesse das partes, até  o limite de 10 (dez) anos, de acordo com os Arts. 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021;

1.6 O contrato oferece mais detalhes das regras que serão aplicadas em relação à  vigência da contratação.
 
2 Especificação do Objeto:
2.1 Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de apoio de copa; serviços gerais; limpeza;

higienização; asseio e conservação predial, nas dependências internas e externas, dos edifícios da Justiça Eleitoral Goiana citadas no Item 1, tabela
01 deste Termo de Referência, com fornecimento de mão de obra e de todos os produtos, insumos e equipamentos adequados à  execução dos
serviços, de acordo com as necessidades de cada prédio, e em atendimento à  qualidade e quantidades mínimas, citadas neste Termo de Referência
e seus anexos;

2.2 Os endereços e áreas das edificaçõ es do TRE-GO, abrangidas pela contratação, estão discriminados na tabela 01, constantes do
item 1, e tabela 02 do subitem 8.1.1 deste termo de referência;

2.3 O prazo da contratação é  de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser
prorrogado por interesse das partes, até  o limite de 10 (dez) anos, de acordo com os Arts. 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021;



2.4 Para os serviços gerais; limpeza; higienização e conservação contínuos, nas dependências internas e externas dos edifícios,
devem ser fixados, no mínimo, um posto fixo de trabalho para Itajá , Uruaçu, Pires do Rio, Goiás e dois postos fixos para Anápolis e Luziânia,
(auxiliar de serviços gerais), no local, com jornada de 8 (oito) horas diárias, sem prejuízo de outros profissionais necessários à  realização de
serviços sazonais, conforme cronograma de atividades e os Anexos V e VI;

2.5 O dimensionamento da área física a ser limpa e conservada foi obtido com base na medição da área total (m²) ocupada por
cada um dos imóveis demandantes, conforme descrição constante da tabela 02 e do subitem 8.1 deste documento;

2.6 O valor global máximo da contratação para 36 meses constará  do Edital da Licitação.
 
3 Justificativas:
A contratação do serviço objetiva propiciar ambientes limpos e salubres, além dos serviços de copa, de modo a proporcionar

sensação de bem-estar, visando ao melhor desempenho das atividades dos magistrados, servidores, empregados e colaboradores, a serviço do
TRE-GO, bem como visa, também, à  adequada recepção do público externo nas edificaçõ es desta Justiça Especializada;

Inexistência de servidores que atendam, de forma direta, à  demanda exigida para tais serviços;
Atender à  Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que trata do

regime de execução indireta de serviços pela Administração Pública;
Atender ao Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e à  Portaria nº 443 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão, inclusive, no que tange a este ú timo documento, trazendo como preceito, em seu art. 1º, que os referidos serviços serão,
preferencialmente, objeto de execução indireta;

3.1 Tem-se, ainda, como justificativa específica dessa contratação na área de limpeza, higienização e conservação para os imóveis
do Tribunal Regional Eleitoral, de acordo com as especificidades dos serviços prestados, o intuito de aperfeiçoar a qualidade dos serviços
prestados, por meio de equipamentos e ferramentas de trabalho mais adequados ao uso corporativo, atendimento às metas e aos objetivos de
desenvolvimento sustentável da Agenda 2030 e Resoluçõ es CNJ nº 347/2020 e nº 400/2021;

3.2 Serviços de limpeza, higienização e conservação:
Os serviços de limpeza e conservação são essenciais para a manutenção de um ambiente limpo e higienizado, e contribuem para a

sensação de bem-estar dos colaboradores e visitantes da instituição, devendo ser realizados continuamente;
Nessa futura contratação, pretende-se dar continuidade ao aprimoramento nas contrataçõ es dos serviços de limpeza, com adoção

de parâmetros citados no Item 2 deste Termo de Referência, classificação e frequência das áreas a serem limpas, produtividade adequada para
cada tipo de serviço, estímulo a adoção de inovaçõ es e uso de critérios de sustentabilidade;

3.3 Serviços de apoio copa e serviços gerais:
Justifica-se, ainda, a contratação de empresa especializada para execução continuada de serviços gerais, que inclui limpeza e copa,

rega e limpeza diária das áreas verdes, haja vista o TRE-GO não possuir, em seu quadro, o cargo de auxiliar, tornando-se necessária a referida
contratação para execução desses serviços nas dependências dos diversos imóveis, visando manter a continuidade das atividades judiciais e
administrativas essenciais ao desempenho eficiente e eficaz desta Justiça Especializada;

 
4 Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação:
4.1 A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência e no Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste documento e está  de acordo com a Lei 14.133, de 2021;
4.2 A necessidade da contratação consta do tó pico 1 do ETP SAO/CEIN/SADMP nº 1/2026;
 
5 Alinhamento Estratégico da Contratação:
Os serviços constantes deste Termo de Referência vêm ao encontro dos valores deste ó rgão, em especial à  inovação e

modernidade, eficiência e sustentabilidade;
Encontra-se em consonância com o Planejamento Estratégico 2021-2026 – 1ª edição, e atende os seguintes objetivos estratégicos:
- Objetivo nº 4 – Fortalecer o Enfrentamento à  Corrupção, à  Improbidade Administrativa e aos Ilícitos Eleitorais;
- Objetivo nº 6 – Promover a Sustentabilidade;
- Objetivo nº 7 – Aperfeiçoar a Gestão Administrativa e a Governança da Justiça Eleitoral;
- Objetivo nº 9 – Aperfeiçoar a Gestão Orçamentária e Financeira.
Atende ainda as seguintes iniciativas estratégicas:
- Iniciativa nº 14 - Fomentar a conscientização e as práticas de sustentabilidade por meio das açõ es previstas no PLS 2021- 2026;
- Iniciativa nº 17 - Aperfeiçoar a Gestão de Contrataçõ es na Justiça Eleitoral;
- Iniciativa nº 32 - Promover melhorias no processo da gestão orçamentária;
- Iniciativa nº 33 - Promover melhorias no processo da gestão financeira.
Em relação aos objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS), Agenda 2030 da ONU, a pretensa contratação atende aos

seguintes objetivos:
- ODS 5 – Igualdade de Gênero - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas;
Metas 5.2 - Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o

trá fico e a exploração sexual e outros tipos;
- ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econô mico - Promover o crescimento econô mico sustentado, inclusivo e sustentável,

emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todos;
Meta 8.3 - Promover políticas voltadas ao desenvolvimento para dar suporte às atividades produtivas, à  criação de emprego

decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, além de incentivar a formalização e o crescimento de micro, pequenas e médias empresas,
inclusive mediante acesso a serviços financeiros;



Meta 8.4 - Até  2030, melhorar gradualmente a eficiência global de recurso no consumo e produção e esforçar-se para desvincular
o crescimento econô mico da degradação ambiental, segundo o marco de dez anos para programas de consumo e produção sustentáveis, com os
países desenvolvidos assumindo a liderança;

- ODS 12 – Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrõ es sustentáveis de consumo e de produção;
Meta 12.2 - Até  2030 alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais;
Meta 12.7 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, segundo as políticas e as prioridades nacionais;
- ODS 16 – Paz, Justiça e Instituiçõ es Eficazes - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável,

oferecer a todos o acesso à  justiça e construir instituiçõ es efetivas, responsáveis e inclusivas em todos os níveis;
Meta 16.6 - Desenvolver instituiçõ es efetivas, responsáveis e transparentes em todos os níveis;
 
6 Meta a ser alcançada:
O plano de logística sustentável do TRE-GO (PLS) trata dos contratos de limpeza e tem como objetivo:
- Otimizar os gastos relacionados à  limpeza , a fim de que seja verificada a sua real necessidade e fomentar a adoção de soluçõ es

inovadoras.
Meta:
- Manter os gastos de limpeza dentro do limite de crescimento orgânico (índices regulamentadores).
Iniciativas:
- Incluir a capacitação e sensibilização perió dica das equipes de limpeza e o uso de produtos biodegradáveis nos contratos de

limpeza;
- Revisar os contratos de limpeza visando ao real dimensionamento da força de trabalho necessária;
- Monitorar os gastos com limpeza e divulgá-los.
 
7 Motivação:
A motivação da contratação baseia-se no fato de que a sua execução indireta mostra-se recomendada pela conveniência

econô mica, bem como pelo fato de não abranger atribuiçõ es que figuram entre aquelas inerentes às especialidades constantes do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

Quanto ao prazo de vigência se estender por mais de 12 meses, motiva-se devido ao fato de que os serviços constantes deste
termo de referência apresentam-se essenciais para assegurar a integridade do patrimô nio de forma rotineira e manter o contínuo funcionamento
das atividades do TRE-GO.

 
8 Modelo de Execução do Objeto:
8.1 Local de Execução
Os serviços deverão ser executados nos Edifícios citada na tabelas 01 Termo de Referência, conforme definido no Plano de

Atividade a ser aprovado pela fiscalização e detalhado nos itens 8.2, 8.3, 8.4, 8.5 e tabela 07 do item 16.2, além do cronograma de trabalho
constante do ANEXO V e das boas práticas dispostas no ANEXO VI deste termo de referência.

8.1.1 Informaçõ es complementares dos Imóveis do TRE-GO que serão atendidos:
Tabela 02

Zona Eleitoral/
Fórum Eleitoral Sede

Área Interna
(m2)

Área Terreno
(m2)

Tipo de Imóvel Instalação do Imóvel
Número de
Pavimentos
(unidades)

Número de
banheiros
(unidades)

3ª, 141ª, 144ª Aná polis 1035,05 2.111,10 dois pavimentos ú nico imó vel no terreno 2 9
19ª Luziâ nia 806,05 3.333,29 Imó vel té rreo ú nico imó vel no terreno 1 7
27ª Pires do Rio 342,62 3.365 Imó vel té rreo ú nico imó vel no terreno 1 4
50ª Uruaçu 342,62 1.647,6 Imó vel té rreo ú nico imó vel no terreno 1 4
12ª Goiá s 518 2.274,17 Imó vel té rreo ú nico imó vel no terreno 1 4
96ª Itajá 30,00 300,00 Imó vel té rreo ú nico imó vel no terreno 1 2

 
8.2 Horário para Execução dos Serviços
A Contratada deverá  executar os serviços em horários de menor fluxo de pessoas, a fim de não interferir no bom andamento da

rotina de funcionamento da Contratante. Desse modo, as seguintes regras deverão ser observadas:
a) Os serviços regulares de execução dos serviços de rotina de limpeza nas salas de trabalho dos cartó rios serão prestados de

segunda a sexta-feira, (exceto feriados), no intervalo compreendido entre das 07h00 às 14h00;
b) A rega dos jardins e gramados, quando houver, deve acontecer antes das 09h00, a fim de se evitar desperdício de água por

evaporação, quando o imóvel estiver instalado em terreno com gramados, plantas ornamentais, arbustos ou árvores;
c) No período compreendido entre às 12h00 e às 16h00, devem ser realizadas as limpezas frequentes, tanto na sala de

atendimento ao público, como nos banheiros de uso coletivo, quando houver grande fluxo no local;
d) Para impermeabilização/revitalização de pisos, o horário de execução será  de segunda à  sexta-feira, entre às 07h00 e às 11h00;
e) A Contratada fica livre para definir o horário dos demais serviços, exceto: serviços de rega (já  citado na alínea b), serviços que

sejam ruidosos ou que provoquem poeira nos demais locais que não estejam em intervenção;
f) Os serviços ruidosos, (conforme definido nas Disposiçõ es Gerais das Especificaçõ es Técnicas), bem como os serviços de rega,

não poderão ser realizados entre às 12h00 e às 18h00;
g) Serviços que provoquem poeira nos demais locais que não estão em intervenção deverão ser feitos, exclusivamente, antes das

12h00 ou conforme autorizado pela Fiscalização;



h) Eventuais serviços que possam prejudicar as atividades da rotina do Contratante deverão ser realizados em período autorizado
pela Fiscalização;

i) Os demais serviços não citados neste item serão prestados de segunda a sexta-feira, (exceto feriados), no intervalo
compreendido entre 08h00 e 18h00, e poderão ser alterados pelo fiscal do contrato, respeitando o limite de 05h00 e 20h00;

j) Em períodos eleitorais, revisão do eleitorado e fechamento do cadastro, poderão ser solicitadas horas adicionais, limitadas a
104 (cento e quatro) horas anuais por posto de trabalho, para os serviços de limpeza, conservação e higienização, sendo, 52 (cinquenta e duas)
horas para sábados e dias ú teis e 52 (cinquenta e duas) horas para domingos e feriados;

k) Os demais serviços adicionais poderão ser objeto de compensação;
 
8.3 Das atribuições específicas do serviço de apoio a copa, limpeza, higienização e conservação
a) Serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;
b) Prestação de serviços continuados de copa; serviços gerais; limpeza; higienização; asseio e conservação predial, visando à

obtenção de adequadas condiçõ es de salubridade e higiene, com disponibilização de prestadores de serviços, saneantes domissanitários, materiais
e equipamentos, em locais determinados pela contratante;

c) Para o serviço ordinário, deverá  ser disponibilizado um posto de trabalho fixo nas localidades de Pires do Rio, Uruaçu, Goiás e
Itajá , e dois postos fixos nas localidades de Anápolis e Luziânia, com jornada de trabalho de 8 (oito) horas/dia e os prestadores deverão ser
auxiliares de serviços gerais, CBO 717020;

d) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, conforme já  citado
no subitem 8.2 deste item;

e) A qualidade dos materiais e insumos de limpeza que deverão ser utilizados pela contratada na prestação dos serviços foi
definida com base nas marcas de referência de cada item constante da relação apresentada Planilha de Custos e Formação do Preços;

f) Nos termos da Lei n° 12.305, de 2010, do Decreto nº 7.404, de 2010 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a
contratada deverá  adotar as seguintes providências, quanto à  prestação dos serviços de limpeza:

f.1) Realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração;
f.2) Os resíduos só lidos, reutilizáveis e recicláveis, devem ser acondicionados, adequadamente e de forma diferenciada, para fins de

disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido pelo PLS do TRE-GO;
f.3) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:
- racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;
- substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
- usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificaçõ es e especificaçõ es

determinadas pela ANVISA;
- racionalizar o consumo de energia, (especialmente elétrica) e adotar medidas , a fim de se evitar o desperdício de água tratada;
- realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, visando à

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água, bem como a redução de produção de resíduos só lidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

- treinar e capacitar, periodicamente, os empregados como boas práticas de redução de desperdícios e poluição;
f.4) Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem

ruído no seu funcionamento;
f.5) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
f.6) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos só lidos;
f.7) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais, potencialmente poluidores, dentre os quais:
- pilhas e baterias que contenham em suas composiçõ es chumbo, cádmio, mercú rio e seus compostos, as quais devem ser

recolhidas e encaminhadas aos coletores existentes na localidade da prestação dos serviços ou localidades próximas para repasse aos fabricantes
ou importadores;

- lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossó is em geral devem ser separados e acondicionados em recipientes adequados para
destinação específica;

- pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, conforme
disciplina normativa vigente;

f.8) deve ser adotado como parâmetro pela contratada, O Guia Nacional de Contrataçõ es Sustentáveis, disponível no seguinte
endereço eletrô nico: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.

 
​​8.4 Das atribuições específicas do serviço gerais nas áreas externas
Serviço comum de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra, em regime de dedicação exclusiva, a ser realizado pelo

mesmo empregado da empresa responsável pela limpeza e serviços gerais;
a) Rega de plantas, gramados e jardins no período de estiagem;
b) Varrição diária de garagem, estacionamentos e calçadas no interior do terreno e no passeio público;
c) Lavagem dos vidros na face externa, até  a altura de 2,00 m (dois metros) - duas vezes por mês;
 
8.5 Das atribuições do serviço de apoio a copa
Serviço comum de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra, em regime de dedicação exclusiva, a ser realizado pelo

mesmo empregado da empresa responsável pela limpeza;
a) Manipular e preparar café  e chá  no recinto do Cartó rio Eleitoral, no horário fixado pela fiscalização;



b) Lavar e esterilizar garrafas térmicas antes de enchê-las;
c) Recolher e lavar xícaras, copos, garrafas térmicas, jarras, talheres e demais utensílios utilizados;
d) Manter limpo e asseado o espaço disponível para preparação das bebidas;
e) Higienização diária dos filtros de água, ou dos suportes de garrafõ es de água mineral, quando for o caso;
f) Troca dos garrafõ es de água mineral sempre que necessário, quando for o caso;
g) Atender às normas de higiene e saúde, para cumprimento de suas atividades.
 
8.6 Materiais a serem disponibilizados
8.6.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá  disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência, promovendo sua
substituição quando necessário;

8.6.2 O levantamento de quantitativo de materiais empregados para execução do serviço foi definido com base nas necessidades
do ó rgão, observadas suas peculiaridades, bem como no histó rico de utilização destes serviços, através dos ú ltimos anos, considerando o
levantamento estimado de áreas e de pessoas a serem atendidas nos Cartó rios Eleitorais, tanto de eleitores, como de advogados, partidos
políticos, servidores, prestadores, terceirizados, visitantes e autoridades;

8.6.3 Nesse levantamento, mostrou-se, extremamente relevante, a experiência prática dos fiscais, que já  atuaram na fiscalização
dos serviços semelhantes, levando-se em conta que estes servidores detêm o conhecimento especializado sobre a execução contratual, com base
no histó rico e nas informaçõ es dos contratos anteriores, contribuindo, assim, para a definição das quantidades e dos requisitos da nova
contratação;

8.6.4 Desta forma, considerando a movimentação diária de usuários externos, autoridades, servidores e prestadores de serviços
nas dependências das Sedes dos Cartó rios, que requerem quantidades específicas de materiais, foram estabelecidos os quantitativos de consumo
constantes das tabelas inseridas no Anexo I;

8.6.5 A Contratada deverá  arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató rio para o atendimento ao objeto da licitação.

 
8.7 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:
8.7.1 Em conformidade com Classificação Brasileira de Ocupaçõ es (CBO) do Ministério do Trabalho e Emprego, deverá  ser

utilizado na execução dos serviços de copa; limpeza; higienização; asseio e conservação predial, os profissionais auxiliares de serviços gerais, CBO
717020.

 
8.8 Uniformes e EPI
8.8.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser

desempenhada no ó rgão Contratante, compreendendo peças para todas as estaçõ es climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nas alíneas seguintes:

a) O uniforme deverá  compreender, no mínimo, as seguintes peças do vestuário, (quantidade anual a partir do 2º ano de
contrato*):

a.1) 4 (quatro) calças em microfibra, gabardine ou brim;
a.2) 4 (quatro) camisetas de manga curta, gola redonda, composição majoritariamente algodão;
a.3) 2 (dois) pares de calçados (com solado de borracha, antiderrapante e em perfeitas condiçõ es de isolamento);
a.4) 2 (duas) botas de borracha PVC, cano longo, com solado antiderrapante;
a.5) 12 (doze) pares de luvas de borracha de látex, com palma antiderrapante;
a.6) 96 (noventa e seis) máscaras descartáveis de proteção, cuja quantidade deve fornecida num total de oito unidades por mês.
8.8.2 A Contratada deverá  fornecer dois conjuntos novos, completos, de uniformes e EPI’s, por ocasião do início da prestação dos

serviços, devendo todos os profissionais dispor do conjunto completo no início do contrato, bem como de dois conjuntos novos, a cada 6 (seis)
meses de vigência contratual, ou quando se fizer necessária a substituição por defeito ou desgaste excessivo;

* no primeiro ano de contrato serão necessárias a entrega de 3 conjuntos, 1º conjunto no início, 2º conjunto seis meses apó s, 3º
conjunto com 12 meses.

8.8.3 Verificado o desgaste que a torne inutilizável ou inapresentável, a contratada deverá  promover o fornecimento de nova peça
do uniforme ao empregado;

8.8.4 A contratada deverá  fornecer aos empregados alocados para a execução do serviço, gratuitamente, os EPIs adequados ao
risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com CA vigente, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção
contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, conforme disposto na NR 6;

8.8.5 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem
apertados.

8.8.6 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:
a) Tecido resistente, leve, confortável e arejado;
b) Os uniformes deverão conter a logomarca da empresa, de forma visível;
c) Os uniformes deverão ser confeccionados em tecido de boa qualidade, confortáveis, compatíveis com o clima da região onde

serão prestados os serviços, duráveis, resistentes e que não desbotem facilmente, bem como não serem transparentes;
d) Todos os sapatos deverão oferecer conforto ao funcionário e dificultar a proliferação de bactérias pelo suor.
8.8.7 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja có pia, devidamente acompanhada do original para conferência,

deverá  ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização administrativa do contrato.
 



8.9 Do início da execução do objeto
8.9.1 Os serviços deverão ser executados, tão logo ocorra a implementação do contrato, a partir da emissão da ordem de serviço,

obedecendo às normas legais e regulamentares pertinentes, de acordo com as especificaçõ es deste Termo de Referência.
 
9 Forma de Adjudicação
Adjudicação do objeto por valor global para cada lote.
 
10 Regime de Execução
Empreitada por preço global, de acordo com o definido no inciso XXIX do Art. 6º da Lei 14.133/2021.
 
11 Modalidade de Licitação:
Pregão eletrô nico, de acordo com as disposiçõ es do inciso XLI do Art. 6º e inciso I do Art. 28 da Lei 14.133/2021.
 
12 Condições para Contratação:
Em consonância com a legislação e normas que regulam a contratação, bem como, visando, tanto ao aumento da qualidade dos

resultados do serviço, atualmente praticada, quanto à  racionalização e eficácia da gestão e fiscalização contratual, as disposiçõ es deste
documento consideraram os seguintes requisitos básicos:

12.1 Contratação de empresa especializada e com experiência comprovada;
12.2 Execução do serviço com observância das melhores e mais modernas e adequadas metodologias, tecnologias e insumos,

observando, no mínimo, as atividades, periodicidades e frequências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos;
12.3 Não exigência de que a totalidade dos empregados alocados na execução dos serviços classificados como especializados e

constantes do Anexo II fiquem à  disposição em tempo integral nas edificaçõ es do TRE-GO;
12.4 Garantia de execução contratual que contemple, também, a cobertura para os casos de descumprimento das obrigaçõ es de

natureza trabalhista pela contratada, consideradas as contribuiçõ es sociais, com validade durante a vigência do contrato e mais 90 (noventa) dias
apó s o seu encerramento;

12.5 Pagamento de parte dos valores mensais devidos à  contratada, correspondente às férias, 13º (décimo terceiro) salário e
verbas rescisó rias dos empregados alocados para a execução do serviço, em Conta Vinculada, com movimentação condicionada à  autorização do
TRE-GO;

12.6 Uso de produtos de higiene pessoal e saneantes domissanitários, devidamente regulares em relação às normas de vigilância
sanitária;

12.7 Vistoria nas edificaçõ es do TRE-GO pelas licitantes, visando ao efetivo e perfeito conhecimento das condiçõ es necessárias
para o correto dimensionamento da proposta, considerando, particularmente, a quantidade e a diversidade de estado de conservação, a
multiplicidade de ambientes envolvidos, podendo ser substituída por declaração de pleno conhecimento das condiçõ es;

12.8 Vedação da participação de sociedades cooperativas de mão de obra no processo licitató rio, em consonância com o Termo de
Conciliação firmado entre o MPU e a União, representada pela AGU, em 5 de junho de 2003, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo
como usualmente é  executado no mercado demandam a existência de vínculo de subordinação jurídica entre os profissionais e a contratada, bem
como estão presentes os elementos de pessoalidade e habitualidade, conforme disposto na Súmula nº 281 do TCU;

12.9 Uso obrigató rio de EPI pelos empregados da contratada alocados para execução do serviço, quando as atividades a serem
desenvolvidas o exigirem;

12.10 Estabelecimento de indicadores de desempenho da contratada, qualidade dos resultados e satisfação dos servidores do TRE-
GO com a execução do serviço;

12.11 Estabelecimento de horários diferenciados para a execução do serviço, de modo a viabilizar o aumento da produtividade
dos empregados da contratada e o aumento da satisfação dos servidores e usuários do TRE-GO.

 
13 Condições de Habilitação:
13.1 Será  exigido dos interessados, para habilitação no certame, situação regular quanto aos tributos federais, bem como

qualificaçõ es técnica e econô mico-financeira que porventura estejam previamente definidas no edital de licitação;
13.2 A qualificação técnica será  comprovada mediante:
13.2.1 Um ou mais atestados e/ou declaraçõ es de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurı́dicas de direito público ou

privado, comprovando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados com número de postos equivalentes ao estabelecido para a
execução dos serviços a serem contratados em decorrência deste certame, por perı́odo não inferior a 2 (dois) anos.

 
14 Critérios de Medição
A contratação por postos de trabalho utilizada neste Termo de Referência tem como base os subitens d.1.2 e d.1.3. do item 2.6 do

Anexo V da IN n.º 05 de 2017, citados abaixo, com justificativas já  expostas no item 3 deste TR e nos itens 1, 7 e 8 do ETP (ID. nº 1154365):

 

Anexo V
...
2.6. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento:
...
d) Definir a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber:
d.1. estabelecer a unidade de medida adequada para o tipo de serviço a ser contratado, de forma que permita a mensuração dos resultados para
o pagamento da contratada e elimine a possibilidade de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou por postos de
trabalho, observando que:



...
d.1.2. excepcionalmente poderá ser adotado critério de remuneração da contratada por postos de trabalho, devendo ser definido o método de cálculo para
quantidades e tipos de postos necessários à contratação;
d.1.3. na adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário
de expediente, vedando-se a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório.

 
14.1 A cada mês, os serviços prestados serão computados, medindo-se os serviços por demanda, e assim gerando o Valor da

Medição. A qualidade da prestação dos serviços será  medida pelo Instrumento de Medição de Resultados (IMR);
14.2 Caso a Contratada não execute os serviços com a qualidade mínima exigida, terá  como consequência a redução do Valor a

Faturar no mês de referência, até  o limite de 15% de redução, conforme detalhado na tabela 05 no subitem 14.5 deste documento;
​14.3 A forma de medição será  aferida levando em consideração a realização dos serviços e frequências constantes deste termo de

referência, além do disposto no abaixo;
14.4 Instrumento de Medição de Resultados (IMR):
a) Forma de aferição/medição do serviço;
b) Nos termos da Instrução Normativa nº 05, de 25/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, fica instituído o Instrumento de Medição do Resultado (IMR), para os serviços constantes deste termo de Referência,
conforme tabelas 04 e 05;

c) A aplicação dos ajustes no pagamento decorrentes do IMR não substitui. nem elimina as sançõ es e penalidades previstas em
contrato ou na Lei nº 14.133/2021;

d) Meta a cumprir: 100% do atendimento dos itens descritos no presente indicador;
e) Forma de aferição: fiscalização e verificação do cumprimento dos itens selecionados;
f) Critérios de avaliação da pontuação conforme apuração nas tabelas de itens descritos abaixo:
 

Tabela 03 - Para aná lise do Fiscal Té cnico no local da prestaçã o dos serviços
ITENS DESCRIÇÃO PONTOS
1 Nã o realizar a cobertura em até  2 horas de funcioná rios faltantes, por ocorrência. 2

2 Nã o realizar a cobertura em 24 horas de funcioná rios afastados
(Fé rias/Atestado Médico), por ocorrência. 10

3 Manter funcioná rio sem qualificaçã o para execuçã o dos serviços; por ocorrência. 6
4 Destruir ou danificar equipamentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 3

5 Deixar de cumprir determinaçã o formal ou instruçã o complementar da fiscalizaçã o,
sem justificativa; por ocorrência. 7

6 Deixar de substituir empregado, de forma imediata, que tenha conduta inconveniente
ou incompatível com suas atribuiçõ es; por empregado e por dia. 6

10 Deixar de fornecer insumos, materiais e equipamentos no prazo e nas quantidades
estabelecidas pela fiscalizaçã o, por ocorrência. 10

 

Tabela 04 - Para aná lise da SEFAC
ITENS DESCRIÇÃO PONTOS
1 Deixar de realizar controle de ponto e presença de seus funcioná rios; por ocorrência. 6

2 Deixar de apresentar carteira de trabalho assinada, bem como os demais documentos
constantes do Contrato, por dia. 10

3 Deixar de cumprir as obrigaçõ es trabalhistas no período previsto no Contrato. 10

 

g) Relató rios de não conformidades: deverão ser realizados, mensalmente e devem ser levados em consideração os pontos obtidos
nas tabelas 03 e 04, com os efeitos remunerató rios da tabela 05;

14.5 Efeitos Remunerató rios:

Tabela 05 - tabela de ajuste de pontos e efeitos remunerató rios
FINAL DE PONTOS OBTIDOS FAIXA DE AJUSTE EFEITOS REMUNERATÓRIOS
de 00 a 40 pontos TOLERÂ NCIA Remuneraçã o de 100% do valor da fatura
de 41 a 50 pontos AJUSTE 1 Remuneraçã o de 99% do valor da fatura
de 51 a 60 pontos AJUSTE 2 Remuneraçã o de 98% do valor da fatura
de 61 a 70 pontos AJUSTE 3 Remuneraçã o de 96% do valor da fatura
de 71 a 80 pontos AJUSTE 4 Remuneraçã o de 94% do valor da fatura
de 81 a 90 pontos AJUSTE 5 Remuneraçã o de 91% do valor da fatura
de 91 a 100 pontos AJUSTE 6 Remuneraçã o de 88% do valor da fatura
Acima de 100 pontos AJUSTE 7 Remuneraçã o de 85% do valor da fatura
A OCORRÊ NCIA DO “AJUSTE 7” POR 3 (TRÊ S) VEZES SEGUIDAS OU 4 (QUATRO) VEZES INTERCALADAS EM 12 MESES, PODERÁ  ENSEJAR
RESCISÃ O CONTRATUAL.

 
14.6 A aná lise mensal relativa a controle de ponto; presença ou não de funcionários; vale-transporte; auxílio alimentação e,

demais obrigaçõ es trabalhistas, são feitas pela Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos (SEFAC);



14.7 A avaliação da execução do objeto, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), previsto neste item, poderá
ocasionar o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou

quantidade inferior à  demandada.
14.9 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
 
15 Modelo de Gestão do Contrato e Fiscalização
15.1 O contrato deverá  ser executado, fielmente, pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,

de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será  prorrogado,

automaticamente, pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
15.3 Apó s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ó rgão ou entidade poderá  convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá  informaçõ es acerca das obrigaçõ es contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sançõ es aplicáveis, dentre outros;

15.4 O contrato será  fiscalizado por servidores nomeados que acompanharão a execução dos serviços contratados;
15.4.1 A fiscalização técnica ficará  a cargo do(a) Chefe de Cartó rio Eleitoral da respectiva Zona ou Assistente da Diretoria do

Fó rum e da Seção de Administração Predial, nomeados em portaria específica;
15.4.2 A fiscalização administrativa ficará  a cargo da Seção de Fiscalização Administrativa de Contratos, de acordo com o

Regulamento Interno do TRE-GO;
15.5 A gestão do contrato ficará  a cargo do titular da Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura e seu substituto, que têm, por

responsabilidade, gerir o contrato em seu aspecto formal e legal, conforme preconiza a Instrução Normativa nº 05, de 25/05/2017 e suas
eventuais atualizaçõ es;

15.6 Os pagamentos serão autorizados pelo Ordenador de Despesas e seu substituto;
15.7 As tratativas entre Contratante e Contratada deverão ser sempre por escrito, de preferência por meio eletrô nico, e-mail

institucional ou Sistema Eletrô nico de Informação (SEI) do TRE-GO, quando o caso não ensejar a necessidade de reunião presencial;
15.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e

sistemática;
15.9 O critério de medição a ser adotado, para fins de remuneração do contrato, será  feito de acordo com o item 14 deste Termo

de Referência e por quantidade de postos de trabalho;
15.10 A prestação qualitativa dos serviços será  medida através do Instrumento de Medição dos Resultados (IMR) - que é  o

mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da
prestação do serviço e respectivas adequaçõ es de pagamento;

15.11 Para fins de efetivo controle sobre a execução contratual, a Contratante avaliará  eventuais irregularidades na execução
contratual. A ocorrência de eventos desse tipo acarretará  na aplicação de penalidade de sançõ es e glosas sobre o valor do documento de cobrança,
referente ao período em que se verificarem as irregularidades, de acordo com os itens 14 e 16 deste documento;

15.12 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um
ou mais representantes da Administração, de acordo com Art. 7º da Lei 14.133/2021 e especialmente designados para tal fim;

15.13 De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021, a execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou
mais fiscais do contrato, conforme requisitos estabelecidos no item 14 deste Termo;

15.14 O fiscal técnico do contrato deverá  apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso,
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, constante do item 14 deste documento e o preposto deverá  apor
assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada;

15.15 A contratada poderá  apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá  ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante, exclusivamente, de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador;

15.16 Na hipó tese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à  qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sançõ es
à  contratada, de acordo com as regras previstas no ato convocató rio.

15.17 O fiscal do contrato deverá :
a) anotar, em registro pró prio, todas as ocorrências relacionadas à  execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;
b) informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência;
15.18 De acordo com o § 3º do Art. 117 da Lei 14.133/2021, o fiscal do contrato será  auxiliado pelos ó rgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçõ es relevantes para prevenir riscos na
execução contratual;

15.19 O fiscal técnico poderá  realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;

15.20 Para os serviços limpeza, higienização, asseio e conservação predial, em que haverá  o emprego de trabalhadores em regime
de dedicação exclusiva:

a) Caso não seja apresentada a documentação comprobató ria do cumprimento das obrigaçõ es trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, o Contratante comunicará  o fato à  Contratada e reterá  o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até
que a situação seja regularizada;



b) Não havendo quitação das obrigaçõ es, por parte da Contratada, o Contratante poderá  efetuar o pagamento das obrigaçõ es,
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços, objeto do contrato;

b.1) Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigaçõ es
dele decorrentes entre o Contratante e os empregados da contratada;

c) O contrato só  será  considerado integralmente cumprido, apó s a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as
obrigaçõ es trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à  mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisó rias.

15.21 A fiscalização de que trata este tó pico não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ es técnicas, vícios redibitó rios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais;

15.22 De acordo com o Art. 119 da Lei 14.133/2021, o contratado será  obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados;

15.23 As disposiçõ es, previstas neste Termo de Referência, não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável, no que for pertinente, à  contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro
de 2022;

15.24 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  notificaçõ es para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

15.25 O fiscal técnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV);

15.26 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

15.27 O fiscal técnico do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à  tempestiva renovação ou à  prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);

15.28 O contratado será  responsável pelos danos causados à  Administração ou a terceiros, em razão da execução do contrato, não
ocorrendo exclusão ou redução dessa responsabilidade, pela fiscalização e acompanhamento, por parte do contratante, conforme Art. 120 da Lei
14.133/2021.

 
16. Requisitos da Contratação
A. Sustentabilidade:
A.1 Nos termos da Lei n° 12.305, de 2010, do Decreto nº 10.936, de 2022 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de

19/01/2010, a contratada deverá  adotar as seguintes providências:
A.1.2 Realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração;
A.1.3 Os resíduos só lidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados, adequadamente e de forma diferenciada, para fins

de disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido pelo PLS (Plano de Logística Sustentável) do TRE-
GO;

A.2 Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:
A.2.1 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;
A.2.2 Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
A.2.3 Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificaçõ es e

especificaçõ es determinadas pela ANVISA;
A.2.4 Racionalizar o consumo de energia, (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
A.2.5 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos só lidos, observadas as normas ambientais
vigentes;

A.2.6 Treinar e capacitar os empregados, periodicamente, visando às boas práticas de redução de desperdícios e poluição;
A.3 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
A.4 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre resíduos só lidos;
A.5 Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas e técnicas, ambientalmente recomendadas, no que diz respeito à

realização de atividades nas áreas, escopos dos trabalhos, quer seja, em qualidade, quantidade ou destinação. Tais atividades são de inteira
responsabilidade da Contratada que responderá , em seu pró prio nome, perante os ó rgãos fiscalizadores;

A.6 Não devem ser utilizados materiais, que em sua composição ou fabricação, agridam o meio ambiente;
A.7 Os empregados da contratada, destacados para execução dos serviços, deverão apresentar-se munidos de EPI, para evitar

danos à  saúde, sob pena de denúncia aos ó rgãos competentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital;
A.8 Os produtos aplicados na realização dos serviços, bem como os equipamentos utilizados, deverão ser aqueles permitidos ou

exigidos pelos ó rgãos reguladores e pela legislação em vigor;
A.9 Não devem ser utilizados materiais que em sua composição ou fabricação, agridam o meio ambiente.
B. Subcontratação:
B.1 É  permitida a subcontratação parcial do objeto nas seguintes condiçõ es:
B.1.1 Na execução dos serviços classificados como especializados e constantes do Anexo II;
B.1.2 É  vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham participando da licitação;
B.1.3 É  vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, que tenham um ou mais só cios em comum

com a empresa contratante.
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B.2 No momento da habilitação, caso já  haja definição, ou, ao longo da vigência contratual, será  apresentada a documentação de
regularidade fiscal e qualificação técnica das empresas subcontratadas, sob pena de rescisão.

B.3 A empresa contratada comprometer-se-á  a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipó tese de extinção
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado, até  a sua execução total, notificando o ó rgão ou entidade contratante,
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipó tese em que ficará  responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada;

B.4 A empresa contratada será  responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação;

B.5 Será  vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou, ainda, atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cô njuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até  o terceiro grau, devendo essa proibição constar, expressamente, do edital de licitação.

C. Garantia da Contratação:
C.1 Será  exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e

condiçõ es descritas nas cláusulas do contrato;
C.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá  prazo de um mês, contado da data de homologação da

licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.
D. Vistoria:
D.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é  imprescindível para o conhecimento pleno das condiçõ es e

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 13 às 17 horas. O agendamento deverá  ser feito com o Chefe de Cartó rio das respectivas Zonas
Eleitorais e em Anápolis na Diretoria do Fó rum Eleitoral, nos seguintes contatos :

- Diretoria do Fó rum Eleitoral de Anápolis através do telefone: (62) 3920-4003/3920-4041 ou pelo e-mail: dfe.anapolis-lista@tre-
go.jus.br;

- Cartó rio Eleitoral de Goiás através do telefone: (62) 3920-4273 ou pelo e-mail: zon012-lista@tre-go.jus.br;
- Cartó rio Eleitoral de Pires do Rio através do telefone: (62) 3920-4027 ou pelo e-mail: zon027-lista@tre-go.jus.br;
- Cartó rio Eleitoral de Uruaçu através do telefone: (62) 3920-4264 ou pelo e-mail: zon050-lista@tre-go.jus.br;
- Cartó rio Eleitoral de Luziânia através do telefone: (62) 3920-4119 ou pelo e-mail: zon019-lista@tre-go.jus.br;
- Cartó rio Eleitoral de Itajá  - através do telefone: (62) 3920-4296 ou pelo e-mail: zon096-lista@tre-go.jus.br.
D.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;
D.3 O prazo para vistoria terá  início no dia ú til seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até  o dia ú til anterior à  data

prevista para abertura da sessão pública;
D.4 O licitante ou seu representante legal, para realização da vistoria, deverá  estar devidamente identificado, apresentando

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para realização da vistoria;
D.5 A não realização da vistoria não poderá  embasar posteriores alegaçõ es de desconhecimento das instalaçõ es, dúvidas ou

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ô nus dos serviços
decorrentes;

D.6 O modelo de declaração de realização de vistoria consta do Anexo III deste Termo de Referência.
16.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação, além dos já  citados acima, abrangem ainda:
16.1.1. A contratação compreenderá , além da dedicação exclusiva de mão de obra, o fornecimento de todos os materiais de

consumo, utensílios e equipamentos, necessários à  execução dos serviços;
16.1.1.1. A Contratada deverá  prestar o serviço com estrita observância às disposiçõ es do Edital de Licitação e seus anexos, às

normas da IN/SEGES/MP nº 05/2017, à  Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, à  legislação trabalhista e demais normas aplicáveis;
16.1.1.2. Durante o horário definido para a prestação dos serviços, deverão ser observados os intervalos para repouso e

alimentação dos funcionários da contratada;
16.1.1.3. A Contratada deverá  realizar programa de treinamento contendo no mínimo os seguintes conteúdos:
a. É tica profissional, sigilo, responsabilidade e apresentação pessoal;
b. Prevençõ es das causas de acidente de trabalho, consequências dos acidentes de trabalho e comunicação do acidente de

trabalho;
c. Conhecimento das características do imóvel e da instituição, principalmente em relação a magistrados, servidores e ao público

em geral, bem como, dos horários e regras pertinentes ao ó rgão;
d. Práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos só lidos no ambiente onde serão

prestados os serviços.
16.1.1.4. Os serviços a serem executados nas Sedes dos Cartó rios Eleitorais deverão contemplar o fornecimento de todo material,

insumos, utensílios e equipamentos, devendo ser realizados nas dependências dos imóveis citados na tabelas 01;
16.1.1.5. Os serviços deverão ser executados de forma a proporcionar a segurança e salubridade das pessoas;
16.1.1.6. A Contratada deverá  respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências dos imóveis da Justiça

Eleitoral, em todos os casos, apresentando listagem dos empregados executores dos serviços, com nome, RG e CPF, com antecedência mínima de
05 (cinco) dias anteriores ao acesso à  unidade fiscalizadora do futuro contrato;

16.1.1.7. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar, para a realização dos serviços, uniformizados, com crachá  e
portando documento de identificação. Além disso, deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI'S), se for o caso;

16.1.1.8. Apresentar declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condiçõ es necessárias para a prestação do
serviço;

tel:+556239204003
tel:+556239204041
tel:+556239204273
tel:+556239204027
tel:+556239204264
tel:+556239204119


16.1.1.9 A Contratada deverá  efetuar a entrega de material de consumo, periodicamente, nas quantidades e qualidades necessárias
ao bom desempenho do serviço;

16.1.1.10 Pronta resposta da empresa, quanto à  necessidade de substituição de funcionários considerados inadequados ao serviço,
mediante solicitação dos Fiscais de Contrato;

16.1.1.11 Entrega tempestiva de documentos solicitados, bem como do processo completo para a liquidação da nota fiscal,
conforme padronização da Fiscalização de Contratos;

16.1.2 Os serviços a serem contratados deverão ser executados de forma contínua;
16.1.3. Os empregados da contratada, quanto aos serviços de limpeza ordinária, ficarão à  disposição nas dependências da

contratante para a prestação dos serviços;
16.1.4 A contratada não compartilhará  os recursos humanos e materiais disponíveis, nos serviços ordinários, de uma contratação

para execução simultânea de outros contratos;
16.1.5 A contratada possibilitará  a fiscalização, pela contratante, quanto à  distribuição, controle e supervisão dos recursos

humanos alocados aos seus contratos;
16.1.6 Deverá  ser firmado entre o ó rgão e a empresa contratada o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), a fim de balizar a

execução dos serviços dentro dos padrõ es de qualidade acordados, inclusive a forma de faturamento de atividades que podem ser executadas de
maneira simultânea;

16.1.7 A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de
segurança e medicina do trabalho para seus empregados;

16.1.8. A contratada deve conduzir suas açõ es em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando,
também, a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à  saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, sob a orientação da ATEND e SEATS, unidades do TRE-GO responsáveis pelas áreas de sustentabilidade e saúde, respectivamente;

16.1.9 A contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à  prestação dos serviços, em bom estado de
funcionamento, evitando danos às pessoas e ao estado das instalaçõ es hidrossanitárias e elétricas;

16.1.10. Para execução dos serviços de limpeza, apoio a copa e serviços gerais, a Contratada deverá  disponibilizar profissionais
pertencentes à  seguinte categoria de ocupação, conforme o Có digo Brasileiro de Ocupaçõ es:

* auxiliar de serviços gerais, CBO 717020.
16.1.11 A Contratada deverá  possuir quadro de pessoal suficiente para não haver interrupção dos serviços nos casos de faltas,

férias, licenças, entre outros;
16.2. Nas condiçõ es usuais, serão adotados índices de produtividade para os serviços de limpeza ordinária, serviço gerais e de

copa, uma jornada de 8 (oito) horas diárias, sem prejuízo de outros profissionais necessários para realização de serviços sazonais, a saber:
Tabela 07 - Tabela de Produtividade Diária/Serviços de limpeza e copa - Cartórios Eleitorais de Goiás, Pires do Rio, Uruaçu e Itajá

Descrição do serviço Frequência/dia Demanda convertida em horas/dia
Rega de á rea verde, varriçã o de garagens e passeios pú blicos, recolhimento de
detritos nas á reas verdes 1 1

Limpeza das á reas de escritó rios 1 1,5
Limpeza dos banheiros de uso restrito 1 1
Limpeza da á rea de atendimento ao pú blico 2 1
Limpeza dos banheiros da á rea de atendimento ao pú blico 2 1
Preparo de café  em cafeteira elé trica 2 1
Abastecimento de garrafas té rmicas com á gua quente para chá  e café 2 0,5
Higienizaçã o dos utensílios da copa e bebedouros 2 1
Necessidade de horas de serviço/dia 8

 

Tabela 08 - Tabela de Média de Produtividade Diária/Serviços de Limpeza - Fórum Eleitoral de Anápolis e Cartório Eleitoral de Luziânia
Descrição do serviço Frequência/dia Demanda convertida em horas/dia

Limpeza dos banheiros da á rea de atendimento ao pú blico 4 2
Limpeza da á rea de atendimento ao pú blico 2 2

Limpeza das copas, refeitó rios e cozinha 1 1
Recolhimento dos detritos das lixeiras 2 0,5

Limpeza de sala de audiências 1 0,5
Limpeza dos halls, escadas e corredores 1 1

Rega de á rea verde 1 0,5
Varreçã o de garagens e passeios pú blicos,
recolhimento de detritos nas á reas verdes 1 1,5

Limpeza das á reas de escritó rios 1 2
Limpeza dos banheiros de uso restrito 1 2

Limpeza das salas de almoxarifado, arquivo e depó sito 1 1,5
Preparo de café  em cafeteira elé trica 2 1

Abastecimento de garrafas té rmicas com á gua quente para chá  e café 2 0,5
Necessidade de horas de serviço/dia 16

 

17 Do Preposto:
17.1 De acordo com o Art. 118 da Lei 14.133/2021, a contratada deverá  manter preposto aceito pela Administração no local do

serviço para representá-lo na execução do contrato, por haver diversas localidades de prestação dos serviços. O preposto deve ser indicado no
estado de Goiás.



a) A empresa contratada deverá  obrigatoriamente indicar um preposto responsável pelo acompanhamento da execução do
contrato. A indicação do preposto deve ser oficializada em documento com timbre da empresa contratada, devidamente assinada por seu
representante legal e preposto indicado. A ausência deste documento constitui falta grave, passível de penalizaçõ es. Neste documento, deverão ser
informados seus contatos, tais como telefone, endereço eletrô nico, e local para atender aos seus empregados;

b) Os eventuais deslocamentos do preposto, para vistorias, recolhimento de folha de ponto e distribuição de material ou outras
açõ es correlatas, correrão por conta exclusiva da empresa contratada;

c) O preposto ficará  responsável pela supervisão na execução dos serviços e deverá  ser capaz de tomar decisõ es compatíveis com
os compromissos assumidos pela contratada;

17.2 O preposto deverá  ser indicado formalmente pela empresa, antes do início dos serviços, e aceito pela Administração;
17.3 No instrumento de indicação, deverão constar os poderes e deveres em relação à  execução do objeto contratado, para atuar

junto à  Administração, nas questõ es atinentes ao serviço e às obrigaçõ es contratuais, sendo de sua responsabilidade:
a) Encaminhar ao Gestor do Contrato, antes do início de prestação dos serviços, a relação nominal dos profissionais alocados;
b) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
c) Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da contratada;
d) Intermediar as relaçõ es entre os profissionais contratados;
e) Encaminhar ao Gestor do Contrato toda documentação necessária ao pleno cumprimento das obrigaçõ es contratuais;
f) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a sua realização;
g) Cumprir e fazer cumprir as diretrizes da contratante, segundo determinação da fiscalização do contrato, dentro dos limites da

contratação;
h) Adotar todas as providências necessárias para a correção de quaisquer falhas detectadas;
i) Instruir e exigir que os empregados cumpram as normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
17.4 Durante a execução contratual, a Contratante poderá  solicitar, justificadamente, a troca do preposto da empresa, hipó tese em

que a Contratada designará  outro para o exercício da atividade;
17.5 A Contratante poderá  convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
18 Do Recebimento do Objeto:
18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento do objeto contratual, nos termos abaixo;
18.2 No prazo de até  5 dias corridos, apó s a realização de cada etapa da prestação do serviço, a Contratada deverá  entregar toda a

documentação comprobató ria do cumprimento da obrigação contratual ao fiscal técnico;
18.3 O recebimento do serviço será  realizado pelo fiscal técnico setorial que emitirá  atestado da prestação do serviço;
18.4 O fiscal técnico realizará  inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais encarregados

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisõ es finais que se
fizerem necessários;

18.5 Para efeito de recebimento, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá  apurar o resultado das
avaliaçõ es da execução do objeto e, se for o caso, a aná lise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos e o instrumento de medição dos resultados (IMR), constante do item 14 deste documento, que poderá  resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à  contratada, registrando em documento a ser encaminhado ao gestor do contrato;

18.6 A Contratada ficará  obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à  fiscalização não
atestar a ú ltima prestação de serviços, até  que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento;

18.7 No caso previsto no subitem 18.5, cabe ao gestor do contrato comunicar a empresa para que emita uma nova Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), tabela 05.

 
19 Do Pagamento:
19.1 De acordo com o Art. 121.da Lei 14.133/2021, somente a contratada será  responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
19.2 A Administração responderá , solidariamente, pelos encargos previdenciários e subsidiariamente, pelos encargos trabalhistas,

se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigaçõ es da contratada;
19.3 De acordo com o § 3º do Art. 121 da Lei 14.133/2021, para assegurar o cumprimento de obrigaçõ es trabalhistas pela

contratada, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá , exigir seguro-garantia com cobertura para verbas rescisó rias
inadimplidas, condicionar o pagamento à  comprovação de quitação das obrigaçõ es trabalhistas vencidas relativas ao contrato; efetuar o depó sito
de valores em conta vinculada; e em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do
pagamento devido à  contratada; estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisó rias
dos empregados da contratada, que participarem da execução dos serviços contratados, serão pagos pelo contratante à  contratada somente na
ocorrência do fato gerador;

19.4 O pagamento será  efetuado pelo Contratante até  o 10º (décimo) dia ú til, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura,
considerando a ordem cronoló gica do Art. 141 da Lei 14.133/2021;

19.5 Não será  permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à  prestação de
serviços, de acordo com Art. 145 da Lei 14.133/2021;

19.6 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida do recebimento atestação dos serviços, conforme item 18 deste Termo de
Referência;

19.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais;



19.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;

19.9 Para proceder ao pagamento, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do ó rgão contratante;
d) O período de prestação dos serviços;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.
19.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ô nus para a Contratante;

19.11 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será  efetuada a retenção ou glosa
no pagamento, proporcional à  irregularidade verificada, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou

quantidade inferior à  demandada.
19.12 Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;
19.13 Antes de cada pagamento à  contratada, será  realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condiçõ es de

habilitação exigidas no edital;
19.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será  providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante;

19.15 Previamente à  emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;

19.15.1 No caso de irregularidades citadas no subitem acima, e não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência da
contratada, bem como quanto à  existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;

19.15.2 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá  adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a ampla defesa;

19.15.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.15.4 Será  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

19.16 Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista sobre o
recolhimento das contribuiçõ es previdenciárias observará  o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 199., nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

19.17 É  vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à  empresa privada que tenha em seu quadro societário
servidor público da ativa do ó rgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

19.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é  calculada mediante a aplicação da seguinte fó rmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira.
 
20. Da Repactuação:
20.1 As regras acerca da repactuação do valor contratual estão estabelecidas na minuta de Termo de Contrato.
 
21. Da Conta-Depósito Vinculada:
21.1 Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-Depó sito Vinculada a que se

refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017, são as estabelecidas na Portaria Presidencial TRE-GO nº 70/2019.
 
22. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor:
22.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art31....
https://sei.tre-go.jus.br/sei/apps.tre-go.jus.br/internet/legislacao-compilada/portaria-da-presidencia/portaria-da-presidencia-201900070.htm


22.1.2 O fornecedor será  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃ O, na modalidade PREGÃ O, sob a forma
ELETRÔ NICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

22.2. ​Exigências de habilitação:
22.2.1 Para fins de habilitação, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:
a) Habilitação jurídica:
a.1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o territó rio nacional;
a.2) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
a.3) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará  condicionada à  verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
a.4) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;

a.5) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será  considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

a.6) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobató rio de seus administradores;

a.7) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

a.8) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva;
b) Habilitação fiscal, social e trabalhista:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;
b.3) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b.4) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
b.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou

positiva com efeito de negativa;
b.6) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Qualificação Econô mico-Financeira:
c.1) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

c.2) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);

c.3) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõ es contábeis dos 2 (dois) ú ltimos
exercícios sociais, comprovando:

- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
- capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;
- patrimô nio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ú ltimo exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há  menos de 2

(dois) anos;
c.4) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Edital de que

um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimô nio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

- a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao ú ltimo exercício social; e
- caso a diferença entre a declaração e a receita bruta, discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)

apresentada, seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá  apresentar justificativas;
c.5) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
c.6) O atendimento dos índices econô micos previstos neste item deverá  ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor;
d) Qualificação Técnico-Operacional:
d.1) Um ou mais atestados e/ou declaraçõ es de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurı́dicas de direito público ou privado,

comprovando que a licitante gerencia ou gerenciou serviços terceirizados com número de postos equivalentes ao estabelecido para a execução

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


dos serviços a serem contratados em decorrência deste certame, por perı́odo não inferior a 2 (dois) anos.
d.1.1) Poderá  ser admitida, para fins de comprovação do quantitativo de postos, a apresentação de diferentes atestados, desde que

executados de forma concomitante.
d.1.2) Para a comprovação do tempo de experiência mı́nima será  aceito o somató rio de perı́odos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos.
d.1.3) Os atestados ou declaraçõ es de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito da atividade

econô mica principal e/ou secundária do licitante, especificada no contrato social, devidamente registrado na junta comercial competente, ou no
cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB.

d.1.4) Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apó s a conclusão dos serviços contratados, ou apó s o
decurso mínimo de 01 (um) ano do início da prestação destes, se decorrentes de contratos firmados para execução em prazo superior a 01 (um)
ano.

d.1.5) A licitante disponibilizará , caso sejam solicitadas, todas as informaçõ es necessárias à  comprovação da legitimidade dos
atestados ou certidõ es apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, có pia do contrato que deu suporte à  contratação.

d.1.6) As certidõ es ou atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
22.3 É  vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021;
 
23. Obrigações da Contratada
23.1 Executar os serviços conforme especificaçõ es deste Termo de Referência e dos seus anexos, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e nos seus anexos;

23.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execução ou dos materiais empregados, que não forem
considerados satisfató rios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

23.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, por culpa ou dolo, bem como por todo e qualquer
dano causado ao TRE-GO, ou ainda a terceiros, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à  Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

23.4 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados, quando da execução do serviço
objeto deste contrato;

23.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinaçõ es em vigor;

23.6 Manter, durante a vigência do contrato, as condiçõ es de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à  Contratante a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condiçõ es;

23.7 Respeitar as normas e procedimentos de segurança da Contratante, inclusive no que se referir ao acesso às dependências,
onde serão executados os serviços;

23.8 Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizaçõ es, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

23.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõ es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõ es trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à  Contratante;

23.10 Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à  execução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

23.11 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
23.12 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;
23.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à  execução do empreendimento;
23.14 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
23.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, utensílios e ferramentas, e tudo o que for necessário à  execução

dos serviços, durante a vigência do contrato;
23.16 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo

com os documentos e especificaçõ es que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;
23.17 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de verificar as condiçõ es

em que o serviço está  sendo prestado;
23.18 Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas apó s notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante da TRE-GO;
23.19 Recrutar, selecionar, treinar e encaminhar à  Contratante os empregados necessários à  realização dos serviços, de acordo

com a qualificação mínima exigida;
23.20 Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, tratamento de informaçõ es

recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situaçõ es de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e
visitantes da Contratante;

23.21 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a fiscalização do contrato, adotando as
providências requeridas relativas à  execução dos serviços pelos empregados;

23.22 Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
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23.23 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
23.24 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou

acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
23.25 Instruir os seus empregados quanto à  prevenção de acidentes e de incêndios;
23.26 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
23.27 Solicitar à  Administração do TRE-GO autorização formal para retirada de quaisquer equipamentos, pertencentes à

Contratada, que essa tenha levado para o local de execução do serviço;
23.28 Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até  as dependências da Contratante, por meio pró prio ou mediante vale

transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situaçõ es em que se faça necessária a execução dos
serviços em regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos serviços;

23.29 Manter preposto no local da prestação dos serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar ou intermediar
qualquer demanda da Administração;

23.30 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigaçõ es sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, devendo saldá-los na época pró pria, vez que os seus empregados não manterão qualquer vínculo empregatício com a Contratante;

23.31 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçõ es estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da
Contratante;

23.32 Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade do TRE-GO, principalmente nos cuidados com
reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento contínuo;

23.33 Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços,
incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associaçõ es e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006 e de acordo com orientação da unidade de sustentabilidade do Tribunal (ATEND/DG);

23.34 Atender às normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego sobre saúde, higiene e segurança do trabalho aplicáveis a
cada serviço;

23.35 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificaçõ es que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

23.36 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõ es dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçõ es de segurança, higiene e disciplina;

23.37 Submeter previamente, por escrito, à  Contratante, para aná lise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificaçõ es do Termo de Referência;

23.38 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

23.39 Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
23.40 Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató rio para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

23.41 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

23.42 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçõ es aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

23.43 Disponibilizar à  Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá , além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

23.44 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar
quaisquer custos a estes;

23.45 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte;
23.46 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à  Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
23.47 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu

pagamento à  Administração da Contratante, nem pode onerar o objeto deste contrato.
23.48 São expressamente vedadas à  Contratada:
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante, ativo ou aposentado há  menos de 5 (cinco) anos,

ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cô njuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o 3º grau,
durante a vigência deste contrato;

b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Contratante.
 
24. Obrigações da Contratante
24.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos

de sua proposta;
24.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro

pró prio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à  autoridade competente para as providências cabíveis;

24.3 Acompanhar a execução dos serviços, verificando se a rotina e a frequência estão sendo atendidas, conforme este Termo de
Referência;



24.4 Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o aspecto qualitativo e quantitativo, podendo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condiçõ es e exigências especificadas;

24.5 Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas pela
Contratada, exigindo todos os documentos de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

24.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõ es, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluçõ es por ela propostas sejam as mais adequadas;

24.7 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar, por meio dos profissionais, os serviços dentro
das normas do contrato a ser firmado;

24.9 Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada nas suas dependências, desde que devidamente identificados, para a
execução dos serviços contratados;

24.10 Comunicar oficialmente à  Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e quaisquer falhas
de natureza grave;

24.11 Aplicar as sançõ es administrativas, quando se fizerem necessárias;
24.12 Pagar à  Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõ es estabelecidas neste Termo de

Referência;
24.13 Efetuar as retençõ es tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;
24.14 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;
24.15 Fiscalizar mensalmente, nos casos de serviços realizados mediante dedicação exclusiva de mão de obra, o cumprimento das

obrigaçõ es trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
24.16 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-

alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
24.17 O recolhimento das contribuiçõ es previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da execução dos

serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
24.18 O pagamento de obrigaçõ es trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até  a data da extinção do contrato;
24.19 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30

(trinta) dias, prorrogável por igual período, apó s a extinção ou rescisão do contrato, caso os serviços sejam realizados mediante dedicação
exclusiva de mão de obra;

24.20 Realizar avaliaçõ es perió dicas da qualidade dos serviços, apó s seu recebimento;
24.21 Fornecer por escrito as informaçõ es necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
24.22 Realizar avaliaçõ es perió dicas da qualidade dos serviços, apó s seu recebimento;
24.23 Cientificar a Administração Superior para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigaçõ es pela

Contratada;
​24.24 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificaçõ es técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e

aditamentos, relató rios de inspeçõ es técnicas apó s o recebimento do serviço e notificaçõ es expedidas;
24.25 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo

art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021;
24.26 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçõ es, apresentem condiçõ es adequadas ao

cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local
por ela designado.

 
25. Descrição da Solução Como um Todo
25.1 Este tó pico está  descrito no item 7 do ETP, apêndice deste documento, e nas tabelas constantes do Anexo I deste Termo de

Referência, quanto ao ciclo de vida dos bens utilizados na prestação do serviço.
 
26. ​Fonte de Recursos Orçamentários e Plano Anual de Contratação
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da

União constante da LOA 2025, na dotação abaixo discriminada:
a) Gestão/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral;
b) Fonte de Recursos: 100;
c) Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral;
c) Programa de Trabalho: 10.14109.02.122.0570.20GP.0052 - JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃ O ADMINIST. NA JUSTIÇA

ELEITORAL - NO ESTADO DE GOIÁ S;
d) Elemento de Despesa: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
e) Plano Interno: IEF LIMPEZ;
Consta da Proposta Orçamentária 2026 encaminhada por esta unidade de administração predial no valor de R$ 65.222,51

(sessenta e cinco mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos) mensais, exceto quanto à  localidade de Itajá .
 
27. Unidade Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
Seção de Administração Predial (SADMP).
 
28. Unidade Gestora do Contrato
Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura (CEIN).



 
29. Local e Data da Solicitação
Goiânia, 16 de março de 2026.
 
30. Elaborado por
Maria Adelziva de Souza Ferreira
 
31. Revisado por
Lucinete Gomes dos Santos Matias
 

 

Compõ e este Termo de Referência:
ANEXO I - Estimativo de material por localidade;
ANEXO II - Serviços classificados como especializados que poderão ser realizados através de subcontratação;
ANEXO III - Vistoria;
ANEXO IV - Autorização de Pagamento Direto;
ANEXO V - Cronograma de trabalho;
ANEXO VI - Execução e detalhamento dos serviços de limpeza, higienização, asseio, conservação predial.
ANEXO VII - Dimensionamento de áreas físicas
 
 
ANEXO I - ESTIMATIVA DE MATERIAL

Tabela 09 - Estimativa de material de consumo limpeza e conservação - Cartórios Eleitorais de Pires do Rio e Uruaçu

ESTIMATIVA MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

1 PALHA DE AÇO Nº 00, PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 1
2 SABONETE PEROLADO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
3 Á GUA SANITÁ RIA EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2
4 Á LCOOL DE LIMPEZA - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 6
5 FIBRA VERDE UNID. 2
6 FLANELA 40X60 NA COR LARANJA UNID. 4
7 LIMPA VIDROS EMBALAGEM DE 500 ML UNID. 2
8 DISCO LIMPEZA ENCERADEIRA PRETO Nº 410 UNID. 1
9 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2

10 LUVAS DE BORRACHA PAR 3
11 DETERGENTE LÍQUIDO 1X20 EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
12 MULTI-USO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
13 SACO DE LIXO 100 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 1
14 SACO LIXO 60 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 1
15 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA DO PISO NA COR BRANCA UNID. 6
16 PEDRA SANITÁ RIA UNID. 10
17 SABÃ O EM BARRA 5X1 PACOTE 1

18 PAPEL HIGIÊ NICO NEUTRO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE -
FARDO COM 64 ROLOS DE 60 METROS CADA FARDO 1

19 ESPONJA DUPLA FACE UNID. 6

20 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS LUXO DUAS DOBRAS - FARDO COM 5000
FOLHAS FARDO 2

21 PANO DE PRATO COLORIDOS EM ALGODÃ O UNID. 3
22 VASELINA EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1

23 AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY - MARCA DE REFERÊ NCIA BOM
AR UNID. 4

24 REFIL PARA ESFREGÃ O EM MICROFIBRA DE ALTO TORÇÃ O PARA PISO UNID. 2
25 REFIL ESPONJA ROLO PVA PARA RODO LAVA/SECA UNID. 2
26 REFIL PARA GARRA PLÁ STICA DE 60X15 CM EM ACRÍLICO UNID. 2

27 PANOS AZUIS EM MICROFIBRA PARA LIMPEZA DE ESPELHOS, VIDROS E
MONITORES UNID. 4

28 PANOS AMARELOS TIPO ESPONJA 22 x 18 x 1 CM PARA COPA UNID. 2
29 Á LCOOL ISOPROPÍLICO EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1

 
Tabela 10 - Equipamentos limpeza e conservação - Cartórios Eleitorais de Pires do Rio e Uruaçu

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
ANUAL

VIDA
ÚTIL

(MESES)
1 Vassoura Nylon para lavagem dos banheiros (Nylon na cor verde) unid. 4 12
2 Vassoura de Pelo unid. 4 12
3 Vassoura de Piaçava unid. 4 12



4 Vassoura para Vaso Sanitá rio unid. 6 12
5 Pá  de Lixo unid. 2 12
6 Rodo 40 cm para Banheiro unid. 2 12
7 Rodo 80 cm para uso geral unid. 4 12
8 Balde Plá stico 10 Litros unid. 2 12
9 Desentupidor de Pia unid. 2 12

10 Desentupidor de Vaso Sanitá rio unid. 2 12
11 Vassoura Vasculho unid. 1 12
12 Escada Média articulada 5 degraus unid. 1 120
13 Rodo para piso de esponja PVA do tipo lava/seca unid 2 6

14 Balde com cesto inox para centrifugaçã o 360°, com alça e rodízios,
contendo Esfregã o Limpador em Microfibra para Limpeza Pesada de Pisos com 1,60m unid 1 12

15

Carro funcional para limpeza profissional nº 3 contendo: balde 30 litros para duas á guas,
cabo telé scó pico

de 1,60m, garra plá tica de 60 cm, placa sinalizadora para piso molhado, conjunto mob pó
com 60 cm.

unid 1 60

16 Conjunto lavador de vidros (Lavador de vidros é  composto por cabo e luva lavadora) unid 2 12
17 Mangueira de 50 metros de comprimento unid. 1 24
18 Enceradeira industrial 410 mm unid. 1 120
19 Vassoura de palha unid. 6 12
20 Espanador eletrostá tico com cabo unid. 2 12
21 Aspirador de pó  profissional unid. 1 120

 

Tabela 11 - Estimativa e material de consumo e disponibilização de equipamentos para copa - Cartórios Eleitorais de Pires do Rio, Uruaçu, Goiás e
Luziânia

MATERIAL DE CONSUMO PARA COPA

ITEM UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

Açú car cristalizado pacote 5 kg -
marca Uniã o ou similar Pacote 4

Café  tipo superior torrado e moído, moagem média, torra clá ssica, intensidade 8 – pacote de 500 g -
marca Melitta tradicional ou similar Pacote 16

Chá  diversos sabores de ervas (camomila, erva-doce, capim-cidreira ou hortelã ) - caixa c/ 10 sachê s -
marca Leã o ou similar Caixa 10

Adoçante 100 ml - marca Zero.Cal ou similar Unidade 3

 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

 

ITEM QUANTIDADE VIDA ÚTIL
(meses)

Cafeteira elé trica com jarra de inox 220V, com capacidade para 38 xícaras, potência 900W - marca
Black Decker ou similar 1 120

Açucareiro inox 2 120

Xícara para café  com pires em porcelana 12 24

Colher para café  em inox 12 120

Garrafa té rmica de pressã o l,0 litro 9 24

Escorredor para prato em inox 1 120

Pinça pegador universal em inox 2 120

Colher de pau com aproximadamente 40 cm 2 120

Copo fervedor 1,5 litros 1 120
 

 

Tabela 12 - Estimativa material de consumo de limpeza e conservação - Fórum Eleitoral de Anápolis
ESTIMATIVA MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

1 PALHA DE AÇO Nº 00, PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 1
2 SABONETE PEROLADO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2
3 Á GUA SANITÁ RIA EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 5
4 Á LCOOL DE LIMPEZA - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 12
5 FIBRA VERDE UNID. 4
6 FLANELA 40X60 NA COR LARANJA UNID. 8
7 LIMPA VIDROS EMBALAGEM DE 500 ML UNID. 5
8 DISCO LIMPEZA ENCERADEIRA PRETO Nº 410 UNID. 1
9 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2

10 LUVAS DE BORRACHA PAR 6
11 DETERGENTE LÍQUIDO 1X20 EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 3
12 MULTI-USO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2



13 SACO DE LIXO 100 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 2
14 SACO LIXO 60 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 3
15 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA DO PISO NA COR BRANCA UNID. 8
16 PEDRA SANITÁ RIA UNID. 20
17 SABÃ O EM BARRA 5X1 PACOTE 2

18 PAPEL HIGIÊ NICO NEUTRO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE -
FARDO COM 64 ROLOS DE 60 METROS CADA FARDO 3

19 ESPONJA DUPLA FACE UNID. 20
20 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS LUXO DUAS DOBRAS - FARDO COM 5000 FOLHAS FARDO 3
21 PANO DE PRATO COLORIDOS EM ALGODÃ O UNID. 4
22 VASELINA EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1
23 AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY - MARCA DE REFERÊ NCIA BOM AR UNID. 8
24 REFIL PARA ESFREGÃ O EM MICROFIBRA DE ALTO TORÇÃ O PARA PISO UNID. 4
25 REFIL ESPONJA ROLO PVA PARA RODO LAVA/SECA UNID. 4
26 REFIL PARA GARRA PLÁ STICA DE 60X15 CM EM ACRÍLICO UNID. 4
27 PANOS AZUIS EM MICROFIBRA PARA LIMPEZA DE ESPELHOS, VIDROS E MONITORES UNID. 6
28 PANOS AMARELOS TIPO ESPONJA 22 x 18 x 1 CM PARA COPA UNID. 4
29 Á LCOOL ISOPROPÍLICO EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1

 

Tabela 13 - Equipamentos limpeza e conservação - Fórum Eleitoral de Anápolis
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
ANUAL

VIDA
ÚTIL

(MESES)
1 Vassoura Nylon para lavagem dos banheiros (Nylon na cor verde) unid. 8 12
2 Vassoura de Pelo unid. 6 12
3 Vassoura de Piaçava unid. 4 12
4 Vassoura para Vaso Sanitá rio unid. 8 12
5 Pá  de Lixo unid. 4 12
6 Rodo 40 cm para Banheiro unid. 6 12
7 Rodo 80 cm para uso geral unid. 6 12
8 Balde Plá stico 10 Litros unid. 6 12
9 Desentupidor de Pia unid. 2 12

10 Desentupidor de Vaso Sanitá rio unid. 2 12
11 Vassoura Vasculho unid. 2 12
12 Escada Média articulada 5 degraus unid. 1 120
13 Rodo para piso de esponja PVA do tipo lava/seca unid 4 6

14 Balde com cesto inox para centrifugaçã o 360°, com alça e rodízios,
contendo Esfregã o Limpador em Microfibra para Limpeza Pesada de Pisos com 1,60m unid 2 12

15

Carro funcional para limpeza profissional nº 3 contendo: balde 30 litros para duas á guas,
cabo telé scó pico

de 1,60m, garra plá tica de 60 cm, placa sinalizadora para piso molhado, conjunto mob pó
com 60 cm.

unid 2 60

16 Conjunto lavador de vidros (Lavador de vidros é  composto por cabo e luva lavadora) unid 4 12
17 Mangueira de 50 metros de comprimento unid. 1 24
18 Enceradeira industrial 410 mm unid. 1 120
19 Vassoura de palha unid. 10 12
20 Espanador eletrostá tico com cabo unid. 2 12
21 Soprador de folhas à  bateria unid. 1 120
22 Aspirador de pó  profissional unid. 1 120

 

Tabela 14 - Estimativa de material de consumo e equipamentos para copa - Fórum Eleitoral de Anápolis

MATERIAL DE CONSUMO PARA COPA

ITEM UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

Açú car cristalizado pacote 5 kg -
marca Uniã o ou similar Pacote 10

Café  tipo superior torrado e moído, moagem média, torra clá ssica, intensidade 8 – pacote de 500 g -
marca Melitta tradicional ou similar Pacote 40

Chá  diversos sabores de ervas (camomila, erva-doce, capim-cidreira ou hortelã ) - caixa c/ 10 sachê s -
marca Leã o ou similar Caixa 20

Adoçante 100 ml - marca Zero.Cal ou similar Unidade 6

 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

 

ITEM QUANTIDADE VIDA ÚTIL
(meses)

Cafeteira elé trica com jarra de inox 220V, com capacidade para 38 xícaras, potência 900W - marca
Black Decker ou similar 1 120

Açucareiro inox 5 120

Xícara para café  com pires em porcelana 30 24



Colher para café  em inox 30 120

Garrafa té rmica de pressã o l,0 litro 30 24

Escorredor para prato em inox 1 120

Pinça pegador universal em inox 2 120

Colher de pau com aproximadamente 40 cm 2 120

Copo fervedor 1,5 litros 1 120
 
 
Tabela 15 - Estimativa material de consumo de limpeza e conservação - Cartório Eleitoral de Goiás

ESTIMATIVA MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

1 PALHA DE AÇO Nº 00, PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 1
2 SABONETE PEROLADO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
3 Á GUA SANITÁ RIA EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 3
4 Á LCOOL DE LIMPEZA - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 8
5 FIBRA VERDE UNID. 2
6 FLANELA 40X60 NA COR LARANJA UNID. 4
7 LIMPA VIDROS EMBALAGEM DE 500 ML UNID. 3
8 DISCO LIMPEZA ENCERADEIRA PRETO Nº 410 UNID. 1
9 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2

10 LUVAS DE BORRACHA PAR 5
11 DETERGENTE LÍQUIDO 1X20 EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
12 MULTI-USO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
13 SACO DE LIXO 100 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 1
14 SACO LIXO 60 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 1
15 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA DO PISO NA COR BRANCA UNID. 6
16 PEDRA SANITÁ RIA UNID. 10
17 SABÃ O EM BARRA 5X1 PACOTE 2

18 PAPEL HIGIÊ NICO NEUTRO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE -
FARDO COM 64 ROLOS DE 60 METROS CADA FARDO 2

19 ESPONJA DUPLA FACE UNID. 10
20 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS LUXO DUAS DOBRAS - FARDO COM 5000 FOLHAS FARDO 3
21 PANO DE PRATO COLORIDOS EM ALGODÃ O UNID. 4
22 VASELINA EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1
23 AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY - MARCA DE REFERÊ NCIA BOM AR UNID. 4
24 REFIL PARA ESFREGÃ O EM MICROFIBRA DE ALTO TORÇÃ O PARA PISO UNID. 2
25 REFIL ESPONJA ROLO PVA PARA RODO LAVA/SECA UNID. 2
26 REFIL PARA GARRA PLÁ STICA DE 60X15 CM EM ACRÍLICO UNID. 2
27 PANOS AZUIS EM MICROFIBRA PARA LIMPEZA DE ESPELHOS, VIDROS E MONITORES UNID. 3
28 PANOS AMARELOS TIPO ESPONJA 22 x 18 x 1 CM PARA COPA UNID. 2
29 Á LCOOL ISOPROPÍLICO EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1

 

Tabela 16 - Disponibilização de equipamentos - Cartório Eleitoral de Goiás
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
ANUAL

VIDA
ÚTIL

(MESES)
1 Vassoura Nylon para lavagem dos banheiros (Nylon na cor verde) unid. 4 12
2 Vassoura de Pelo unid. 4 12
3 Vassoura de Piaçava unid. 3 12
4 Vassoura para Vaso Sanitá rio unid. 6 12
5 Pá  de Lixo unid. 4 12
6 Rodo 40 cm para Banheiro unid. 2 12
7 Rodo 80 cm para uso geral unid. 4 12
8 Balde Plá stico 10 Litros unid. 2 12
9 Desentupidor de Pia unid. 2 12

10 Desentupidor de Vaso Sanitá rio unid. 2 12
11 Vassoura Vasculho unid. 1 12
12 Escada Média articulada 5 degraus unid. 1 120
13 Rodo para piso de esponja PVA do tipo lava/seca unid 4 6

14 Balde com cesto inox para centrifugaçã o 360°, com alça e rodízios,
contendo Esfregã o Limpador em Microfibra para Limpeza Pesada de Pisos com 1,60m unid 1 12

15

Carro funcional para limpeza profissional nº 3 contendo: balde 30 litros para duas á guas,
cabo telé scó pico

de 1,60m, garra plá tica de 60 cm, placa sinalizadora para piso molhado, conjunto mob pó
com 60 cm.

unid 1 60

16 Conjunto lavador de vidros (Lavador de vidros é  composto por cabo e luva lavadora) unid 2 12
17 Mangueira de 50 metros de comprimento unid. 1 24
18 Enceradeira industrial 410 mm unid. 1 120
19 Vassoura de palha unid. 6 12
20 Espanador eletrostá tico com cabo unid. 2 12
21 Aspirador de pó  profissional unid. 1 120

 
 



Tabela 17 - Estimativa material de consumo de limpeza e conservação - Cartório Eleitoral de Luziânia
ESTIMATIVA MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

1 PALHA DE AÇO Nº 00, PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 1
2 SABONETE PEROLADO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2
3 Á GUA SANITÁ RIA EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 4
4 Á LCOOL DE LIMPEZA - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 10
5 FIBRA VERDE UNID. 3
6 FLANELA 40X60 NA COR LARANJA UNID. 6
7 LIMPA VIDROS EMBALAGEM DE 500 ML UNID. 4
8 DISCO LIMPEZA ENCERADEIRA PRETO Nº 410 UNID. 1
9 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2

10 LUVAS DE BORRACHA PAR 6
11 DETERGENTE LÍQUIDO 1X20 EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 3
12 MULTI-USO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
13 SACO DE LIXO 100 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 2
14 SACO LIXO 60 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 2
15 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA DO PISO NA COR BRANCA UNID. 6
16 PEDRA SANITÁ RIA UNID. 10
17 SABÃ O EM BARRA 5X1 PACOTE 2

18 PAPEL HIGIÊ NICO NEUTRO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE -
FARDO COM 64 ROLOS DE 60 METROS CADA FARDO 3

19 ESPONJA DUPLA FACE UNID. 12
20 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS LUXO DUAS DOBRAS - FARDO COM 5000 FOLHAS FARDO 3
21 PANO DE PRATO COLORIDOS EM ALGODÃ O UNID. 4
22 VASELINA EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1
23 AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY - MARCA DE REFERÊ NCIA BOM AR UNID. 6
24 REFIL PARA ESFREGÃ O EM MICROFIBRA DE ALTO TORÇÃ O PARA PISO UNID. 2
25 REFIL ESPONJA ROLO PVA PARA RODO LAVA/SECA UNID. 2
26 REFIL PARA GARRA PLÁ STICA DE 60X15 CM EM ACRÍLICO UNID. 2
27 PANOS AZUIS EM MICROFIBRA PARA LIMPEZA DE ESPELHOS, VIDROS E MONITORES UNID. 4
28 PANOS AMARELOS TIPO ESPONJA 22 x 18 x 1 CM PARA COPA UNID. 2
29 Á LCOOL ISOPROPÍLICO EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1

 

Tabela 18 - Disponibilização de equipamentos - Cartório Eleitoral de Luziânia
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
ANUAL

VIDA
ÚTIL

(MESES)
1 Vassoura Nylon para lavagem dos banheiros (Nylon na cor verde) unid. 6 12
2 Vassoura de Pelo unid. 4 12
3 Vassoura de Piaçava unid. 4 12
4 Vassoura para Vaso Sanitá rio unid. 6 12
5 Pá  de Lixo unid. 3 12
6 Rodo 40 cm para Banheiro unid. 4 12
7 Rodo 80 cm para uso geral unid. 4 12
8 Balde Plá stico 10 Litros unid. 4 12
9 Desentupidor de Pia unid. 2 12

10 Desentupidor de Vaso Sanitá rio unid. 2 12
11 Vassoura Vasculho unid. 1 12
12 Escada Média articulada 5 degraus unid. 1 120
13 Rodo para piso de esponja PVA do tipo lava/seca unid 4 6

14 Balde com cesto inox para centrifugaçã o 360°, com alça e rodízios,
contendo Esfregã o Limpador em Microfibra para Limpeza Pesada de Pisos com 1,60m unid 1 12

15

Carro funcional para limpeza profissional nº 3 contendo: balde 30 litros para duas á guas,
cabo telé scó pico

de 1,60m, garra plá tica de 60 cm, placa sinalizadora para piso molhado, conjunto mob pó
com 60 cm.

unid 1 60

16 Conjunto lavador de vidros (Lavador de vidros é  composto por cabo e luva lavadora) unid 4 12
17 Mangueira de 50 metros de comprimento unid. 1 24
18 Enceradeira industrial 410 mm unid. 1 120
19 Vassoura de palha unid. 10 12
20 Espanador eletrostá tico com cabo unid. 2 12
21 Soprador de folhas à  bateria unid. 1 120
22 Aspirador de pó  profissional unid. 1 120

 

Tabela 19 - Estimativa material de consumo de limpeza e conservação - Cartório Eleitoral de Itajá
ESTIMATIVA MENSAL DE MATERIAL DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

1 PALHA DE AÇO Nº 00, PACOTE COM 10 UNIDADES PACOTE 1
2 SABONETE PEROLADO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
3 Á GUA SANITÁ RIA EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2
4 Á LCOOL DE LIMPEZA - EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 3
5 FLANELA 40X60 NA COR LARANJA UNID. 4



6 LIMPA VIDROS EMBALAGEM DE 500 ML UNID. 2
7 DESINFETANTE EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 2
8 LUVAS DE BORRACHA PAR 4
9 DETERGENTE LÍQUIDO 1X20 EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1

10 MULTI-USO EMBALAGEM DE 5 LITROS UNID. 1
11 SACO DE LIXO 100 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 1
12 SACO LIXO 60 LITROS C/ 100 UNIDADES PACOTE 1
13 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA DO PISO NA COR BRANCA UNID. 4
14 PEDRA SANITÁ RIA UNID. 8
15 SABÃ O EM BARRA 5X1 PACOTE 1

16 PAPEL HIGIÊ NICO NEUTRO FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE -
FARDO COM 64 ROLOS DE 60 METROS CADA FARDO 1

17 ESPONJA DUPLA FACE UNID. 10
18 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS LUXO DUAS DOBRAS - FARDO COM 5000 FOLHAS FARDO 2
19 PANO DE PRATO COLORIDOS EM ALGODÃ O UNID. 2
20 VASELINA EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1
21 AROMATIZADOR DE AMBIENTES SPRAY - MARCA DE REFERÊ NCIA BOM AR UNID. 4
22 PANOS AZUIS EM MICROFIBRA PARA LIMPEZA DE ESPELHOS, VIDROS E MONITORES UNID. 3
23 PANOS AMARELOS TIPO ESPONJA 22 x 18 x 1 CM PARA COPA UNID. 2
24 Á LCOOL ISOPROPÍLICO EMBALAGEM DE 1 LITRO UNID. 1
25 REFIL PARA ESFREGÃ O EM MICROFIBRA DE ALTO TORÇÃ O PARA PISO UNID. 1

 

Tabela 20 - Disponibilização de equipamentos - Cartório Eleitoral de Itajá
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE ANUAL VIDA ÚTIL
(MESES)

1 Vassoura Nylon para lavagem dos banheiros (Nylon na cor verde) unid. 4 12
2 Vassoura de Pelo unid. 4 12
3 Vassoura de Piaçava unid. 3 12
4 Vassoura para Vaso Sanitá rio unid. 4 12
5 Pá  de Lixo unid. 2 12
6 Rodo 40 cm para Banheiro unid. 2 12
7 Rodo 80 cm para uso geral unid. 4 12
8 Balde Plá stico 10 Litros unid. 2 12
9 Desentupidor de Pia unid. 2 12

10 Desentupidor de Vaso Sanitá rio unid. 2 12
11 Vassoura Vasculho unid. 1 12
12 Escada Média articulada 5 degraus unid. 1 120

14 Balde com cesto inox para centrifugaçã o 360°, com alça e rodízios,
contendo Esfregã o Limpador em Microfibra para Limpeza Pesada de Pisos com 1,60m unid 1 12

16 Conjunto lavador de vidros (Lavador de vidros é  composto por cabo e luva lavadora) unid 1 12
17 Mangueira de 50 metros de comprimento unid. 1 24
19 Vassoura de palha unid. 4 12
20 Espanador eletrostá tico com cabo unid. 2 12

 

Tabela 21 - Estimativa de material de consumo e equipamentos para copa - Cartório Eleitoral de Itajá

MATERIAL DE CONSUMO PARA COPA

ITEM UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

Açú car cristalizado pacote 5 kg -
marca Uniã o ou similar Pacote 1

Café  tipo superior torrado e moído, moagem média, torra clá ssica, intensidade 8 – pacote de 500 g -
marca Melitta tradicional ou similar Pacote 10

Chá  diversos sabores de ervas (camomila, erva-doce, capim-cidreira ou hortelã ) - caixa c/ 10 sachê s -
marca Leã o ou similar Caixa 8

Adoçante 100 ml - marca Zero.Cal ou similar Unidade 1

 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

 

ITEM QUANTIDADE VIDA ÚTIL
(meses)

Cafeteira elé trica com jarra de inox 220V, com capacidade para 25 xícaras, potência 900W - marca
Black Decker ou similar 1 120

Açucareiro inox 1 120

Xícara para café  com pires em porcelana 6 24

Colher para café  em inox 6 120

Garrafa té rmica de pressã o l,0 litro 4 24

Escorredor para prato em inox 1 120

Pinça pegador universal em inox 1 120



Colher de pau com aproximadamente 40 cm 1 120

Copo fervedor 1,5 litros 1 120
 
 
 
 

ANEXO II - SERVIÇOS CLASSIFICADOS COMO ESPECIALIZADOS QUE PODERÃO SER REALIZADOS ATRAVÉS DE
SUBCONTRATAÇÃO

1. Limpeza de persianas e cortinas em geral;
2. Limpeza luminárias internas por dentro e por fora;
3. Limpeza dos reservató rios d’água dos prédios, remover a lama depositada e desinfetá-las;
4. Aspirar o pó  e limpar calhas da cobertura do prédio;
5. Aspirar o pó  e limpar as luminárias externas;
5. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);
6. Limpar forros, paredes e rodapés.
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE LICITANTE QUE REALIZOU A VISTORIA TÉCNICA

 

DECLARAÇÃO DE LICITANTE QUE REALIZOU A VISTORIA TÉCNICA

 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa _____________________________________________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, CNPJ/MF, sob o n.º _________________________, com sede na ___________________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr. (a) ______________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º ____________________, expedida pela
____________ e inscrito no Cadastro da Pessoa Física, CPF/MF sob o n.º _____________________, visitou o Cartó rio Eleitoral tomando conhecimento do
ambiente em que será  prestado o serviço, objeto deste Pregão e das condiçõ es que possam ter influência na formulação da proposta. Termo de
Referência 02/2026 SADMP/CEIN/SAO (Doc SEI ID. 1414087) SEI Nº 26.0.000003117-7.

 

Local, GO,___ de ___________________ de 2026.
 

_______________________________________________________________________
assinatura do representante da empresa

 
 
ANEXO IV - ​AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DIRETO

 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DIRETO

 

Eu, _________________________________________________________________________________________________, como representante legal da
empresa_____________________________________________________________________, autorizo em caráter irrevogável e irretratável, que o TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DE GOIÁS, realize o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando
houver falha no cumprimento das obrigaçõ es por parte desta empresa, até  o momento da regularização, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, nos
termos da legislação aplicada.

 

Local (GO)______de__________________________de_________.
 

Representante da _________________________________________________________________
 

 
 
ANEXO V - CRONOGRAMA DE TRABALHO
 
A - ATIVIDADE DIÁ RIAS

1. rega dos jardins, quando houver – deve ser realizada até  às 9h00
2. recolhimento e lavagem de copos, jarras, xícaras e garrafas térmicas - deve ser realizado até  às 10h00
3. limpeza das áreas de escritó rios – deve ser realizada até  às 12h00



4. limpeza completa dos banheiros - deve ser realizada no período matutino e vespertino
5. preparação de café  e disponibilizar nas garrafas térmicas - deve ser realizado até  às 13h00
6. limpeza dos banheiros da área de atendimento - deve ser realizada às 08h00, 14h00 e ás 16h00
7. limpeza da área de atendimento ao público - deve ser realizada até  às 9h00 e às 14h00 e sempre que se fizer necessário
8. limpeza dos halls e corredores – deve ser realizada até  às 15h00
9. limpeza das copas, refeitó rios e cozinhas - deve ser realizada até  às 16h00

10. limpeza das salas de reuniõ es, quando houver - deve ser realizada até  às 14h00
11. recolhimento dos detritos das lixeiras - deve ser realizada até  às 17h00
12. limpeza de sala de audiências, quando houver – Fó runs e Cartó rios - deve ser realizada até  às 14h00
13. troca de garrafõ es de água, se houver
14. lavagem dos bebedouros, se houver
15. varrição de garagens e passeios públicos, e recolhimento de detritos nas áreas verdes, quando houver área externa - deve ser

realizada no período vespertino

 
B - ATIVIDADES SEMANAIS

1. limpeza vidros internos, janelas e portas – deve ser realizada no período matutino
2. limpeza dos armários das salas de trabalho - deve ser realizada no período matutino
3. limpeza dos peitoris e caixilhos das janelas
4. varrição das áreas verdes - deve ser realizada no período vespertino
5. limpeza de frigobares, geladeiras, cafeteira, fogão e demais objetos da copa

 
C - ATIVIDADES MENSAIS

1. limpeza de paredes - deve ser realizada no período matutino
2. limpeza dos vidros, portas e janelas na face externa até  2,00 de altura - deve ser realizada no período vespertino
3. limpeza de lugares altos e de difícil acesso nas salas de trabalho – deve ser realizada no período matutino
4. lavagem de garagens, quando houver - deve ser realizada no período vespertino

 
D - ATIVIDADES TRIMESTRAIS
1. lubrificação de portas, janelas e portõ es
 
E - ATIVIDADES SEMESTRAIS

1. limpeza dos reservató rios d’água, deve ser realizado por profissional especializado sob a responsabilidade de empresa
contratada pela limpeza

2. limpeza de tubulaçõ es
3. limpeza de fachadas
4. limpeza de persianas

 
F - ATIVIDADES ANUAIS

1. lavagem de cortinas caso haja no edifício
2. lavagem de pisos acarpetados caso haja no edifício
3. aspirar o pó  e limpar calhas das luminárias internas e externas
4. limpar calhas existentes na cobertura dos prédios – deve ser realizada entre os meses de setembro e outubro

 

ANEXO VI - BOAS PRÁTICAS PARA EXECUÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO,
CONSERVAÇÃO PREDIAL

1. ROTINAS DE TRABALHO
​1.1 Limpeza de vidros
Na realização de limpeza de vidros em ambientes de escritó rios, como nos Fó runs e Cartó rios Eleitorais, deve ser utilizado dois

componentes que servem como ferramentas técnicas: lavador de vidros e limpador de vidros.

a. Lavador de vidros é  composto por cabo e luva lavadora. Essa luva é  composta por um tecido sintético com abrasividade
necessária para o bom espalhamento da solução de limpeza de vidros. Desta forma, por meio de atrito, retira e dissolve grande parte da
sujeira encontrada na superfície dos vidros.

b. Limpador de vidros é  formado por cabo que fixa a guia de metal e lâmina de borracha. A parte ‘’viva’’ da lâmina fica
responsável por retirar, de maneira uniforme, o líquido aplicado para a limpeza de vidros de salas comerciais.



1.1.1 Processo de limpeza dos vidros:

a. Aplicação da solução higienizante para vidros – inicia-se a limpeza de vidros com a aplicação da solução higienizante sobre
os vidros. Neste primeiro passo, concede-se atenção completa às sujeiras de maior resistência. Faz-se a completa retirada dessa sujeira.

b. Umedecer o lavador, como já  citado, o lavador é  indispensável para a higienização de vidros em escritó rios. Logo, depois de
ter tirado toda a sujeira mais densa da superfície, umedecemos o lavador com a solução de limpeza usando pulverizador ou balde.

c. Aplicação do lavador sobre a superfície – apó s umedecido o lavador fica pronto para ser aplicado na superfície, a técnica a
ser utilizada deve ser em formato de ‘’8’’. Com isso, assegura-se que não sobre partes onde o lavador não passe sobre a superfície.

d. Retirar o líquido com limpador, apó s certificar-se que solução higienizante foi disposta em toda a superfície do vidro, faz-se
a retirada desta com o limpador. Assim, assegura-se maior brilho.

e. Acabamento da limpeza com pano limpo, ao final deve-se usar um pano limpo para fazer o acabamento da limpeza de vidros.
Deve ser retirada toda a umidade de maçanetas e dos cantos dos vidros. Desta forma, é  finalizado o processo de higienização.

1.2 Limpeza de Estaçõ es de Trabalho e Guichês de Atendimento
A equipe de limpeza deve fazer a retirada de poeira em todas as estaçõ es de trabalho, guichês e mesas diariamente.
1.2.1 Processo de limpeza das estaçõ es de trabalho e mesas:

a. A equipe de limpeza deve passar um pano umedecido com água sobre a superfície e, logo em seguida, um pano seco.
b. Utilizar pano em tecido de microfibra para não causar arranhõ es nos laminados e madeira.

1.2.2 Processo de limpeza entre as teclas dos teclados:
a. A higienização dos teclados também precisa fazer parte da limpeza diária. Isso pode ser justificado na medida em que o espaço

entre as teclas pode guardar restos de alimentos, o que torna o ambiente mais propício ao aparecimento de formigas e roedores. Assim, a limpeza
profissional precisa ser feita com um espanador com cerdas delicadas. Por fim, essa ação ajuda a aumentar a vida ú til do material e evita a sujeira.

​1.2.3 Organização de cabos:
a. A organização de cabos é  crucial para que o ambiente fique bem visto. Para isso, durante a execução da limpeza das mesas das

salas, os profissionais devem tirar toda sujeira deles com pano seco.
b. Não umedeça os panos com produtos que tenham á lcool na composição. Embora a evaporação seja rápida, o á lcool pode

danificar o material. O problema pode ser maior ainda caso ele respingue nos aparelhos eletrô nicos ao redor dos cabos. Por isso, é  muito
importante ter total atenção com a administração de produtos na limpeza.

1.2.4 Limpeza de monitores
a. Umedecer levemente uma flanela com á lcool isopropílico e passar em todo o monitor removendo sujeiras e manchas, não deve

se imprimir força nessa atividade
1.3 Limpeza de portas e maçanetas:
a. A limpeza em escritó rios de portas e maçanetas se relaciona com alguns pontos tratados anteriormente.
b. Por um lado, a limpeza das portas de madeira ou revestidas em laminado plástico, precisa ser realizada de modo semelhante à

limpeza das estaçõ es de trabalho, passar um pano umedecido com água para tirar a poeira e depois outro com produto específico para dar brilho.
c. No entanto, se a porta for de vidro, é  fundamental que a higienização seja feita com limpador e lavador de vidros, como já

informado anteriormente para limpeza de vidros em geral.
d. As maçanetas, precisam ser limpas com á lcool de limpeza para eliminar germes e bactérias por completo.
1.4 Limpeza de persianas e cortinas:
5.4.1 Limpeza de persianas horizontais de alumínio ou pvc:
a. é  necessário ser realizado por empresa especializada;
b. devem ser retiradas do local com as persianas fechadas, primeiro retirar o pó  com pano seco, em seguida, deve-se esfregar

delicadamente com esponja e uma solução de água e detergente nas duas faces;
c. secar com pano limpo e seco, e voltar a instalar para completar a secagem.
 
2. PANOS UTILIZADOS PARA LIMPEZA:

a. Panos azuis – utilizados para limpeza de vidros, espelhos e elevadores, monitores, devem ser em microfibra, o que garante
um bom deslizamento e secagem rápida da superfície sem deixar fios espalhados. Além disso, o material também contribui para a retirada
total de poeira e gordura dos vidros. A microfibra impede o atrito, dificulta o aparecimento de arranhõ es e não permite que a superfície
fique embaçada.

b. Panos brancos – utilizados para as atividades de limpeza e desinfecção dos banheiros. Com alta capacidade de absorção e
secagem, são produzidos com base de algodão, podendo ser utilizado saco alvejado. Devem ser utilizados ainda para pisos frios como
cerâmica, porcelanato, granito, mármore e granitina.

c. Panos amarelos - usados para executar a limpeza de copas, cozinhas e refeitó rios. Com ó tima absorção por serem panos do
tipo esponja. Possui lavagem facilitada, pois, apesar de terem absorvimento alto, não acumulam sujeira. Assim, ao lavá-los com água e sabão,
já  estarão prontos para serem reutilizados até  o final do ciclo de limpeza no local. Importante destacar para se atentar às informaçõ es de
uso dispostas no ró tulo das embalagens de panos amarelos. Assim, não excedemos o limite máximo de uso permitido.

d. Panos laranjas – do tipo de tecido flanelado, usados para limpeza dos mobiliários em geral.
e. Panos de pratos colorido - com alta capacidade de absorção e secagem, são produzidos com base de algodão.

 
 

APÊNDICE DO TERMO DE REFERÊNCIA



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
Informações para elaboração do edital:
O presente documento apresenta informaçõ es e justificativas que compõ em os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), as quais

deverão subsidiar a elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente;
São apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da contratação, para fins de motivação das decisõ es

adotadas;
Serão utilizadas as Listas de Verificação SADMP nºs 1 e 2, (LV SADMP 01 ETP e LV SADMP 02 TR), a fim de demonstrar a relação

entre os itens deste ETP com os do Termo de Referência e a sua base normativa. Ressalte-se, que a opção de inserir as citadas listas de verificação
se dá  em função da busca permanente da eficiência na aplicação dos recursos públicos e na racionalização de seus processos de trabalho,
procedimentos e práticas administrativas, por meio da eliminação ou simplificação de formalidades, etapas ou exigências desnecessárias.

Qual a necessidade (demanda) a ser atendida?
Limpeza, higienização, conservação contínuas e serviços gerais por demanda nas dependências internas e externas dos edifícios

pró prios dos Cartó rios Eleitorais de Luziânia, Pires do Rio, Goiás, Uruaçu e Itajá , e Fó rum Eleitoral de Anápolis, conforme detalhado neste
documento.

Por qual motivo e a justificativa do ETP está sendo elaborado?
Iminente encerramento do Contrato TRE-GO nº 10/2024, que recentemente pediu a rescisão antecipada pelas razõ es apresentadas

no SEI nº 26.0.000002226-7 deixando os imóveis desta Justiça Especializada sem os serviços hoje prestados pela Empresa Confiança
Administração e Serviços Eireli.

Exista ainda uma demanda antiga do Cartó rio Eleitoral de Itajá  para instalação de um posto de serviços gerais naquele imóvel
locado, o qual foi incluindo no presente planejamento, ID. nº 1334024.

Além disso, busca-se encontrar a melhor solução para prestação dos serviços em imóveis com estruturas físicas diversas;
Tem, ainda, o intuito de aperfeiçoar a qualidade dos serviços prestados com uso de equipamentos e ferramentas de trabalho mais

adequados ao uso corporativo, visando ao atendimento às metas e aos objetivos de desenvolvimento sustentável da Agenda 2030 e Resoluçõ es
CNJ nº 347/2020 e nº 400/2021;

Inquestionavelmente, os serviços de limpeza e conservação são essenciais para a manutenção de um ambiente limpo e
higienizado, além de contribuírem para a sensação de bem-estar dos colaboradores e visitantes da instituição, devendo ser realizados
continuamente;

Não obstante, as contrataçõ es de limpeza e conservação realizados por metro quadrado limpo têm enfrentado inúmeras
dificuldades quanto à  qualidade dos serviços prestados, frequentes pedidos de demissão ou abandono do posto pelos funcionários devido aos
baixos salários, acarrentando na insatisfação dos beneficiários pelos serviços;

Acrescente-se que o TRE-GO não dispõ e de mão de obra, no seu quadro de pessoal, sendo necessária a contratação de empresa
especializada para a prestação dos serviços. No entanto, o atendimento à  métrica de produtividade da IN 05/2017 não se encaixa na realidade do
TRE-GO, cujos imóveis possuem áreas muito diversas, espaços densamente ocupados por pessoas, móveis e equipamentos e uma variedade de
público, somando-se a uma sazonalidade dos serviços oferecidos por esta Justiça Especializada;

Observe-se que a realização dessas atividades por empresas especializadas também desincumbe servidores, dirigentes e
autoridades do TRE-GO, de atribuiçõ es que, apesar de relevantes, podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços
terceirizados, como dispõ e o Decreto-Lei nº 200/1967, em seu art. 10, § 7º:

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá  ser amplamente descentralizada.
...
§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento
desmesurado da máquina administrativa, a Administração procurará  desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que
possível, à  execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na á rea, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar
os encargos de execução.

Qual o Público-alvo?
Magistrados; membros do Ministério Público; advogados; servidores; estagiários; terceirizados; candidatos; eleitores; ó rgãos de

imprensa e público em geral.
Ideia inicial da solução a ser contratada?
Imóveis pró prios e locados limpos, interna e externamente, além do cumprimento das diretrizes na gestão das contrataçõ es

públicas de governança, bem como das dos ó rgãos do Poder Judiciário (Art. 3º e seus incisos da Res. CNJ nº347/2020);
Limpeza, higienização e conservação contínuas nas dependências internas e externas dos edifícios pró prios, com fornecimento de

equipamentos, materiais e insumos necessários para execução do cronograma;
Serviços de copeiragem em todos os imóveis;
Gestão CEIN, fiscalização Chefes dos Cartó rios Eleitorais respectivos, nos termos do art. 1º, da Portaria 1.297/2005, e do art. 3º, §

2º, da Portaria 276/2018.
Momento da concretização do atendimento da demanda:
As presentes contrataçõ es devem estar concluídas até  1º de junho de 2026.
Objetivos:
Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de apoio a copa, limpeza; higienização; conservação e serviços

gerais contínuos nas dependências internas e externas dos edifícios dos imóveis pró prios de Luziânia, Pires do Rio, Goiás, Uruaçu, Itajá  e Anápolis,
com fornecimento de equipamentos, materiais e insumos.

Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de apoio a copa, limpeza; higienização; conservação e serviços
gerais contínuos nas dependências internas e externas do edifício dos imóvel pró prio de Jataí.

​Análise prévia dos riscos:



Foram levantados os seguintes riscos para as contrataçõ es com o mesmo objeto ao longo de três anos (2021-2023):
a) Não conclusão do processo de aquisição e contratação;
b) Planejamento mal elaborado;
c) Dimensionamento inadequado das áreas;
d) Descontinuidade do serviço;
e) Não definição do dimensionamento da produtividade;
f) Estimativa incorreta da quantidade de materiais de limpeza e equipamentos;
g) Dificuldade em realizar estimativa de preços;
h) Termo de referência mal elaborado;
i) Edital restritivo;
j) Fiscalização administrativa do contrato realizada de modo ineficiente;
k) Fiscalização técnica do contrato realizada de modo ineficiente;
l) Pagamentos contratuais irregulares.
A equipe de planejamento analisou a probabilidade, o impacto, bem como o nível de risco de cada um dos itens acima e, ainda,

analisou a resposta a ser implantada e qual o tipo de resposta mais adequada, além de avaliar o prazo para implantação e os planos de
contingência para cada risco, conforme consta em outras contrataçõ es com este mesmo objeto, como, por exemplo, a aná lise e tratamento
constante do SEI nº 23.0.000001146-0, documentos nºs 0485897 e 0485901;

Levando-se em conta a experiência adquirida nesses anos e os adequados meios de mitigar os riscos acima citados, a unidade de
Administração Predial elencou novos riscos:

m) Dimensionamento Incorreto da Produtividade;
n) Excesso de Controles Internos; e
o) Seleção Ruim do Fornecedor.
Os Riscos acima elencados foram detalhados no documento nº 1335030 deste procedimento.
 
2. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
Não consta do Plano de Contrataçõ es Anual 2026 – orçamento ordinário, pois a sua vigência era até  2028.
Constou da Proposta Orçamentária 2026 encaminhada por esta unidade de administração predial no valor de R$ 349.361,18

(trezentos e quarenta e nove mil trezentos e sessenta e um reais e dezoito centavos), exceto quando a localidade de Itajá .
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Empresa especializada para prestação de serviços continuados de limpeza, asseio, higienização, conservação contínuas e

copeiragem com comprovada qualificação e habilitação técnica para a execução dos serviços.
 
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E ENDEREÇOS
Tabela 1

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE ENDEREÇO

Ú NICO
 

01

Limpeza, higienizaçã o, asseio e conservaçã o
contínuas nas dependências

internas e externas do edifício que abriga o
Fó rum Eleitoral de Anapó lis

serviço 02

Rua Augusto de Lima, Qd. 6, Lt. 03,
Residencial

Virgínia Corrêa, CEP 75.080-850, Aná polis
– GO

02

Limpeza, higienizaçã o, asseio e conservaçã o
contínuas nas dependências

internas e externas do edifício que abriga o
Cartó rio Eleitoral de Luziâ nia

serviço 02 Av. Dr. Neilor Rolin, QD. MOS, LT. 01, Parque
JK, CEP 72.815-560, Luziâ nia – GO

03

Limpeza, higienizaçã o, asseio e conservaçã o
contínuas nas dependências

internas e externas do edifício que abriga o
Cartó rio Eleitoral de Goiá s

serviço 01 Rua A, QD 19, LT 02, Setor Aeroporto, CEP
76.600-000, Cidade de Goiá s-GO

04

Limpeza, higienizaçã o, asseio e conservaçã o
contínuas nas dependências

internas e externas do edifício que abriga o
Cartó rio Eleitoral de Pires do Rio

serviço 01

Rua Dr. Chequer Saud, QD.01, LT.01, Bairro
Osvaldo

Gonçalves, CEP 75.200-000, Pires do Rio –
GO

05

Limpeza, higienizaçã o, asseio e conservaçã o
contínuas nas dependências

internas e externas do edifício que abriga o
Cartó rio Eleitoral Uruaçu

serviço 01

Rua Itá lia, esquina com a Rua Califó rnia,
QD. 05 LT.02,

Setor Aeroporto, CEP 76.400-000, Uruaçu –
GO

06

Limpeza, higienizaçã o, asseio e conservaçã o
contínuas nas dependências

internas e externas do edifício que abriga o
Cartó rio Eleitoral de Itajá

serviço 01
Rua Joã o Vieira Machado, 535, Rua Gilda

Severino Barbosa, Centro
Itajá , 75815-000

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
De acordo com a Associação Brasileira do Mercado de Limpeza Profissional (Abralimp), uma das principais instituiçõ es

representativas do setor de limpeza no Brasil, o mercado de limpeza profissional do país pode ser considerado um segmento ainda novo na



economia nacional. Em geral, esse mercado ainda é  conduzido pelo fator preço e existe uma grande utilização de produtos de uso doméstico na
limpeza profissional;

O mercado movimenta anualmente cerca de R$ 17 bilhõ es ao ano. Desse montante, o setor público representa 60%;
O setor emprega mais de 760 mil empregados em cerca de 16.500 empresas dentre prestadoras de serviços de limpeza,

fabricantes, importadores e distribuidores (Abralimp, 2013);
De acordo com a Abralimp (2013), exceto as barreiras naturais de concorrência, o mercado não apresenta barreiras de ingresso ou

de tecnologia, fato que traz ao mercado, fornecedores despreparados para a gestão empresarial e seus riscos, aumentando a chamada
“concorrência predató ria”;

Além dos aspectos mencionados, identifica-se, também, que o perfil da força de trabalho é  de baixa escolaridade e cerca de 70 a
75% dos empregados apresentam turnover de 40% sendo comum a reavaliação dos níveis de exigências dos consumidores em busca por redução
de custos;

No que se refere à  cadeia de suprimentos, identificam-se três grandes segmentos de empresas:
- empresas de máquinas, acessó rios e equipamentos;
- empresas de produtos químicos;
- empresas prestadoras de serviço.
Sendo que as duas primeiras fornecem insumos para as empresas prestadoras de serviços, que por sua vez, prestam serviço à

Administração Pública;
Essa cadeia é  identificada, principalmente, no modelo predominante de contratação adotado por entes públicos e contratação

isolada de serviços de limpeza, cuja referência normativa é  a IN SEGES nº 5/2017;
Observa-se que, atualmente, o relacionamento do governo é , predominantemente, com as empresas prestadoras de serviço;
A tecnologia está  cada vez mais adentrando o segmento da limpeza. A mecanização na rotina de limpeza possibilita a realização

de tarefas simultâneas ou de uma tarefa em tempo reduzido, a economia de custos, a conservação ambiental, bem como a redução de consumo de
água e químicos, além da segurança e proteção aos envolvidos na limpeza;

Nesse sentido, o mercado tem disponibilizado novos maquinários, como lavadora compacta, que limpa pisos e lugares estreitos,
lavando e secando para frente e para trás em uma passada, com capacidade de limpar até  620 m²/h. Há , também, lavadoras sanitizadoras que
operam sem o contato direto do operador, reduzindo o risco de contaminação, com capacidade de limpar até  100 m² de área e 15 objetos
sanitários em 20 minutos (Higiplus, 2018);

Em relação à  sustentabilidade, as inovaçõ es também avançaram em relação ao que o mercado denomina de "química verde", cujo
objetivo é  evitar o impacto ambiental e assegurar a saúde dos indivíduos;

Nessa seara, de acordo com a Higiplus (2019), uma fabricante de químicos inovou ao desenvolver produtos feitos apenas com
componentes naturais, livres de substâncias petroquímicas, ácidas, alcalinas, conservantes ou corrosivas, com aprovação pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA (2019). Conforme apontado pela fabricante, as formulaçõ es foram desenvolvidas de forma a proporcionar mais
segurança, com baixo grau de toxicidade e alergenicidade, e com baixo impacto ambiental, uma vez que os produtos são biodegradáveis, possuem
pH neutro e seu descarte não requer cuidados especiais;

No que tange à  relação limpeza e sustentabilidade, mostra-se um avanço, a disponibilização pelo mercado de maquinário que
privilegie a economia de recursos naturais, como, por exemplo, o mop que é  utilizado na limpeza de pisos com sistema semiúmido, economia de
água e químicos sem a necessidade de enxágue (Higiplus, 2018);

Observou-se, ainda, que o uso de tecnologia pelo mercado fornecedor evolui rapidamente, e que, muitas empresas de limpeza
desenvolvem suas pró prias soluçõ es. Verificou-se, também, a baixa aplicação dessas soluçõ es tecnoló gicas mais avançadas disponíveis no
mercado pelas empresas contratadas no âmbito do setor público para a execução do serviço de limpeza;

Outra característica significativa identificada no mercado fornecedor é  a ausência de adoção de políticas de treinamento de
funcionários pela prestadora de serviço, especialmente quando o contratante é  um ente público por entender que não é  exigido por esse cliente a
qualidade na prestação do serviço;

Por fim, diante dos achados acima mencionados, entende-se, viável, considerar na contratação do serviço de limpeza para os
imóveis dos Cartó rios Eleitorais de Goiás, que o fornecedor disponibilize produtos sustentáveis, maquinário moderno e soluçõ es tecnoló gicas.

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 Será  elaborada planilha de custos e formação de preços pela unidade técnica da Coordenadoria de Bens e Aquisiçõ es,

considerando no mínimo um posto de trabalho para cada localidade;
6.2 Como já  citado, constam da Proposta Orçamentária 2026 - recursos do orçamento ordinário, valores estimados anuais

estimados em R$ 349.361,18 (trezentos e quarenta e nove mil trezentos e sessenta e um reais e dezoito centavos);
6.3 Os ú ltimos contratos firmados neste Tribunal com objetivo semelhantes foram os abaixo citados:
a) Contrato nº 56/2025 - Objeto: prestação de serviços contínuos de apoio a copa, limpeza, higienização, asseio e conservação

predial nas dependências internas e externas dos edifícios do Cartó rios Eleitorais de São Luís de Montes Belos, Porangatu, Catalão, Cristalina,
Á guas Lindas de Goiás, Bela Vista de Goiás e Formosa;

O valor mensal dos serviços de limpeza é de R$ 46.373,89, com valor mensal estimado de R$ 20,52 o metro quadrado limpo ao
mês;

b) Contrato nº 57/2025 - Objeto: serviços contínuos de de apoio a copa, limpeza, higienização, asseio e conservação predial nas
dependências internas e externas dos edifícios dos Cartó rios Eleitorais de Neró polis e Senador Canedo;

Valor para os imóveis com limpeza é de R$ 11.610,82 por mês, a grosso modo obtém-se o valor médio mensal de R$ 29,78 o
metro quadrado limpo por mês;

c) Contrato nº 38/2025 - Objeto: serviços contínuos de apoio a copa; limpeza; higienização; asseio; conservação predial e
serviços gerais, nas dependências internas e externas, com fornecimento de materiais, insumos e equipamentos nos edifícios dos Cartó rios
Eleitorais de Ipameri, Rio Verde, Caldas Novas, Valparaíso de Goiás, Posse, Buriti Alegre, Niquelândia e Mineiros;

Ou seja, mesmo objeto do presente planejamento de contratação, o valor mensal dos serviços de apoio a copa, limpeza;
higienização; conservação e serviços gerais é  de R$ 51.658,97, com valor mensal de R$ 16,63 por metro quadrado;



d) Contrato nº 39/2025 - Objeto: serviços contínuos de apoio a copa; limpeza; higienização; asseio; conservação predial e
serviços gerais, nas dependências internas e externas, com fornecimento de materiais, insumos e equipamentos nos edifícios dos Cartó rios
Eleitorais de Goianésia, Inhumas, Santa Helena de Goiás, Mozarlândia, Trindade, Morrinhos, Itaberaí e Planaltina;

O valor mensal dos serviços é  de R$ 50.413,01, com valor mensal de R$ 22,13 por metro quadrado ao mês;
6.4 Observa-se, pelos exemplos elencados acima, que há  uma variação significativa no valor médio do metro quadrado limpo,

ocasionado pela disputa acirrada nos pregõ es eletrô nicos da prestação destes serviços;

6.5 Logo, considerando-se como vá lidos os valores obtidos no Contrato nº 38/2025 (R$ 16,63 o m2), Contrato nº 39/2025 (R$
22,13 o m2), Contrato nº 56/2025 (R$ 20,52 o m2) e Contrato nº 57/2025 (R$ 29,78 o m2), obtém-se uma média de R$ 22,26 o metro quadrado
limpo ao mês, a área estimada nessa contratação é  de 3.073 m2. Conclui-se, baseado nos dados acima, que a despesa estimada mensal com os
serviços de limpeza deste planejamento de contratação é  de R$ 68.404,98 (sessenta e oito mil quatrocentos e quatro reais e noventa e oito
centavos) e o valor anual de R$ 820.859,76 (oitocentos e vinte mil oitocentos e cinquenta e nove reais e setenta e seis centavos).

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1 Os serviços contratados deverão atender:
- Os edifícios dos Cartó rios Eleitorais de Luziânia, Pires do Rio, Goiás, Uruaçu e Itajá , e Fó rum Eleitoral de Anápolis.
7.2 Soluções técnicas adotadas:
Serviços de limpeza, higienização, asseio, conservação predial, apoio a copa e auxiliar de serviços gerais nos prédios constantes

deste ETP;
Devido à  diversidade de áreas dos imóveis da Justiça Eleitoral no interior do Estado de Goiás e às necessidades locais distintas, os

serviços de limpeza com utilização do critério de metro quadrado limpo demonstraram-se insatisfató rios, pois de acordo com o Anexo VI-B da IN
nº 05/2017, a produtividade mínima a ser considerada para cada servente de limpeza por área física a ser limpa por jornada de trabalho é  de 800
a 1.200 m2 para áreas internas e de 1.800 a 2700 m2 para áreas externas. De acordo com esses parâmetros, não é  possível a fixação de um posto de
serviços de 8 horas diárias por imóvel, haja vista nossos imóveis terem dimensõ es bem inferiores a esses valores, dificultando a contratação de
trabalhadores pelas empresas contratadas para cumprir jornada inferior a 8 horas diárias e com recebimento de remuneração inferior ao salário
mínimo vigente;

Dando sequência ao aprimoramento das contrataçõ es de limpeza e conservação dos imóveis e áreas verdes da Justiça Eleitoral, é
notó rio que nos imóveis do interior o melhor critério é  posto de trabalho;

Será  elaborado ainda o rol exemplificativo com os materiais, insumos e equipamentos necessários para execução dos serviços e
levantamento específico e detalhado de todas as áreas físicas a serem limpas, classificadas por tipo e frequência de uso de cada ambiente;

Estímulo à  eficiência, à  inovação e à  racionalização por parte da contratada, permitindo a alteração da estrutura durante a
execução contratual, tendo essas vantagens incorporadas aos seus ganhos;

Adoção de Acordo de Níveis de Serviço, com definição de fatores de qualidade esperados pela Administração e impactos diretos
na fatura para níveis de qualidade abaixo do esperado;

Inclusão de critério de performance para os serviços contratados, seguindo as melhores práticas aplicadas na Administração
Pública;

Preocupação com a sustentabilidade ambiental traduzidas por meio de identificação, de formas e técnicas de execução mais
eficazes, que minimizem o comprometimento de recursos;

Prazo de vigência de 36 meses visando dar maior segurança jurídica à  contratada, a fim de que possa investir em tecnologias e
equipamentos mais modernos, objetivando, assim, aumentar a atratividade da contratação e buscando, inclusive, empresas que, nesse momento,
não desejam fornecer para o poder público;

Atendimento aos critérios da IN 5/2017, muito embora as unidades, as quais os serviços se destinavam, possuam áreas menores
que aquelas definidas na referida Instrução Normativa, sendo adotado o dimensionamento permitido no item 9 do Anexo VI-B da referida
Instrução Normativa;

Destaca-se, ademais, que se trata de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, o que impede a contratada de dispor do
empregado para execução de outros trabalhos fora do Tribunal;

 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1 O parcelamento dos itens não se mostra uma opção conveniente, pois levando em consideração o mercado fornecedor e a

diferença de materialidade entre os serviços principais e os acessó rios, o parcelamento levaria à  perda de economia de escala, além de não
mostrar um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da competitividade. Ademais, poderia gerar maior trabalho de fiscalização e
gestão contratual, tendo em vista a existência de vários contratos para os serviços terceirizados;

8.2 É  relevante, ainda, destacar que o parcelamento aumenta o custo para a Administração de maior número de contratos frente
às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

8.4 Os municípios localizam-se em regiõ es geográficas diferentes no Estado de Goiás e possuem população que variam de 4,3 a
398 mil habitantes, fatos que poderão gerar desinteresse aos licitantes pelos municípios mais distantes dos grandes centros, ocasionando o
insucesso da demanda;

“O conceito de economia de escala pode ser entendido como um tipo de vantagem operacional relacionada aos custos
operacionais que surgem com o aumento da produção de um determinado produto desenvolvido em escala industrial. Dessa maneira, esse
conceito trata de uma relação inversa entre a quantidade produzida de certo produto e os seus custos fixos por unidade. Ou seja, quanto maior a
quantidade de um bem produzido, a tendência é  que menor seja o seu o custo fixo de desenvolvimento por unidade, haja vista que esses custos
estão distribuídos por um número maior de mercadorias.” (fonte: https://www.sumo.com.br/artigos/economia-de-escala/).

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 Lotação dos recursos humanos – necessidade de cá lculo de uma quantidade mínima de um empregado por local, para fins de

aceitabilidade da proposta, pois, a ausência desse referencial pode favorecer empresas aventureiras. Por esse motivo, a empresa deve comprovar
que já  executou a produtividade indicada na proposta;



9.2 Custo e Economicidade - a redução de custo, pela contratada, deve contemplar não só  a redução da quantidade de empregados,
como, também, o uso de tecnologia com equipamentos e ferramentas que propiciem melhores resultados no serviço prestado, evitando a
sobrecarga dos seus empregados e respeitando o ODS 8 - Trabalho decente e crescimento econô mico e observação de suas metas, devendo, ainda,
apresentar melhores práticas garantindo a economicidade para Administração Pública e redução na utilização dos recursos naturais;

A unidade técnica considera que a margem de preço do serviço de limpeza está  estabilizada no mercado, em que pese o fato de
que ainda existam empresas aventureiras;

Observou-se, também, na etapa de planejamento, que a contratação do serviço de limpeza é  pautada, principalmente, pela IN
SEGES nº 5/2017 e pelo Caderno de Logística do Governo Federal - Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, disponível em
https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/servicos_limpeza.pdf;

O serviço é  executado de forma indireta, tendo como atuais parâmetros de contratação por metro quadrado limpo, a
produtividade dos executores e o fornecimento de insumos (máquinas, equipamentos e saneantes domissanitários), necessários para a limpeza,
higienização e desinfecção dos ambientes;

A partir das aná lises realizadas neste estudo, é  possível concluir que o modelo de contratação de serviço de limpeza, atualmente
praticado no âmbito TRE-GO, apresenta várias oportunidades de melhoria, conforme citado abaixo:

- qualidade insatisfató ria do resultado do serviço;
- fiscalização ineficiente, deixando de atentar a detalhes relevantes na avaliação do índice de medição dos resultados (IMR);
- indicadores de medição de resultados orientados, essencialmente, para controle de aspectos operacionais;
- requisitos de habilitação inadequados para qualificação dos licitantes e de suas propostas;
- gestão e fiscalização do contrato excessivamente orientadas para o cumprimento das obrigaçõ es trabalhistas e previdenciárias

da empresa contratada;
- baixa aplicação de modernos métodos e tecnologia na execução do serviço e nos processos de gestão de fiscalização.
A partir dessas oportunidades de aprimoramento em relação ao atual modelo, entende-se haver um cenário favorável à

implementação de estratégias de contratação vantajosas para o TRE-GO, tendo como objetivos:
- proporcionar servidores capacitados para o desenvolvimento das atividades referentes ao serviço de fiscalização e gestão

contratual;
- incentivar a participação de fornecedores especializados no processo licitató rio, que adotem novos métodos de trabalho,

tecnologias, critérios de sustentabilidade e insumos disponíveis no mercado;
- otimizar e racionalizar o processo de gestão e fiscalização do contrato, com indicadores voltados para resultados e qualidade;
- reduzir custos da contratação, em decorrência do aumento da produtividade e da racionalização das rotinas de execução do

serviço;
- incentivar a lotação de servidores para realização de atividades de gestão e fiscalização contratual.
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
A equipe de planejamento sugere que a Administração procure meios para incentivar a lotação de servidores para realizarem

atividades de fiscalização contratual, pois, atualmente, a atividade é  realizada por um número muito reduzido de servidores que precisam
fiscalizar uma grande quantidade de contratos, podendo causar prejuízos aos cofres públicos;

Sugere, ainda, incentivar os servidores, fiscais de contratos, a realizarem capacitação na área, visando a um melhor desempenho
de suas atividades fiscalizadoras;

Não requer adequação dos ambientes do TRE-GO.
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Atualmente, não tramita procedimentos que tratam de contratação de serviços de limpeza, interna e externa, para imóveis da

Justiça Eleitoral em Goiás.
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO
A utilização muito frequente de produtos de limpeza podem ser muito prejudiciais ao meio ambiente. Isso ocorre porque esses

produtos químicos contêm substâncias capazes de afetar diretamente os ecossistemas, alterar a oxigenação da água e até  poluir rios, lagos e
mares;

A fim de minimizar os impactos ambientais, devem ser observados, pelos licitantes, em suas propostas, os critérios de
sustentabilidade constantes da 6ª Edição do Guia Nacional de Contrataçõ es Sustentáveis da Consultoria-Geral da União1, em especial os aspectos
voltados para:

a) A dimensão cultural da sustentabilidade nas contrataçõ es públicas, pois demonstra como sustentabilidade e inovação andam
juntas e indissociáveis, focando atenção na necessidade de inclusão de critérios de sustentabilidade nos convênios e demais parcerias celebradas
com a Administração Pública Federal; sobre a importância da exigência do Cadastro Técnico Federal do Ibama, como critério de sustentabilidade
nas contrataçõ es públicas; e, por fim, deve-se observar a amplitude do conceito de acessibilidade e sua importância para uma sociedade moderna,
culta, respeitadora dos direitos humanos e que zela pela inclusão social.

b) Resíduos só lidos em geral ou rejeitos; entre outros.
Devem ser utilizadas as orientaçõ es de “como fazer”, a título de sugestão de boa prática, na prestação dos serviços constantes

deste ETP, fornecido pela Seção de Administração Predial, constante dos Anexos do Termo de Referência e que farão parte do Edital da Licitação;

As propostas apresentadas devem estar de acordo com o Plano de Logística Sustentável do TRE-GO
2
(PLS), Objetivo 12 da Agenda

2030 da ONU – “Consumo e Produção Responsáveis”, meta 12.8 - “Até  2030, garantindo que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação
relevante e conscientização sobre o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza.”.

Plano de Ação do PLS: XIV - Limpeza

https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=204308&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001209&infra_hash=1ff27b1aa595d55e8500be1dbeed92263d6b2f4aee88cfc79c26e84ed9feea5e#sdfootnote1sym
https://www.tre-go.jus.br/institucional/comissoes-e-comites/arquivos/pls-2025-2027/@@display-file/file/PLS%25202021-2026%2520TRE-GO%2520vers%25C3%25A3o%25202025_docx%2520revisado.pdf


Objetivo: Otimizar os gastos relacionados à  limpeza para que seja verificada a sua real necessidade e fomentar a adoção de
soluçõ es inovadoras;

Meta: Manter os gastos de limpeza dentro do limite de crescimento orgânico (índices regulamentadores);
 

Indicadores do PLS
Nome do indicador Descrição Apuração

Gastos com contratos limpeza no período-
base

Totalizaçã o da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos
serviços

de limpeza durante o período base.
Incluem-se as despesas decorrentes dos contratos de jardinagem, limpeza de

vidros, entre outros.

Anual

Á rea contratada Á rea especificada nos instrumentos de contrato de manutençã o e limpeza,
conforme instruçõ es normativas sobre o tema. Anual

Gasto relativo com contratos limpeza Despesa total realizada com o contrato de limpeza das unidades em relaçã o
à  á rea contratada. Anual

Gastos com contratos de limpeza no período
de referência

Totalizaçã o da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos
serviços de limpeza

durante o período de referência (anterior ao período base).
Incluem-se as despesas decorrentes de contratos de jardinagem, limpeza de

vidros, entre outros.

Anual

Variaçã o dos gastos com contratos de
limpeza

Percentual de variaçã o ou repactuaçã o dos contratos de limpeza dos ó rgã os,
ou seja,

percentual de ajuste do contrato comparando valor do período base e
período de referência.

Anual

Gasto com material de limpeza

Despesa total realizada com a aquisiçã o de materiais de limpeza durante o
período base. Considera-se

como material de limpeza todos os insumos
adquiridos com finalidade de limpeza e conservaçã o do ó rgã o.

Anual

 

Iniciativas Responsável
Incluir, nos contratos de limpeza, a capacitaçã o e sensibilizaçã o perió dica das equipes de limpeza e o uso de produtos

biodegradáveis; SAO

Revisar os contratos de limpeza visando o real dimensionamento da força de trabalho necessá ria; SAO
Monitorar os gastos com limpeza e divulgá -los; SAO

 

13. SUSTENTABILIDADE
Devem ser adotados e praticados na Administração Pública, critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de

acessibilidade em todas as fases das contrataçõ es públicas, e de acordo com o parecer nº n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, e consta em sua ementa:
I. Os ó rgãos e entidades que compõ em a administração pú blica são obrigados a adotar crité rios e prá ticas de sustentabilidade socioambiental e de
acessibilidade nas contrataçõ es pú blicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos
só lidos;
II. A impossibilidade de adoção de tais crité rios e prá ticas de sustentabilidade nas contrataçõ es pú blicas deverá  ser justificada pelo gestor competente
nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razõ es de fato e/ou direito;
III. Recomenda-se aos agentes da administração pú blica federal encarregados de realizar contrataçõ es pú blicas, que, no exercício de suas atribuiçõ es
funcionais, consultem o Guia Nacional de Contrataçõ es Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

O Guia Nacional de Contrataçõ es Sustentáveis está  disponível no seguinte endereço eletrô nico:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf;
A Contratada deve adotar, na execução do objeto, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços,

baseada no manual citado acima, incluindo, ainda, os itens abaixo:
13.1 Política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associaçõ es e cooperativas dos catadores de

materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006 e sob orientação da Assessoria de Gestão e Informação de Ó rgãos Externos da Diretoria-
Geral;

13.2 Utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia;
13.3 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
13.4 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
13.5 Treinamento/capacitação perió dicos dos prestadores de serviços sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
13.6 Utilização de técnicas de limpeza mais eficientes e racionais, que possibilitem a manutenção da qualidade de serviço

requerida com a menor quantidade possível de intervençõ es (redução da frequência de realização dos serviços sem queda na qualidade);
13.7 Todos os serviços devem ser realizados, sempre, com a otimização da produtividade nas rotinas da área, dentro do escopo da

sustentabilidade, de acordo com o Plano de Logística Sustentável do TRE-GO;
13.8 Preferência pela utilização de tecnologias não nocivas ao meio ambiente, com uso e aplicação de materiais e equipamentos

recicláveis ou reutilizáveis;
13.9 Estímulo ao desenvolvimento contínuo de tecnologias eficientes em termos socioambientais, com vistas à  otimização dos

recursos naturais;
13.10 A limpeza dos pisos em áreas externas será  feita, preferencialmente, por meio de técnicas que não necessitem de uso de

água, sendo expressamente vedado o uso de água potável, exceto, em casos em que se confirme a presença de material contagioso ou outros que
tragam danos à  saúde;



13.11 A rega dos jardins deve ser feita, preferencialmente, nas primeiras horas da manhã  ou no final da tarde, a fim de se evitar
uma maior evaporação da água, gerando economia do recurso;

13.12 A rega dos canteiros e jardins deve ser interrompida quando a água começar a escorrer no solo, já  que quando isso ocorre,
significa que todo o solo já  está  bem hidratado, não necessitando mais de água;

13.13 Sempre que possível, efetuar a lavagem e a rega do jardim com água de reú so ou outras fontes (águas de chuva, poços cuja
água seja certificada e livre de contaminação por metais pesados ou agentes bacterioló gicos, minas e outros);

13.14 Valorização das equipes de trabalho com respeito à  qualidade de vida; uso de equipamentos de proteção individual;
treinamentos perió dicos para o uso de novas ferramentas de trabalho; materiais e equipamentos e atendimento à  saúde.

 
14. VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A equipe de planejamento da contratação, ciente das regras e diretrizes contidas na Instrução Normativa nº 5, da SEGES/MP, de 26

de maio de 2017, declara que o presente planejamento atende às demandas da Administração; que os benefícios são adequados; os custos
previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Declara, por fim, que os riscos envolvidos são administráveis, mostrando-se, viável, a
contratação pretendida.

 
Goiânia, 13 de março de 2026.

 

Integrante Requisitante:
Flávio Queiroz de Alcântara

Gestor do Contrato
CEIN

 

Integrante Técnico:
Maria Adelziva de Souza Ferreira - SADMP

 

 

ANEXO II (DO EDITAL)

VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃ O - PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃ O DE PREÇOS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Anápolis
Regime de Tributação - Lucro Real

SERVIÇOS ORDINÁRIOS
Nº do processo SEI: 26.0.000003117-7

1 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.711,00

2 Salário mínimo nacional R$ 1.621,00

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de serviços gerais

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.711,00

B Adicional de insalubridade (incide sobre o salário mínimo nacional) 20,00% R$ 324,20

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.035,20

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 169,60

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 226,13

subtotal R$ 395,73

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 486,19

B Salário Educação 2,50% R$ 60,77

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 145,86

D SESC ou SESI 1,50% R$ 36,46

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 24,31

F SEBRAE 0,60% R$ 14,59

G INCRA 0,20% R$ 4,86

H FGTS 8,00% R$ 194,47

Subtotal 39,80% R$ 967,51

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
A Transporte R$ 128,34

A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: R$ 5,25

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2



A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do salário-base 6,00%

B

Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 509,08
B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 26,00

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 11,00%

C Apoio, Auxílio e Serviços R$ 16,62

subtotal R$ 654,04

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 395,73

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 967,51

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 654,04

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 2.017,28

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,13

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,81

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 39,57

D Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 15,75

E Multa do FGTS 3,20% R$ 65,13

TOTAL DO MÓDULO 3 6,36% R$ 131,39

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente – BCCPA

MÓD 1 = R$ 2.035,20 MÓD 2 (sem VA e VT) = R$ 1.379,86 MÓD 3 = R$ 131,39 BCCPA = R$ 3.546,45

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (com exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

A
Substituto na cobertura de Ausências Legais
Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 9,85

B
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 0,74

C
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1,15

D
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12) + (SUB 2.2 + SUB 2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

R$ 8,94

E
Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

R$ 29,55

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 50,23

Módulo 5 – Insumos Diversos

A Uniformes e EPIs R$ 61,72

B Materiais (proporcional à quantidade de postos) R$ 2.205,15

C Utensílios (proporcional à quantidade de postos) R$ 153,80

D Equipamentos (proporcional à quantidade de postos) R$ 32,39

E Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 2.453,07

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 200,62

B Lucro 6,79% R$ 467,68

C Tributos 14,25%
COFINS 7,60% R$ 651,93

PIS 1,65% R$ 141,54

ISS – Lei Complementar 593/2025, art. 74, Anexo XI, item 7.10 c/c art. 89 5,00% R$ 428,90

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 1.890,67

VALOR MENSAL DO POSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.035,20

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 2.017,28

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 131,39

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 50,23

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 2.453,07

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.890,67

TOTAL R$ 8.577,84

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Anápolis
Regime de Tributação - Lucro Real



Serviços Adicionais – Sábados e dias úteis
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20

 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25

B Adicional R$ 4,63

Total R$ 13,88

 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,16

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 1,54

Total R$ 2,70

 
Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 3,32

B Salário Educação 2,50% R$ 0,41

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 0,99

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,25

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,17

F SEBRAE 0,60% R$ 0,10

G INCRA 0,20% R$ 0,03

H FGTS 8,00% R$ 1,33

Total 39,80% R$ 6,60

 
Multa do FGTS 3,20% R$ 0,44

Total R$ 0,44

 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,71

B Lucro 6,79% R$ 1,65

C Tributos 14,25%

Cofins 7,60% R$ 2,30

PIS 1,65% R$ 0,50

ISS 5,00% R$ 1,51

Total R$ 6,67

 
VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 13,88

B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 2,70

C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 6,60

D Multa do FGTS R$ 0,44

E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 6,67

TOTAL R$ 30,29

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Anápolis
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Domingos e feriados
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20
 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25
B Adicional R$ 9,25

Total R$ 18,50
 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,54
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 2,06

Total R$ 3,60
 

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 4,42
B Salário Educação 2,50% R$ 0,55
C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 1,33
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,33
E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,22
F SEBRAE 0,60% R$ 0,13
G INCRA 0,20% R$ 0,04



H FGTS 8,00% R$ 1,77
Total 39,80% R$ 8,79

 

Multa do FGTS 3,20% R$ 0,59

Total R$ 0,59
 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,94
B Lucro 6,79% R$ 2,20
C Tributos 14,25%

Cofins 7,60% R$ 3,07
PIS 1,65% R$ 0,67
ISS 5,00% R$ 2,02

Total R$ 8,90
 

VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 18,50
B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3,60
C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 8,79
D Multa do FGTS R$ 0,59
E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 8,90

TOTAL R$ 40,38

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Anápolis
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – CUSTOS EVENTUAIS (Vale alimentação e vale transporte)
A Vale transporte R$ 5,25

B Auxílio Alimentação R$ 26,00

C Participação do empregado sobre auxílio alimentação R$ 2,86

Subtotal R$ 34,11

D TRIBUTOS 14,25%

Cofins 7,60% R$ 3,02

PIS 1,65% R$ 0,66

ISS 5,00% R$ 1,99

 
VALOR TOTAL R$ 39,78

* Os custos eventuais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dias de serviços adicionais prestados, e serão pagos somente se a empresa
contratada incorrer em tais despesas por disposição de Lei, Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Luziânia
Regime de Tributação - Lucro Real

SERVIÇOS ORDINÁRIOS
Nº do processo SEI: 26.0.000003117-7

1 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.711,00

2 Salário mínimo nacional R$ 1.621,00

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de serviços gerais

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.711,00

B Adicional de insalubridade (incide sobre o salário mínimo nacional) 20,00% R$ 324,20

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.035,20

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 169,60

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 226,13

subtotal R$ 395,73

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 486,19

B Salário Educação 2,50% R$ 60,77

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 145,86



D SESC ou SESI 1,50% R$ 36,46

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 24,31

F SEBRAE 0,60% R$ 14,59

G INCRA 0,20% R$ 4,86

H FGTS 8,00% R$ 194,47

Subtotal 39,80% R$ 967,51

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

A

Transporte R$ 0,00
A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: R$ 0,00

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2

A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do salário-base 6,00%

B

Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 509,08
B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 26,00

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 11,00%

C Apoio, Auxílio e Serviços R$ 16,62

subtotal R$ 525,70

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 395,73

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 967,51

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 525,70

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 1.888,94

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,13

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,81

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 39,57

D Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 15,75

E Multa do FGTS 3,20% R$ 65,13

TOTAL DO MÓDULO 3 6,36% R$ 131,39

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente – BCCPA

MÓD 1 = R$ 2.035,20 MÓD 2 (sem VA e VT) = R$ 1.379,86 MÓD 3 = R$ 131,39 BCCPA = R$ 3.546,45

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (com exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

A
Substituto na cobertura de Ausências Legais
Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 9,85

B
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 0,74

C
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1,15

D
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12) + (SUB 2.2 + SUB 2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

R$ 8,94

E
Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

R$ 29,55

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 50,23

Módulo 5 – Insumos Diversos

A Uniformes e EPIs R$ 61,72

B Materiais (proporcional à quantidade de postos) R$ 1.434,25

C Utensílios (proporcional à quantidade de postos) R$ 109,20

D Equipamentos (proporcional à quantidade de postos) R$ 23,31

E Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 1.628,49

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 172,03

B Lucro 6,79% R$ 401,04

C Tributos 12,25%
COFINS 7,60% R$ 546,29

PIS 1,65% R$ 118,60

ISS - Lei 966/1979, art. 49, item 15, c/c art. 71, inc. I. 3,00% R$ 215,64

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 1.453,60

VALOR MENSAL DO POSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.035,20

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.888,94



C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 131,39

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 50,23

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 1.628,49

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.453,60

TOTAL R$ 7.187,86

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Luziânia
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Sábados e dias úteis
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20

 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25

B Adicional R$ 4,63

Total R$ 13,88

 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,16

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 1,54

Total R$ 2,70

 
Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 3,32

B Salário Educação 2,50% R$ 0,41

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 0,99

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,25

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,17

F SEBRAE 0,60% R$ 0,10

G INCRA 0,20% R$ 0,03

H FGTS 8,00% R$ 1,33

Total 39,80% R$ 6,60

 
Multa do FGTS 3,20% R$ 0,44

Total R$ 0,44

 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,71

B Lucro 6,79% R$ 1,65

C Tributos 12,25%

Cofins 7,60% R$ 2,25

PIS 1,65% R$ 0,49

ISS 3,00% R$ 0,89

Total R$ 5,99

 
VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 13,88

B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 2,70

C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 6,60

D Multa do FGTS R$ 0,44

E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 5,99

TOTAL R$ 29,61

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Luziânia
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Domingos e feriados
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20
 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25
B Adicional R$ 9,25

Total R$ 18,50
 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias



A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,54
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 2,06

Total R$ 3,60
 

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 4,42
B Salário Educação 2,50% R$ 0,55
C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 1,33
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,33
E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,22
F SEBRAE 0,60% R$ 0,13
G INCRA 0,20% R$ 0,04
H FGTS 8,00% R$ 1,77

Total 39,80% R$ 8,79
 

Multa do FGTS 3,20% R$ 0,59

Total R$ 0,59
 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,94
B Lucro 6,79% R$ 2,20
C Tributos 12,25%

Cofins 7,60% R$ 3,00
PIS 1,65% R$ 0,65
ISS 3,00% R$ 1,18

Total R$ 7,97
 

VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 18,50
B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3,60
C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 8,79
D Multa do FGTS R$ 0,59
E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 7,97

TOTAL R$ 39,45

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Fórum Eleitoral de Luziânia
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – CUSTOS EVENTUAIS (Vale alimentação e vale transporte)
A Vale transporte R$ 0,00

B Auxílio Alimentação R$ 26,00

C Participação do empregado sobre auxílio alimentação R$ 2,86

Subtotal R$ 28,86

D TRIBUTOS 12,25%

Cofins 7,60% R$ 2,50

PIS 1,65% R$ 0,54

ISS 3,00% R$ 0,99

 
VALOR TOTAL R$ 32,89

* Os custos eventuais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dias de serviços adicionais prestados, e serão pagos somente se a empresa
contratada incorrer em tais despesas por disposição de Lei, Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Goiás
Regime de Tributação - Lucro Real

SERVIÇOS ORDINÁRIOS
Nº do processo SEI: 26.0.000003117-7

1 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.711,00

2 Salário mínimo nacional R$ 1.621,00

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de serviços gerais

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.711,00

B Adicional de insalubridade (incide sobre o salário mínimo nacional) 20,00% R$ 324,20

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.035,20



Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 169,60

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 226,13

subtotal R$ 395,73

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 486,19

B Salário Educação 2,50% R$ 60,77

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 145,86

D SESC ou SESI 1,50% R$ 36,46

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 24,31

F SEBRAE 0,60% R$ 14,59

G INCRA 0,20% R$ 4,86

H FGTS 8,00% R$ 194,47

Subtotal 39,80% R$ 967,51

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

A

Transporte R$ 0,00
A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: R$ 0,00

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2

A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do salário-base 6,00%

B

Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 509,08
B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 26,00

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 11,00%

C Apoio, Auxílio e Serviços R$ 16,62

subtotal R$ 525,70

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 395,73

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 967,51

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 525,70

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 1.888,94

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,13

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,81

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 39,57

D Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 15,75

E Multa do FGTS 3,20% R$ 65,13

TOTAL DO MÓDULO 3 6,36% R$ 131,39

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente – BCCPA

MÓD 1 = R$ 2.035,20 MÓD 2 (sem VA e VT) = R$ 1.379,86 MÓD 3 = R$ 131,39 BCCPA = R$ 3.546,45

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (com exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

A
Substituto na cobertura de Ausências Legais
Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 9,85

B
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 0,74

C
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1,15

D
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12) + (SUB 2.2 + SUB 2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

R$ 8,94

E
Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

R$ 29,55

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 50,23

Módulo 5 – Insumos Diversos

A Uniformes e EPIs R$ 61,72

B Materiais (proporcional à quantidade de postos) R$ 2.356,71

C Utensílios (proporcional à quantidade de postos) R$ 38,44

D Equipamentos (proporcional à quantidade de postos) R$ 42,54

E Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 2.499,41

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 198,16

B Lucro 6,79% R$ 461,95

C Tributos 12,25%



COFINS 7,60% R$ 629,28

PIS 1,65% R$ 136,62

ISS – Lei Complementar 42/2001, art. 52, item 14, c/c art. 71, inc. III 3,00% R$ 248,40

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 1.674,41

VALOR MENSAL DO POSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.035,20

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.888,94

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 131,39

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 50,23

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 2.499,41

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.674,41

TOTAL R$ 8.279,58

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Goiás
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Sábados e dias úteis
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20

 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25

B Adicional R$ 4,63

Total R$ 13,88

 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,16

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 1,54

Total R$ 2,70

 
Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 3,32

B Salário Educação 2,50% R$ 0,41

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 0,99

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,25

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,17

F SEBRAE 0,60% R$ 0,10

G INCRA 0,20% R$ 0,03

H FGTS 8,00% R$ 1,33

Total 39,80% R$ 6,60

 
Multa do FGTS 3,20% R$ 0,44

Total R$ 0,44

 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,71

B Lucro 6,79% R$ 1,65

C Tributos 12,25%

Cofins 7,60% R$ 2,25

PIS 1,65% R$ 0,49

ISS 3,00% R$ 0,89

Total R$ 5,99

 
VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 13,88

B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 2,70

C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 6,60

D Multa do FGTS R$ 0,44

E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 5,99

TOTAL R$ 29,61

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Goiás
Regime de Tributação - Lucro Real



Serviços Adicionais – Domingos e feriados
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20
 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25
B Adicional R$ 9,25

Total R$ 18,50
 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,54
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 2,06

Total R$ 3,60
 

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 4,42
B Salário Educação 2,50% R$ 0,55
C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 1,33
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,33
E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,22
F SEBRAE 0,60% R$ 0,13
G INCRA 0,20% R$ 0,04
H FGTS 8,00% R$ 1,77

Total 39,80% R$ 8,79
 

Multa do FGTS 3,20% R$ 0,59

Total R$ 0,59
 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,94
B Lucro 6,79% R$ 2,20
C Tributos 12,25%

Cofins 7,60% R$ 3,00
PIS 1,65% R$ 0,65
ISS 3,00% R$ 1,18

Total R$ 7,97
 

VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 18,50
B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3,60
C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 8,79
D Multa do FGTS R$ 0,59
E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 7,97

TOTAL R$ 39,45

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Goiás
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – CUSTOS EVENTUAIS (Vale alimentação e vale transporte)
A Vale transporte R$ 0,00

B Auxílio Alimentação R$ 26,00

C Participação do empregado sobre auxílio alimentação R$ 2,86

Subtotal R$ 28,86

D TRIBUTOS 12,25%

Cofins 7,60% R$ 2,50

PIS 1,65% R$ 0,54

ISS 3,00% R$ 0,99

 
VALOR TOTAL R$ 32,89

* Os custos eventuais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dias de serviços adicionais prestados, e serão pagos somente se a empresa
contratada incorrer em tais despesas por disposição de Lei, Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Pires do Rio
Regime de Tributação - Lucro Real



SERVIÇOS ORDINÁRIOS
Nº do processo SEI: 26.0.000003117-7

1 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.711,00

2 Salário mínimo nacional R$ 1.621,00

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de serviços gerais

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.711,00

B Adicional de insalubridade (incide sobre o salário mínimo nacional) 20,00% R$ 324,20

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.035,20

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 169,60

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 226,13

subtotal R$ 395,73

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 486,19

B Salário Educação 2,50% R$ 60,77

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 145,86

D SESC ou SESI 1,50% R$ 36,46

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 24,31

F SEBRAE 0,60% R$ 14,59

G INCRA 0,20% R$ 4,86

H FGTS 8,00% R$ 194,47

Subtotal 39,80% R$ 967,51

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

A

Transporte R$ 0,00

A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: R$ 0,00

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2

A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do salário-base 6,00%

B

Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 509,08

B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 26,00

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 11,00%

C Apoio, Auxílio e Serviços R$ 16,62

subtotal R$ 525,70

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 395,73

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 967,51

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 525,70

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 1.888,94

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,13

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,81

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 39,57

D Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 15,75

E Multa do FGTS 3,20% R$ 65,13

TOTAL DO MÓDULO 3 6,36% R$ 131,39

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente – BCCPA

MÓD 1 = R$ 2.035,20 MÓD 2 (sem VA e VT) = R$ 1.379,86 MÓD 3 = R$ 131,39 BCCPA = R$ 3.546,45

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (com exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

A
Substituto na cobertura de Ausências Legais
Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 9,85

B
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 0,74

C
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1,15

D
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12) + (SUB 2.2 + SUB 2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

R$ 8,94

E
Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

R$ 29,55

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 50,23

Módulo 5 – Insumos Diversos



A Uniformes e EPIs R$ 61,72

B Materiais (proporcional à quantidade de postos) R$ 2.060,09

C Utensílios (proporcional à quantidade de postos) R$ 107,67

D Equipamentos (proporcional à quantidade de postos) R$ 42,54

E Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 2.272,03

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 191,33

B Lucro 6,79% R$ 446,04
C Tributos 14,25%

COFINS 7,60% R$ 621,76

PIS 1,65% R$ 134,99

ISS – Lei Complementar 144/2017, art. 128, Anexo I, item 7.10 c/c art. 176, inc. I. 5,00% R$ 409,05

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 1.803,16

VALOR MENSAL DO POSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.035,20

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.888,94

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 131,39

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 50,23

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 2.272,03

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.803,16

TOTAL R$ 8.180,95

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Pires do Rio
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Sábados e dias úteis
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20

 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25

B Adicional R$ 4,63

Total R$ 13,88

 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,16

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 1,54

Total R$ 2,70

 
Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 3,32

B Salário Educação 2,50% R$ 0,41

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 0,99

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,25

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,17

F SEBRAE 0,60% R$ 0,10

G INCRA 0,20% R$ 0,03

H FGTS 8,00% R$ 1,33

Total 39,80% R$ 6,60

 
Multa do FGTS 3,20% R$ 0,44

Total R$ 0,44

 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,71

B Lucro 6,79% R$ 1,65

C Tributos 14,25%

Cofins 7,60% R$ 2,30

PIS 1,65% R$ 0,50

ISS 5,00% R$ 1,51

Total R$ 6,67

 
VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 13,88

B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 2,70



C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 6,60

D Multa do FGTS R$ 0,44

E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 6,67

TOTAL R$ 30,29

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Pires do Rio
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Domingos e feriados
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20
 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25
B Adicional R$ 9,25

Total R$ 18,50
 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,54
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 2,06

Total R$ 3,60
 

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 4,42
B Salário Educação 2,50% R$ 0,55
C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 1,33
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,33
E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,22
F SEBRAE 0,60% R$ 0,13
G INCRA 0,20% R$ 0,04
H FGTS 8,00% R$ 1,77

Total 39,80% R$ 8,79
 

Multa do FGTS 3,20% R$ 0,59

Total R$ 0,59
 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,94
B Lucro 6,79% R$ 2,20
C Tributos 14,25%

Cofins 7,60% R$ 3,07
PIS 1,65% R$ 0,67
ISS 5,00% R$ 2,02

Total R$ 8,90
 

VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 18,50
B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3,60
C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 8,79
D Multa do FGTS R$ 0,59
E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 8,90

TOTAL R$ 40,38

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Pires do Rio
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – CUSTOS EVENTUAIS (Vale alimentação e vale transporte)
A Vale transporte R$ 0,00

B Auxílio Alimentação R$ 26,00

C Participação do empregado sobre auxílio alimentação R$ 2,86

Subtotal R$ 28,86

D TRIBUTOS 14,25%

Cofins 7,60% R$ 2,56

PIS 1,65% R$ 0,56

ISS 5,00% R$ 1,68

 
VALOR TOTAL R$ 33,66



* Os custos eventuais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dias de serviços adicionais prestados, e serão pagos somente se a empresa
contratada incorrer em tais despesas por disposição de Lei, Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Uruaçu
Regime de Tributação - Lucro Real

SERVIÇOS ORDINÁRIOS
Nº do processo SEI: 26.0.000003117-7

1 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.711,00

2 Salário mínimo nacional R$ 1.621,00

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de serviços gerais

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.711,00

B Adicional de insalubridade (incide sobre o salário mínimo nacional) 20,00% R$ 324,20

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.035,20

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 169,60

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 226,13

subtotal R$ 395,73

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 486,19

B Salário Educação 2,50% R$ 60,77

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 145,86

D SESC ou SESI 1,50% R$ 36,46

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 24,31

F SEBRAE 0,60% R$ 14,59

G INCRA 0,20% R$ 4,86

H FGTS 8,00% R$ 194,47

Subtotal 39,80% R$ 967,51

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

A

Transporte R$ 0,00
A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: R$ 0,00

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2

A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do salário-base 6,00%

B

Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 509,08
B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 26,00

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 11,00%

C Apoio, Auxílio e Serviços R$ 16,62

subtotal R$ 525,70

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 395,73

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 967,51

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 525,70

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 1.888,94

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,13

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,81

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 39,57

D Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 15,75

E Multa do FGTS 3,20% R$ 65,13

TOTAL DO MÓDULO 3 6,36% R$ 131,39

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente – BCCPA

MÓD 1 = R$ 2.035,20 MÓD 2 (sem VA e VT) = R$ 1.379,86 MÓD 3 = R$ 131,39 BCCPA = R$ 3.546,45

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (com exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

A
Substituto na cobertura de Ausências Legais
Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 9,85

B
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 0,74



C
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1,15

D
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12) + (SUB 2.2 + SUB 2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

R$ 8,94

E
Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

R$ 29,55

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 50,23

Módulo 5 – Insumos Diversos

A Uniformes e EPIs R$ 61,72

B Materiais (proporcional à quantidade de postos) R$ 2.060,09

C Utensílios (proporcional à quantidade de postos) R$ 161,45

D Equipamentos (proporcional à quantidade de postos) R$ 42,54

E Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 2.325,80

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 192,95

B Lucro 6,79% R$ 449,80

C Tributos 12,25%
COFINS 7,60% R$ 612,71

PIS 1,65% R$ 133,02

ISS Lei 1000/1997, art. 53, item 7.10, c/c art. 72, inc. III. 3,00% R$ 241,86

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 1.630,35

VALOR MENSAL DO POSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.035,20

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.888,94

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 131,39

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 50,23

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 2.325,80

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.630,35

TOTAL R$ 8.061,91

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Uruaçu
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Sábados e dias úteis
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20

 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25

B Adicional R$ 4,63

Total R$ 13,88

 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,16

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 1,54

Total R$ 2,70

 
Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 3,32

B Salário Educação 2,50% R$ 0,41

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 0,99

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,25

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,17

F SEBRAE 0,60% R$ 0,10

G INCRA 0,20% R$ 0,03

H FGTS 8,00% R$ 1,33

Total 39,80% R$ 6,60

 
Multa do FGTS 3,20% R$ 0,44

Total R$ 0,44

 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos



A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,71

B Lucro 6,79% R$ 1,65

C Tributos 12,25%

Cofins 7,60% R$ 2,25

PIS 1,65% R$ 0,49

ISS 3,00% R$ 0,89

Total R$ 5,99

 
VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 13,88

B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 2,70

C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 6,60

D Multa do FGTS R$ 0,44

E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 5,99

TOTAL R$ 29,61

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Uruaçu
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Domingos e feriados
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20
 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25
B Adicional R$ 9,25

Total R$ 18,50
 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,54
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 2,06

Total R$ 3,60
 

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 4,42
B Salário Educação 2,50% R$ 0,55
C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 1,33
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,33
E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,22
F SEBRAE 0,60% R$ 0,13
G INCRA 0,20% R$ 0,04
H FGTS 8,00% R$ 1,77

Total 39,80% R$ 8,79
 

Multa do FGTS 3,20% R$ 0,59

Total R$ 0,59
 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,94
B Lucro 6,79% R$ 2,20
C Tributos 12,25%

Cofins 7,60% R$ 3,00
PIS 1,65% R$ 0,65
ISS 3,00% R$ 1,18

Total R$ 7,97
 

VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 18,50
B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3,60
C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 8,79
D Multa do FGTS R$ 0,59
E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 7,97

TOTAL R$ 39,45

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Uruaçu
Regime de Tributação - Lucro Real



Serviços Adicionais – CUSTOS EVENTUAIS (Vale alimentação e vale transporte)
A Vale transporte R$ 0,00

B Auxílio Alimentação R$ 26,00

C Participação do empregado sobre auxílio alimentação R$ 2,86

Subtotal R$ 28,86

D TRIBUTOS 12,25%

Cofins 7,60% R$ 2,50

PIS 1,65% R$ 0,54

ISS 3,00% R$ 0,99

 
VALOR TOTAL R$ 32,89

* Os custos eventuais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dias de serviços adicionais prestados, e serão pagos somente se a empresa
contratada incorrer em tais despesas por disposição de Lei, Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Itajá
Regime de Tributação - Lucro Real

SERVIÇOS ORDINÁRIOS
Nº do processo SEI: 26.0.000003117-7

1 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.711,00

2 Salário mínimo nacional R$ 1.621,00

3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Auxiliar de serviços gerais

 

Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Salário Base R$ 1.711,00

B Adicional de insalubridade (incide sobre o salário mínimo nacional) 20,00% R$ 324,20

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 2.035,20

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 169,60

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 226,13

subtotal R$ 395,73

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 486,19

B Salário Educação 2,50% R$ 60,77

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 145,86

D SESC ou SESI 1,50% R$ 36,46

E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 24,31

F SEBRAE 0,60% R$ 14,59

G INCRA 0,20% R$ 4,86

H FGTS 8,00% R$ 194,47

Subtotal 39,80% R$ 967,51

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

A

Transporte R$ 0,00

A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no município de prestação dos serviços: R$ 0,00

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2

A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de passagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do salário-base 6,00%

B

Auxílio-Refeição/Alimentação R$ 509,08

B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 26,00

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de auxílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 11,00%

C Apoio, Auxílio e Serviços R$ 16,62

subtotal R$ 525,70

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 395,73

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições R$ 967,51

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 525,70

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 1.888,94

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 10,13

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,81

C Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 39,57

D Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,77% R$ 15,75

E Multa do FGTS 3,20% R$ 65,13
TOTAL DO MÓDULO 3 6,36% R$ 131,39



Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente – BCCPA

MÓD 1 = R$ 2.035,20 MÓD 2 (sem VA e VT) = R$ 1.379,86 MÓD 3 = R$ 131,39 BCCPA = R$ 3.546,45

Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (com exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

A
Substituto na cobertura de Ausências Legais
Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

R$ 9,85

B
Substituto na cobertura de Licença-Paternidade
Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

R$ 0,74

C
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

R$ 1,15

D
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12) + (SUB 2.2 + SUB 2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x 2%

R$ 8,94

E
Substituto na cobertura de Ausência por doença
Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

R$ 29,55

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 50,23

Módulo 5 – Insumos Diversos

A Uniformes e EPIs R$ 61,72

B Materiais (proporcional à quantidade de postos) R$ 1.479,47

C Utensílios (proporcional à quantidade de postos) R$ 111,86

D Equipamentos (proporcional à quantidade de postos) R$ 2,97

E Outros (especificar) R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 1.656,02

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 172,85

B Lucro 6,79% R$ 402,96
C Tributos 11,25%

COFINS 7,60% R$ 542,72

PIS 1,65% R$ 117,83

ISS - Lei Complementar 70/2025, art. 1º, anexo I, item 7.10 c/c art. 2º Anexo II, item I 2,00% R$ 142,82

TOTAL DO MÓDULO 6 R$ 1.379,17

VALOR MENSAL DO POSTO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração R$ 2.035,20

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$ 1.888,94

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 131,39

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$ 50,23

E Módulo 5 - Insumo Diversos R$ 1.656,02

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.379,17

TOTAL R$ 7.140,95

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Itajá
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Sábados e dias úteis
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20

 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25

B Adicional R$ 4,63

Total R$ 13,88

 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,16

B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 1,54

Total R$ 2,70

 
Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 3,32

B Salário Educação 2,50% R$ 0,41

C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 0,99

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,25



E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,17

F SEBRAE 0,60% R$ 0,10

G INCRA 0,20% R$ 0,03

H FGTS 8,00% R$ 1,33

Total 39,80% R$ 6,60

 
Multa do FGTS 3,20% R$ 0,44

Total R$ 0,44

 
Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,71

B Lucro 6,79% R$ 1,65

C Tributos 11,25%

Cofins 7,60% R$ 2,22

PIS 1,65% R$ 0,48

ISS 2,00% R$ 0,59

Total R$ 5,65

 
VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 13,88

B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 2,70

C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 6,60

D Multa do FGTS R$ 0,44

E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 5,65

TOTAL R$ 29,27

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Itajá
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – Domingos e feriados
 

Salário base com adicional de insalubridade R$ 2.035,20
 

Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Hora normal R$ 9,25
B Adicional R$ 9,25

Total R$ 18,50
 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 1,54
B Férias e Adicional de Férias 11,11% R$ 2,06

Total R$ 3,60
 

Encargos Previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições

A INSS 20,00% R$ 4,42
B Salário Educação 2,50% R$ 0,55
C RAT x FAP RAT = 3% FAP = 2,000 6,00% R$ 1,33
D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,33
E SENAC ou SENAI 1,00% R$ 0,22
F SEBRAE 0,60% R$ 0,13
G INCRA 0,20% R$ 0,04
H FGTS 8,00% R$ 1,77

Total 39,80% R$ 8,79
 

Multa do FGTS 3,20% R$ 0,59

Total R$ 0,59
 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos

A Custos Indiretos 3,00% R$ 0,94
B Lucro 6,79% R$ 2,20
C Tributos 11,25%

Cofins 7,60% R$ 2,96
PIS 1,65% R$ 0,64
ISS 2,00% R$ 0,78

Total R$ 7,52
 

VALOR DOS SERVIÇOS ADICIONAIS – hora de serviço prestado

A Valor base R$ 18,50
B 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 3,60



C Encargos previdenciários (GPS), FGTS e Outras Contribuições R$ 8,79
D Multa do FGTS R$ 0,59
E Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 7,52

TOTAL R$ 39,00

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
CONTA VINCULADA

LIMPEZA – Cartório Eleitoral de Itajá
Regime de Tributação - Lucro Real

Serviços Adicionais – CUSTOS EVENTUAIS (Vale alimentação e vale transporte)
A Vale transporte R$ 0,00

B Auxílio Alimentação R$ 26,00

C Participação do empregado sobre auxílio alimentação R$ 2,86

Subtotal R$ 28,86

D TRIBUTOS 11,25%

Cofins 7,60% R$ 2,47

PIS 1,65% R$ 0,54

ISS 2,00% R$ 0,65

 
VALOR TOTAL R$ 32,52

* Os custos eventuais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dias de serviços adicionais prestados, e serão pagos somente se a empresa
contratada incorrer em tais despesas por disposição de Lei, Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 

UNIFORMES E EPIs
PARA TODAS AS LOCALIDADES

Descrição
QTD

ANUAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado

Calça 4 und R$ 79,00 R$ 59,00 R$ 89,00 R$ 79,00 R$ 75,67 15 20 HOMOGÊNEA R$ 75,67 R$ 302,67
Camiseta 4 und R$ 20,49 R$ 19,90 R$ 23,99 R$ 20,49 R$ 21,46 2 10 HOMOGÊNEA R$ 21,46 R$ 85,84
Calçado
Antiderrapante

2 par R$ 75,90 R$ 99,90 R$ 83,50 R$ 83,50 R$ 86,43 12 14 HOMOGÊNEA R$ 86,43 R$ 172,87

Botas de borracha
PVC

2 par R$ 45,64 R$ 53,00 R$ 40,79 R$ 45,64 R$ 46,48 6 13 HOMOGÊNEA R$ 46,48 R$ 92,95

Luvas de borracha 12 par R$ 5,88 R$ 5,99 R$ 4,49 R$ 5,88 R$ 5,45 1 15 HOMOGÊNEA R$ 5,45 R$ 65,44
Máscaras
Descartáveis (cx 100
und)

1 caixa R$ 25,90 R$ 20,90 R$ 15,90 R$ 20,90 R$ 20,90 5 24 HOMOGÊNEA R$ 20,90 R$ 20,90

VALOR TOTAL ANUAL R$ 740,67

VALOR TOTAL MENSAL R$ 61,72

 

MATERIAL DE CONSUMO

CARTÓRIOS ELEITORAIS DE PIRES DO RIO E URUAÇU

ITEM Descrição
QTD

MENSAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Açúcar cristal 4 PACOTE R$ 19,99 R$ 24,90 R$ 21,98 R$ 21,98 R$ 22,29 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,29 R$ 89,16
2 Café 16 PACOTE R$ 34,99 R$ 34,80 R$ 37,90 R$ 34,99 R$ 35,90 2 5 HOMOGÊNEA R$ 35,90 R$ 574,35
3 Chás diversos 10 CAIXA R$ 4,39 R$ 4,04 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 4,27 0 5 HOMOGÊNEA R$ 4,27 R$ 42,73
4 Adoçante 3 UNIDADE R$ 8,49 R$ 10,99 R$ 9,99 R$ 9,99 R$ 9,82 1 13 HOMOGÊNEA R$ 9,82 R$ 29,47
5 Palha de aço nº 00 1 PACOTE R$ 16,00 R$ 23,89 R$ 22,00* R$ 19,95 R$ 19,95 6 28 HETEROGÊNEA R$ 19,95 R$ 19,95
6 Sabonete perolado 1 UNIDADE R$ 33,90 R$ 39,65 R$ 29,90 R$ 33,90 R$ 34,48 5 14 HOMOGÊNEA R$ 34,48 R$ 34,48
7 Água sanitária 2 UNIDADE R$ 10,29 R$ 10,42 R$ 10,99 R$ 10,42 R$ 10,57 0 4 HOMOGÊNEA R$ 10,57 R$ 21,13
8 Álcool de limpeza 6 UNIDADE R$ 8,59 R$ 8,66 R$ 8,49 R$ 8,59 R$ 8,58 0 1 HOMOGÊNEA R$ 8,58 R$ 51,48
9 Fibra verde 2 UNIDADE R$ 2,90 R$ 3,53 R$ 2,60 R$ 2,90 R$ 3,01 0 16 HOMOGÊNEA R$ 3,01 R$ 6,02

10 Flanela 40x60 4 UNIDADE R$ 3,50 R$ 4,50 R$ 3,30 R$ 3,50 R$ 3,77 1 17 HOMOGÊNEA R$ 3,77 R$ 15,07
11 Limpa vidros 2 UNIDADE R$ 4,43 R$ 4,24 R$ 3,95 R$ 4,24 R$ 4,21 0 6 HOMOGÊNEA R$ 4,21 R$ 8,41

12
Disco limpeza
enceradeira

1 UNIDADE R$ 38,71 R$ 37,90 R$ 38,90 R$ 38,71 R$ 38,50 1 1 HOMOGÊNEA R$ 38,50 R$ 38,50

13 Desinfetante 2 UNIDADE R$ 14,02 R$ 14,90 R$ 13,15 R$ 14,02 R$ 14,02 1 6 HOMOGÊNEA R$ 14,02 R$ 28,05
14 Luvas de borracha 3 PAR R$ 4,19 R$ 6,18 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,45 1 20 HOMOGÊNEA R$ 5,45 R$ 16,36

15
Detergente líquido
1/20

1 UNIDADE R$ 54,09 R$ 36,62 R$ 45,59 R$ 45,59 R$ 45,43 9 19 HOMOGÊNEA R$ 45,43 R$ 45,43

16 Multi-uso 1 UNIDADE R$ 16,85 R$ 17,89 R$ 16,31 R$ 16,85 R$ 17,02 1 5 HOMOGÊNEA R$ 17,02 R$ 17,02

17
Saco de lixo 100
litros

1 PACOTE R$ 99,90 R$ 88,68 R$ 116,06 R$ 99,90 R$ 101,55 14 14 HOMOGÊNEA R$ 101,55 R$ 101,55

18
Saco de lixo 60
litros

1 PACOTE R$ 64,30 R$ 59,00 R$ 65,74 R$ 64,30 R$ 63,01 4 6 HOMOGÊNEA R$ 63,01 R$ 63,01

19 Saco alvejado 6 UNIDADE R$ 4,50 R$ 3,95 R$ 3,50 R$ 3,95 R$ 3,98 1 13 HOMOGÊNEA R$ 3,98 R$ 23,90



20 Pedra sanitária 10 UNIDADE R$ 3,49 R$ 4,39 R$ 3,49 R$ 3,49 R$ 3,79 1 14 HOMOGÊNEA R$ 3,79 R$ 37,90
21 Sabão em barra 5x1 1 PACOTE R$ 16,24 R$ 19,00 R$ 19,90 R$ 19,00 R$ 18,38 2 10 HOMOGÊNEA R$ 18,38 R$ 18,38
22 Papel higiênico 1 FARDO R$ 118,50 R$ 119,00 R$ 123,68 R$ 119,00 R$ 120,39 3 2 HOMOGÊNEA R$ 120,39 R$ 120,39
23 Esponja dupla face 6 UNIDADE R$ 1,95 R$ 1,40 R$ 1,63 R$ 1,63 R$ 1,66 0 17 HOMOGÊNEA R$ 1,66 R$ 9,96

24
Papel toalha – 5000
folhas

2 FARDO R$ 119,23 R$ 120,95 R$ 95,41 R$ 119,23 R$ 111,86 14 13 HOMOGÊNEA R$ 111,86 R$ 223,73

25 Pano de prato 3 UNIDADE R$ 3,19 R$ 3,50 R$ 3,78 R$ 3,50 R$ 3,49 0 8 HOMOGÊNEA R$ 3,49 R$ 10,47
26 Vaselina 1 UNIDADE R$ 47,71 R$ 53,50 R$ 49,90 R$ 49,90 R$ 50,37 3 6 HOMOGÊNEA R$ 50,37 R$ 50,37

27
Aromatizador de
ambientes spray

4 UNIDADE R$ 20,89 R$ 22,00 R$ 21,99 R$ 21,99 R$ 21,63 1 3 HOMOGÊNEA R$ 21,63 R$ 86,51

28 Refil para esfregão 2 UNIDADE R$ 25,90 R$ 29,00 R$ 29,90 R$ 29,00 R$ 28,27 2 7 HOMOGÊNEA R$ 28,27 R$ 56,53
29 Refil esponja rolo 2 UNIDADE R$ 21,90 R$ 20,98 R$ 19,99 R$ 20,98 R$ 20,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 20,96 R$ 41,91

30
Refil para garra
plástica

2 UNIDADE R$ 59,90 R$ 53,90 R$ 59,90 R$ 59,90 R$ 57,90 3 6 HOMOGÊNEA R$ 57,90 R$ 115,80

31
Panos azuis em
microfibra

4 UNIDADE R$ 6,00 R$ 5,99 R$ 8,99 R$ 6,00 R$ 6,99 2 25 HOMOGÊNEA R$ 6,99 R$ 27,97

32
Panos amarelos
tipo esponja

2 UNIDADE R$ 9,99 R$ 9,11 R$ 12,69 R$ 9,99 R$ 10,60 2 18 HOMOGÊNEA R$ 10,60 R$ 21,19

33 Álcool 1 UNIDADE R$ 9,90 R$ 14,90 R$ 13,90 R$ 13,90 R$ 12,90 3 21 HOMOGÊNEA R$ 12,90 R$ 12,90

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 2.060,09

*O valor corresponde à multiplicação do valor unitário por 10 (dez) unidades

FÓRUM ELEITORAL DE ANÁPOLIS

ITEM Descrição
QTD

MENSAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Açúcar cristal 10 PACOTE R$ 19,99 R$ 24,90 R$ 21,98 R$ 21,98 R$ 22,29 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,29 R$ 222,90
2 Café 40 PACOTE R$ 34,99 R$ 34,80 R$ 37,90 R$ 34,99 R$ 35,90 2 5 HOMOGÊNEA R$ 35,90 R$ 1.435,87
3 Chás diversos 20 CAIXA R$ 4,39 R$ 4,04 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 4,27 0 5 HOMOGÊNEA R$ 4,27 R$ 85,47
4 Adoçante 6 UNIDADE R$ 8,49 R$ 10,99 R$ 9,99 R$ 9,99 R$ 9,82 1 13 HOMOGÊNEA R$ 9,82 R$ 58,94
5 Palha de aço nº 00 1 PACOTE R$ 16,00 R$ 23,89 R$ 22,00* R$ 19,95 R$ 19,95 6 28 HETEROGÊNEA R$ 19,95 R$ 19,95
6 Sabonete perolado 2 UNIDADE R$ 33,90 R$ 39,65 R$ 29,90 R$ 33,90 R$ 34,48 5 14 HOMOGÊNEA R$ 34,48 R$ 68,97
7 Água sanitária 5 UNIDADE R$ 10,29 R$ 10,42 R$ 10,99 R$ 10,42 R$ 10,57 0 4 HOMOGÊNEA R$ 10,57 R$ 52,83
8 Álcool de limpeza 12 UNIDADE R$ 8,59 R$ 8,66 R$ 8,49 R$ 8,59 R$ 8,58 0 1 HOMOGÊNEA R$ 8,58 R$ 102,96
9 Fibra verde 4 UNIDADE R$ 2,90 R$ 3,53 R$ 2,60 R$ 2,90 R$ 3,01 0 16 HOMOGÊNEA R$ 3,01 R$ 12,04

10 Flanela 40x60 8 UNIDADE R$ 3,50 R$ 4,50 R$ 3,30 R$ 3,50 R$ 3,77 1 17 HOMOGÊNEA R$ 3,77 R$ 30,13
11 Limpa vidros 5 UNIDADE R$ 4,43 R$ 4,24 R$ 3,95 R$ 4,24 R$ 4,21 0 6 HOMOGÊNEA R$ 4,21 R$ 21,03

12
Disco limpeza
enceradeira

1 UNIDADE R$ 38,71 R$ 37,90 R$ 38,90 R$ 38,71 R$ 38,50 1 1 HOMOGÊNEA R$ 38,50 R$ 38,50

13 Desinfetante 2 UNIDADE R$ 14,02 R$ 14,90 R$ 13,15 R$ 14,02 R$ 14,02 1 6 HOMOGÊNEA R$ 14,02 R$ 28,05
14 Luvas de borracha 6 PAR R$ 4,19 R$ 6,18 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,45 1 20 HOMOGÊNEA R$ 5,45 R$ 32,72

15
Detergente líquido
1/20

3 UNIDADE R$ 54,09 R$ 36,62 R$ 45,59 R$ 45,59 R$ 45,43 9 19 HOMOGÊNEA R$ 45,43 R$ 136,30

16 Multi-uso 2 UNIDADE R$ 16,85 R$ 17,89 R$ 16,31 R$ 16,85 R$ 17,02 1 5 HOMOGÊNEA R$ 17,02 R$ 34,03

17
Saco de lixo 100
litros

2 PACOTE R$ 99,90 R$ 88,68 R$ 116,06 R$ 99,90 R$ 101,55 14 14 HOMOGÊNEA R$ 101,55 R$ 203,09

18
Saco de lixo 60
litros

3 PACOTE R$ 64,30 R$ 59,00 R$ 65,74 R$ 64,30 R$ 63,01 4 6 HOMOGÊNEA R$ 63,01 R$ 189,04

19 Saco alvejado 8 UNIDADE R$ 4,50 R$ 3,95 R$ 3,50 R$ 3,95 R$ 3,98 1 13 HOMOGÊNEA R$ 3,98 R$ 31,87
20 Pedra sanitária 20 UNIDADE R$ 3,49 R$ 4,39 R$ 3,49 R$ 3,49 R$ 3,79 1 14 HOMOGÊNEA R$ 3,79 R$ 75,80
21 Sabão em barra 5x1 2 PACOTE R$ 16,24 R$ 19,00 R$ 19,90 R$ 19,00 R$ 18,38 2 10 HOMOGÊNEA R$ 18,38 R$ 36,76
22 Papel higiênico 3 FARDO R$ 118,50 R$ 119,00 R$ 123,68 R$ 119,00 R$ 120,39 3 2 HOMOGÊNEA R$ 120,39 R$ 361,18
23 Esponja dupla face 20 UNIDADE R$ 1,95 R$ 1,40 R$ 1,63 R$ 1,63 R$ 1,66 0 17 HOMOGÊNEA R$ 1,66 R$ 33,20

24
Papel toalha – 5000
folhas

3 FARDO R$ 119,23 R$ 120,95 R$ 95,41 R$ 119,23 R$ 111,86 14 13 HOMOGÊNEA R$ 111,86 R$ 335,59

25 Pano de prato 4 UNIDADE R$ 3,19 R$ 3,50 R$ 3,78 R$ 3,50 R$ 3,49 0 8 HOMOGÊNEA R$ 3,49 R$ 13,96
26 Vaselina 1 UNIDADE R$ 47,71 R$ 53,50 R$ 49,90 R$ 49,90 R$ 50,37 3 6 HOMOGÊNEA R$ 50,37 R$ 50,37

27
Aromatizador de
ambientes spray

8 UNIDADE R$ 20,89 R$ 22,00 R$ 21,99 R$ 21,99 R$ 21,63 1 3 HOMOGÊNEA R$ 21,63 R$ 173,01

28 Refil para esfregão 4 UNIDADE R$ 25,90 R$ 29,00 R$ 29,90 R$ 29,00 R$ 28,27 2 7 HOMOGÊNEA R$ 28,27 R$ 113,07
29 Refil esponja rolo 4 UNIDADE R$ 21,90 R$ 20,98 R$ 19,99 R$ 20,98 R$ 20,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 20,96 R$ 83,83

30
Refil para garra
plástica

4 UNIDADE R$ 59,90 R$ 53,90 R$ 59,90 R$ 59,90 R$ 57,90 3 6 HOMOGÊNEA R$ 57,90 R$ 231,60

31
Panos azuis em
microfibra

6 UNIDADE R$ 6,00 R$ 5,99 R$ 8,99 R$ 6,00 R$ 6,99 2 25 HOMOGÊNEA R$ 6,99 R$ 41,96

32
Panos amarelos
tipo esponja

4 UNIDADE R$ 9,99 R$ 9,11 R$ 12,69 R$ 9,99 R$ 10,60 2 18 HOMOGÊNEA R$ 10,60 R$ 42,39

33 Álcool 1 UNIDADE R$ 9,90 R$ 14,90 R$ 13,90 R$ 13,90 R$ 12,90 3 21 HOMOGÊNEA R$ 12,90 R$ 12,90
VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 4.410,30

*O valor corresponde à multiplicação do valor unitário por 10 (dez) unidades

CARTÓRIO ELEITORAL DE GOIÁS

ITEM Descrição
QTD

MENSAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Açúcar cristal 4 PACOTE R$ 19,99 R$ 24,90 R$ 21,98 R$ 21,98 R$ 22,29 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,29 R$ 89,16



2 Café 16 PACOTE R$ 34,99 R$ 34,80 R$ 37,90 R$ 34,99 R$ 35,90 2 5 HOMOGÊNEA R$ 35,90 R$ 574,35
3 Chás diversos 10 CAIXA R$ 4,39 R$ 4,04 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 4,27 0 5 HOMOGÊNEA R$ 4,27 R$ 42,73
4 Adoçante 3 UNIDADE R$ 8,49 R$ 10,99 R$ 9,99 R$ 9,99 R$ 9,82 1 13 HOMOGÊNEA R$ 9,82 R$ 29,47
5 Palha de aço nº 00 1 PACOTE R$ 16,00 R$ 23,89 R$ 22,00* R$ 19,95 R$ 19,95 6 28 HETEROGÊNEA R$ 19,95 R$ 19,95
6 Sabonete perolado 1 UNIDADE R$ 33,90 R$ 39,65 R$ 29,90 R$ 33,90 R$ 34,48 5 14 HOMOGÊNEA R$ 34,48 R$ 34,48
7 Água sanitária 3 UNIDADE R$ 10,29 R$ 10,42 R$ 10,99 R$ 10,42 R$ 10,57 0 4 HOMOGÊNEA R$ 10,57 R$ 31,70
8 Álcool de limpeza 8 UNIDADE R$ 8,59 R$ 8,66 R$ 8,49 R$ 8,59 R$ 8,58 0 1 HOMOGÊNEA R$ 8,58 R$ 68,64
9 Fibra verde 2 UNIDADE R$ 2,90 R$ 3,53 R$ 2,60 R$ 2,90 R$ 3,01 0 16 HOMOGÊNEA R$ 3,01 R$ 6,02

10 Flanela 40x60 4 UNIDADE R$ 3,50 R$ 4,50 R$ 3,30 R$ 3,50 R$ 3,77 1 17 HOMOGÊNEA R$ 3,77 R$ 15,07
11 Limpa vidros 3 UNIDADE R$ 4,43 R$ 4,24 R$ 3,95 R$ 4,24 R$ 4,21 0 6 HOMOGÊNEA R$ 4,21 R$ 12,62

12
Disco limpeza
enceradeira

1 UNIDADE R$ 38,71 R$ 37,90 R$ 38,90 R$ 38,71 R$ 38,50 1 1 HOMOGÊNEA R$ 38,50 R$ 38,50

13 Desinfetante 2 UNIDADE R$ 14,02 R$ 14,90 R$ 13,15 R$ 14,02 R$ 14,02 1 6 HOMOGÊNEA R$ 14,02 R$ 28,05
14 Luvas de borracha 5 PAR R$ 4,19 R$ 6,18 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,45 1 20 HOMOGÊNEA R$ 5,45 R$ 27,27

15
Detergente líquido
1/20

1 UNIDADE R$ 54,09 R$ 36,62 R$ 45,59 R$ 45,59 R$ 45,43 9 19 HOMOGÊNEA R$ 45,43 R$ 45,43

16 Multi-uso 1 UNIDADE R$ 16,85 R$ 17,89 R$ 16,31 R$ 16,85 R$ 17,02 1 5 HOMOGÊNEA R$ 17,02 R$ 17,02

17
Saco de lixo 100
litros

1 PACOTE R$ 99,90 R$ 88,68 R$ 116,06 R$ 99,90 R$ 101,55 14 14 HOMOGÊNEA R$ 101,55 R$ 101,55

18
Saco de lixo 60
litros

1 PACOTE R$ 64,30 R$ 59,00 R$ 65,74 R$ 64,30 R$ 63,01 4 6 HOMOGÊNEA R$ 63,01 R$ 63,01

19 Saco alvejado 6 UNIDADE R$ 4,50 R$ 3,95 R$ 3,50 R$ 3,95 R$ 3,98 1 13 HOMOGÊNEA R$ 3,98 R$ 23,90
20 Pedra sanitária 10 UNIDADE R$ 3,49 R$ 4,39 R$ 3,49 R$ 3,49 R$ 3,79 1 14 HOMOGÊNEA R$ 3,79 R$ 37,90
21 Sabão em barra 5x1 2 PACOTE R$ 16,24 R$ 19,00 R$ 19,90 R$ 19,00 R$ 18,38 2 10 HOMOGÊNEA R$ 18,38 R$ 36,76
22 Papel higiênico 2 FARDO R$ 118,50 R$ 119,00 R$ 123,68 R$ 119,00 R$ 120,39 3 2 HOMOGÊNEA R$ 120,39 R$ 240,79
23 Esponja dupla face 10 UNIDADE R$ 1,95 R$ 1,40 R$ 1,63 R$ 1,63 R$ 1,66 0 17 HOMOGÊNEA R$ 1,66 R$ 16,60

24
Papel toalha – 5000
folhas

3 FARDO R$ 119,23 R$ 120,95 R$ 95,41 R$ 119,23 R$ 111,86 14 13 HOMOGÊNEA R$ 111,86 R$ 335,59

25 Pano de prato 4 UNIDADE R$ 3,19 R$ 3,50 R$ 3,78 R$ 3,50 R$ 3,49 0 8 HOMOGÊNEA R$ 3,49 R$ 13,96
26 Vaselina 1 UNIDADE R$ 47,71 R$ 53,50 R$ 49,90 R$ 49,90 R$ 50,37 3 6 HOMOGÊNEA R$ 50,37 R$ 50,37

27
Aromatizador de
ambientes spray

4 UNIDADE R$ 20,89 R$ 22,00 R$ 21,99 R$ 21,99 R$ 21,63 1 3 HOMOGÊNEA R$ 21,63 R$ 86,51

28 Refil para esfregão 2 UNIDADE R$ 25,90 R$ 29,00 R$ 29,90 R$ 29,00 R$ 28,27 2 7 HOMOGÊNEA R$ 28,27 R$ 56,53
29 Refil esponja rolo 2 UNIDADE R$ 21,90 R$ 20,98 R$ 19,99 R$ 20,98 R$ 20,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 20,96 R$ 41,91

30
Refil para garra
plástica

2 UNIDADE R$ 59,90 R$ 53,90 R$ 59,90 R$ 59,90 R$ 57,90 3 6 HOMOGÊNEA R$ 57,90 R$ 115,80

31
Panos azuis em
microfibra

3 UNIDADE R$ 6,00 R$ 5,99 R$ 8,99 R$ 6,00 R$ 6,99 2 25 HOMOGÊNEA R$ 6,99 R$ 20,98

32
Panos amarelos
tipo esponja

2 UNIDADE R$ 9,99 R$ 9,11 R$ 12,69 R$ 9,99 R$ 10,60 2 18 HOMOGÊNEA R$ 10,60 R$ 21,19

33 Álcool 1 UNIDADE R$ 9,90 R$ 14,90 R$ 13,90 R$ 13,90 R$ 12,90 3 21 HOMOGÊNEA R$ 12,90 R$ 12,90
VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 2.356,71

*O valor corresponde à multiplicação do valor unitário por 10 (dez) unidades

CARTÓRIO ELEITORAL DE LUZIÂNIA

ITEM Descrição
QTD

MENSAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Açúcar cristal 4 PACOTE R$ 19,99 R$ 24,90 R$ 21,98 R$ 21,98 R$ 22,29 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,29 R$ 89,16
2 Café 16 PACOTE R$ 34,99 R$ 34,80 R$ 37,90 R$ 34,99 R$ 35,90 2 5 HOMOGÊNEA R$ 35,90 R$ 574,35
3 Chás diversos 10 CAIXA R$ 4,39 R$ 4,04 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 4,27 0 5 HOMOGÊNEA R$ 4,27 R$ 42,73
4 Adoçante 3 UNIDADE R$ 8,49 R$ 10,99 R$ 9,99 R$ 9,99 R$ 9,82 1 13 HOMOGÊNEA R$ 9,82 R$ 29,47
5 Palha de aço nº 00 1 PACOTE R$ 16,00 R$ 23,89 R$ 22,00* R$ 19,95 R$ 19,95 6 28 HETEROGÊNEA R$ 19,95 R$ 19,95
6 Sabonete perolado 2 UNIDADE R$ 33,90 R$ 39,65 R$ 29,90 R$ 33,90 R$ 34,48 5 14 HOMOGÊNEA R$ 34,48 R$ 68,97
7 Água sanitária 4 UNIDADE R$ 10,29 R$ 10,42 R$ 10,99 R$ 10,42 R$ 10,57 0 4 HOMOGÊNEA R$ 10,57 R$ 42,27
8 Álcool de limpeza 10 UNIDADE R$ 8,59 R$ 8,66 R$ 8,49 R$ 8,59 R$ 8,58 0 1 HOMOGÊNEA R$ 8,58 R$ 85,80
9 Fibra verde 3 UNIDADE R$ 2,90 R$ 3,53 R$ 2,60 R$ 2,90 R$ 3,01 0 16 HOMOGÊNEA R$ 3,01 R$ 9,03

10 Flanela 40x60 6 UNIDADE R$ 3,50 R$ 4,50 R$ 3,30 R$ 3,50 R$ 3,77 1 17 HOMOGÊNEA R$ 3,77 R$ 22,60
11 Limpa vidros 4 UNIDADE R$ 4,43 R$ 4,24 R$ 3,95 R$ 4,24 R$ 4,21 0 6 HOMOGÊNEA R$ 4,21 R$ 16,83

12
Disco limpeza
enceradeira

1 UNIDADE R$ 38,71 R$ 37,90 R$ 38,90 R$ 38,71 R$ 38,50 1 1 HOMOGÊNEA R$ 38,50 R$ 38,50

13 Desinfetante 2 UNIDADE R$ 14,02 R$ 14,90 R$ 13,15 R$ 14,02 R$ 14,02 1 6 HOMOGÊNEA R$ 14,02 R$ 28,05
14 Luvas de borracha 6 PAR R$ 4,19 R$ 6,18 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,45 1 20 HOMOGÊNEA R$ 5,45 R$ 32,72

15
Detergente líquido
1/20

3 UNIDADE R$ 54,09 R$ 36,62 R$ 45,59 R$ 45,59 R$ 45,43 9 19 HOMOGÊNEA R$ 45,43 R$ 136,30

16 Multi-uso 1 UNIDADE R$ 16,85 R$ 17,89 R$ 16,31 R$ 16,85 R$ 17,02 1 5 HOMOGÊNEA R$ 17,02 R$ 17,02

17
Saco de lixo 100
litros

2 PACOTE R$ 99,90 R$ 88,68 R$ 116,06 R$ 99,90 R$ 101,55 14 14 HOMOGÊNEA R$ 101,55 R$ 203,09

18
Saco de lixo 60
litros

2 PACOTE R$ 64,30 R$ 59,00 R$ 65,74 R$ 64,30 R$ 63,01 4 6 HOMOGÊNEA R$ 63,01 R$ 126,03

19 Saco alvejado 6 UNIDADE R$ 4,50 R$ 3,95 R$ 3,50 R$ 3,95 R$ 3,98 1 13 HOMOGÊNEA R$ 3,98 R$ 23,90
20 Pedra sanitária 10 UNIDADE R$ 3,49 R$ 4,39 R$ 3,49 R$ 3,49 R$ 3,79 1 14 HOMOGÊNEA R$ 3,79 R$ 37,90
21 Sabão em barra 5x1 2 PACOTE R$ 16,24 R$ 19,00 R$ 19,90 R$ 19,00 R$ 18,38 2 10 HOMOGÊNEA R$ 18,38 R$ 36,76
22 Papel higiênico 3 FARDO R$ 118,50 R$ 119,00 R$ 123,68 R$ 119,00 R$ 120,39 3 2 HOMOGÊNEA R$ 120,39 R$ 361,18
23 Esponja dupla face 12 UNIDADE R$ 1,95 R$ 1,40 R$ 1,63 R$ 1,63 R$ 1,66 0 17 HOMOGÊNEA R$ 1,66 R$ 19,92

24
Papel toalha – 5000
folhas

3 FARDO R$ 119,23 R$ 120,95 R$ 95,41 R$ 119,23 R$ 111,86 14 13 HOMOGÊNEA R$ 111,86 R$ 335,59

25 Pano de prato 4 UNIDADE R$ 3,19 R$ 3,50 R$ 3,78 R$ 3,50 R$ 3,49 0 8 HOMOGÊNEA R$ 3,49 R$ 13,96



26 Vaselina 1 UNIDADE R$ 47,71 R$ 53,50 R$ 49,90 R$ 49,90 R$ 50,37 3 6 HOMOGÊNEA R$ 50,37 R$ 50,37

27
Aromatizador de
ambientes spray

6 UNIDADE R$ 20,89 R$ 22,00 R$ 21,99 R$ 21,99 R$ 21,63 1 3 HOMOGÊNEA R$ 21,63 R$ 129,76

28 Refil para esfregão 2 UNIDADE R$ 25,90 R$ 29,00 R$ 29,90 R$ 29,00 R$ 28,27 2 7 HOMOGÊNEA R$ 28,27 R$ 56,53
29 Refil esponja rolo 2 UNIDADE R$ 21,90 R$ 20,98 R$ 19,99 R$ 20,98 R$ 20,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 20,96 R$ 41,91

30
Refil para garra
plástica

2 UNIDADE R$ 59,90 R$ 53,90 R$ 59,90 R$ 59,90 R$ 57,90 3 6 HOMOGÊNEA R$ 57,90 R$ 115,80

31
Panos azuis em
microfibra

4 UNIDADE R$ 6,00 R$ 5,99 R$ 8,99 R$ 6,00 R$ 6,99 2 25 HOMOGÊNEA R$ 6,99 R$ 27,97

32
Panos amarelos
tipo esponja

2 UNIDADE R$ 9,99 R$ 9,11 R$ 12,69 R$ 9,99 R$ 10,60 2 18 HOMOGÊNEA R$ 10,60 R$ 21,19

33 Álcool 1 UNIDADE R$ 9,90 R$ 14,90 R$ 13,90 R$ 13,90 R$ 12,90 3 21 HOMOGÊNEA R$ 12,90 R$ 12,90
VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 2.868,51

*O valor corresponde à multiplicação do valor unitário por 10 (dez) unidades

CARTÓRIO ELEITORAL DE ITAJÁ

ITEM Descrição
QTD

MENSAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Açúcar cristal 1 PACOTE R$ 19,99 R$ 24,90 R$ 21,98 R$ 21,98 R$ 22,29 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,29 R$ 22,29
2 Café 10 PACOTE R$ 34,99 R$ 34,80 R$ 37,90 R$ 34,99 R$ 35,90 2 5 HOMOGÊNEA R$ 35,90 R$ 358,97
3 Chás diversos 8 CAIXA R$ 4,39 R$ 4,04 R$ 4,39 R$ 4,39 R$ 4,27 0 5 HOMOGÊNEA R$ 4,27 R$ 34,19
4 Adoçante 1 UNIDADE R$ 8,49 R$ 10,99 R$ 9,99 R$ 9,99 R$ 9,82 1 13 HOMOGÊNEA R$ 9,82 R$ 9,82
5 Palha de aço nº 00 1 PACOTE R$ 16,00 R$ 23,89 R$ 22,00* R$ 19,95 R$ 19,95 6 28 HETEROGÊNEA R$ 19,95 R$ 19,95
6 Sabonete perolado 1 UNIDADE R$ 33,90 R$ 39,65 R$ 29,90 R$ 33,90 R$ 34,48 5 14 HOMOGÊNEA R$ 34,48 R$ 34,48
7 Água sanitária 2 UNIDADE R$ 10,29 R$ 10,42 R$ 10,99 R$ 10,42 R$ 10,57 0 4 HOMOGÊNEA R$ 10,57 R$ 21,13
8 Álcool de limpeza 3 UNIDADE R$ 8,59 R$ 8,66 R$ 8,49 R$ 8,59 R$ 8,58 0 1 HOMOGÊNEA R$ 8,58 R$ 25,74
9 Flanela 40x60 4 UNIDADE R$ 3,50 R$ 4,50 R$ 3,30 R$ 3,50 R$ 3,77 1 17 HOMOGÊNEA R$ 3,77 R$ 15,07

10 Limpa vidros 2 UNIDADE R$ 4,43 R$ 4,24 R$ 3,95 R$ 4,24 R$ 4,21 0 6 HOMOGÊNEA R$ 4,21 R$ 8,41
11 Desinfetante 2 UNIDADE R$ 14,02 R$ 14,90 R$ 13,15 R$ 14,02 R$ 14,02 1 6 HOMOGÊNEA R$ 14,02 R$ 28,05
12 Luvas de borracha 4 PAR R$ 4,19 R$ 6,18 R$ 5,99 R$ 5,99 R$ 5,45 1 20 HOMOGÊNEA R$ 5,45 R$ 21,81

13
Detergente líquido
1/20

1 UNIDADE R$ 54,09 R$ 36,62 R$ 45,59 R$ 45,59 R$ 45,43 9 19 HOMOGÊNEA R$ 45,43 R$ 45,43

14 Multi-uso 1 UNIDADE R$ 16,85 R$ 17,89 R$ 16,31 R$ 16,85 R$ 17,02 1 5 HOMOGÊNEA R$ 17,02 R$ 17,02

15
Saco de lixo 100
litros

1 PACOTE R$ 99,90 R$ 88,68 R$ 116,06 R$ 99,90 R$ 101,55 14 14 HOMOGÊNEA R$ 101,55 R$ 101,55

16
Saco de lixo 60
litros

1 PACOTE R$ 64,30 R$ 59,00 R$ 65,74 R$ 64,30 R$ 63,01 4 6 HOMOGÊNEA R$ 63,01 R$ 63,01

17 Saco alvejado 4 UNIDADE R$ 4,50 R$ 3,95 R$ 3,50 R$ 3,95 R$ 3,98 1 13 HOMOGÊNEA R$ 3,98 R$ 15,93
18 Pedra sanitária 8 UNIDADE R$ 3,49 R$ 4,39 R$ 3,49 R$ 3,49 R$ 3,79 1 14 HOMOGÊNEA R$ 3,79 R$ 30,32
19 Sabão em barra 5x1 1 PACOTE R$ 16,24 R$ 19,00 R$ 19,90 R$ 19,00 R$ 18,38 2 10 HOMOGÊNEA R$ 18,38 R$ 18,38
20 Papel higiênico 1 FARDO R$ 118,50 R$ 119,00 R$ 123,68 R$ 119,00 R$ 120,39 3 2 HOMOGÊNEA R$ 120,39 R$ 120,39
21 Esponja dupla face 10 UNIDADE R$ 1,95 R$ 1,40 R$ 1,63 R$ 1,63 R$ 1,66 0 17 HOMOGÊNEA R$ 1,66 R$ 16,60

22
Papel toalha – 5000
folhas

2 FARDO R$ 119,23 R$ 120,95 R$ 95,41 R$ 119,23 R$ 111,86 14 13 HOMOGÊNEA R$ 111,86 R$ 223,73

23 Pano de prato 2 UNIDADE R$ 3,19 R$ 3,50 R$ 3,78 R$ 3,50 R$ 3,49 0 8 HOMOGÊNEA R$ 3,49 R$ 6,98
24 Vaselina 1 UNIDADE R$ 47,71 R$ 53,50 R$ 49,90 R$ 49,90 R$ 50,37 3 6 HOMOGÊNEA R$ 50,37 R$ 50,37

25
Aromatizador de
ambientes spray

4 UNIDADE R$ 20,89 R$ 22,00 R$ 21,99 R$ 21,99 R$ 21,63 1 3 HOMOGÊNEA R$ 21,63 R$ 86,51

26 Refil para esfregão 1 UNIDADE R$ 25,90 R$ 29,00 R$ 29,90 R$ 29,00 R$ 28,27 2 7 HOMOGÊNEA R$ 28,27 R$ 28,27

27
Panos azuis em
microfibra

3 UNIDADE R$ 6,00 R$ 5,99 R$ 8,99 R$ 6,00 R$ 6,99 2 25 HOMOGÊNEA R$ 6,99 R$ 20,98

28
Panos amarelos
tipo esponja

2 UNIDADE R$ 9,99 R$ 9,11 R$ 12,69 R$ 9,99 R$ 10,60 2 18 HOMOGÊNEA R$ 10,60 R$ 21,19

29 Álcool 1 UNIDADE R$ 9,90 R$ 14,90 R$ 13,90 R$ 13,90 R$ 12,90 3 21 HOMOGÊNEA R$ 12,90 R$ 12,90
VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 1.479,47

*O valor corresponde à multiplicação do valor unitário por 10 (dez) unidades

 

UTENSÍLIOS

CARTÓRIOS ELEITORAIS DE PIRES DO RIO E URUAÇU

ITEM Descrição
QTD

ANUAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Açucareiro inox 2 UND R$ 11,79 R$ 10,90 R$ 16,71 R$ 11,79 R$ 13,13 3 24 HOMOGÊNEA R$ 13,13 R$ 26,27

2
Colher para café em
inox

12 UND R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 4,02 R$ 3,60 R$ 3,71 0 7 HOMOGÊNEA R$ 3,71 R$ 44,48

3
Escorredor para prato
em inox

1 UND R$ 89,90 R$ 79,99 R$ 64,90 R$ 79,99 R$ 78,26 13 16 HOMOGÊNEA R$ 78,26 R$ 78,26

4
Pinça pegador
universal em inox

2 UND R$ 9,40 R$ 9,90 R$ 12,45 R$ 9,90 R$ 10,58 2 15 HOMOGÊNEA R$ 10,58 R$ 21,17

5
Colher de pau com
aproximadamente 40
cm

2 UND R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 11,23 R$ 12,00 R$ 11,74 0 4 HOMOGÊNEA R$ 11,74 R$ 23,49

6 Copo fervedor 1,5 litros 1 UND R$ 27,75 R$ 34,90 R$ 29,90 R$ 29,90 R$ 30,85 4 12 HOMOGÊNEA R$ 30,85 R$ 30,85



TOTAL R$ 224,52
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 17,96

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 1,50
 

7 Vassoura Nylon 4 UND R$ 13,77 R$ 11,90 R$ 13,99 R$ 13,77 R$ 13,22 1 9 HOMOGÊNEA R$ 13,22 R$ 52,88
8 Vassoura de Pêlo 4 UND R$ 14,29 R$ 16,49 R$ 18,40 R$ 16,49 R$ 16,39 2 13 HOMOGÊNEA R$ 16,39 R$ 65,57
9 Vassoura de Piaçava 4 UND R$ 13,90 R$ 15,50 R$ 18,88 R$ 15,50 R$ 16,09 3 16 HOMOGÊNEA R$ 16,09 R$ 64,37

10
Vassoura para Vaso
Sanitário

6 UND R$ 5,49 R$ 6,70 R$ 6,29 R$ 6,29 R$ 6,16 1 10 HOMOGÊNEA R$ 6,16 R$ 36,96

11 Pá de lixo 2 UND R$ 9,89 R$ 11,79 R$ 12,73 R$ 11,79 R$ 11,47 1 13 HOMOGÊNEA R$ 11,47 R$ 22,94
12 Rodo 40 cm 2 UND R$ 26,90 R$ 27,99 R$ 25,90 R$ 26,90 R$ 26,93 1 4 HOMOGÊNEA R$ 26,93 R$ 53,86
13 Rodo 80 cm 4 UND R$ 54,84 R$ 58,90 R$ 66,90 R$ 58,90 R$ 60,21 6 10 HOMOGÊNEA R$ 60,21 R$ 240,85
14 Balde Plástico 10L 2 UND R$ 8,96 R$ 10,29 R$ 9,25 R$ 9,25 R$ 9,50 1 7 HOMOGÊNEA R$ 9,50 R$ 19,00
15 Desentupidor de Pia 2 UND R$ 24,19 R$ 19,90 R$ 23,99 R$ 23,99 R$ 22,69 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,69 R$ 45,39

16
Desentupidor de Vaso
Sanitário

2 UND R$ 27,20 R$ 23,90 R$ 23,30 R$ 23,90 R$ 24,80 2 8 HOMOGÊNEA R$ 24,80 R$ 49,60

17 Vassoura Vasculho 1 UND R$ 26,03 R$ 28,46 R$ 26,39 R$ 26,39 R$ 26,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 26,96 R$ 26,96
18 Balde com cesto inox 1 UND R$ 115,00 R$ 99,90 R$ 138,70 R$ 115,00 R$ 117,87 20 17 HOMOGÊNEA R$ 117,87 R$ 117,87

19
Conjunto lavador de
vidros

2 UND R$ 99,90 R$ 91,03 R$ 98,50 R$ 98,50 R$ 96,48 5 5 HOMOGÊNEA R$ 96,48 R$ 192,95

20 Vassoura de Palha 6 UND R$ 36,00 R$ 38,90 R$ 36,98 R$ 36,98 R$ 37,29 1 4 HOMOGÊNEA R$ 37,29 R$ 223,76
21 Espanador Eletrostático 2 UND R$ 33,22 R$ 42,66 R$ 42,79 R$ 42,66 R$ 39,56 5 14 HOMOGÊNEA R$ 39,56 R$ 79,11

TOTAL R$ 1.292,07
Depreciação de equipamentos - adotando 1 ano de vida útil e residual de 0% R$ 1.292,07

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 107,67
 

22
Rodo para piso de
esponja

2 UND R$ 59,99 R$ 60,50 R$ 52,49 R$ 59,99 R$ 57,66 4 8 HOMOGÊNEA R$ 57,66 R$ 115,32

TOTAL R$ 115,32
Depreciação de equipamentos - adotando ½ ano de vida útil e residual de 0% R$ 230,64

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 19,22
 

23 Mangueira 50m 1 UND R$ 254,60 R$ 264,29 R$ 252,12 R$ 254,60 R$ 257,00 6 3 HOMOGÊNEA R$ 257,00 R$ 257,00

24
Xícara para café com
pires em porcelana

12 UND R$ 10,75 R$ 14,04 R$ 8,90 R$ 10,75 R$ 11,23 3 23 HOMOGÊNEA R$ 11,23 R$ 134,76

25
Garrafa térmica de
pressão l,0 litro

9 UND R$ 69,99 R$ 62,99 R$ 66,99 R$ 66,99 R$ 66,66 4 5 HOMOGÊNEA R$ 66,66 R$ 599,91

TOTAL R$ 991,67
Depreciação de equipamentos - adotando 2 anos de vida útil e residual de 20% R$ 396,67

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 33,06

VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 161,45

 

FÓRUM ELEITORAL DE ANÁPOLIS

ITEM Descrição
QTD

ANUAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item

1 Açucareiro inox 5 UND R$ 11,79 R$ 10,90 R$ 16,71 R$ 11,79 R$ 13,13 3 24 HOMOGÊNEA R$ 13,13 R$ 65,67

2
Colher para café em
inox

30 UND R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 4,02 R$ 3,60 R$ 3,71 0 7 HOMOGÊNEA R$ 3,71 R$ 111,20

3
Escorredor para prato
em inox

1 UND R$ 89,90 R$ 79,99 R$ 64,90 R$ 79,99 R$ 78,26 13 16 HOMOGÊNEA R$ 78,26 R$ 78,26

4
Pinça pegador
universal em inox

2 UND R$ 9,40 R$ 9,90 R$ 12,45 R$ 9,90 R$ 10,58 2 15 HOMOGÊNEA R$ 10,58 R$ 21,17

5 Colher de pau 2 UND R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 11,23 R$ 12,00 R$ 11,74 0 4 HOMOGÊNEA R$ 11,74 R$ 23,49
6 Copo fervedor 1,5 litros 1 UND R$ 27,75 R$ 34,90 R$ 29,90 R$ 29,90 R$ 30,85 4 12 HOMOGÊNEA R$ 30,85 R$ 30,85

TOTAL R$ 330,64
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 26,45

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 2,20
 

7 Vassoura Nylon 8 UND R$ 13,77 R$ 11,90 R$ 13,99 R$ 13,77 R$ 13,22 1 9 HOMOGÊNEA R$ 13,22 R$ 105,76
8 Vassoura de Pêlo 6 UND R$ 14,29 R$ 16,49 R$ 18,40 R$ 16,49 R$ 16,39 2 13 HOMOGÊNEA R$ 16,39 R$ 98,36
9 Vassoura de Piaçava 4 UND R$ 13,90 R$ 15,50 R$ 18,88 R$ 15,50 R$ 16,09 3 16 HOMOGÊNEA R$ 16,09 R$ 64,37

10
Vassoura para Vaso
Sanitário

8 UND R$ 5,49 R$ 6,70 R$ 6,29 R$ 6,29 R$ 6,16 1 10 HOMOGÊNEA R$ 6,16 R$ 49,28

11 Pá de lixo 4 UND R$ 9,89 R$ 11,79 R$ 12,73 R$ 11,79 R$ 11,47 1 13 HOMOGÊNEA R$ 11,47 R$ 45,88
12 Rodo 40 cm 6 UND R$ 26,90 R$ 27,99 R$ 25,90 R$ 26,90 R$ 26,93 1 4 HOMOGÊNEA R$ 26,93 R$ 161,58
13 Rodo 80 cm 6 UND R$ 54,84 R$ 58,90 R$ 66,90 R$ 58,90 R$ 60,21 6 10 HOMOGÊNEA R$ 60,21 R$ 361,28
14 Balde Plástico 10L 6 UND R$ 8,96 R$ 10,29 R$ 9,25 R$ 9,25 R$ 9,50 1 7 HOMOGÊNEA R$ 9,50 R$ 57,00
15 Desentupidor de Pia 2 UND R$ 24,19 R$ 19,90 R$ 23,99 R$ 23,99 R$ 22,69 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,69 R$ 45,39

16
Desentupidor de Vaso
Sanitário

2 UND R$ 27,20 R$ 23,90 R$ 23,30 R$ 23,90 R$ 24,80 2 8 HOMOGÊNEA R$ 24,80 R$ 49,60

17 Vassoura Vasculho 2 UND R$ 26,03 R$ 28,46 R$ 26,39 R$ 26,39 R$ 26,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 26,96 R$ 53,92
18 Balde com cesto inox 2 UND R$ 115,00 R$ 99,90 R$ 138,70 R$ 115,00 R$ 117,87 20 17 HOMOGÊNEA R$ 117,87 R$ 235,73

19
Conjunto lavador de
vidros

4 UND R$ 99,90 R$ 91,03 R$ 98,50 R$ 98,50 R$ 96,48 5 5 HOMOGÊNEA R$ 96,48 R$ 385,91

20 Vassoura de Palha 10 UND R$ 36,00 R$ 38,90 R$ 36,98 R$ 36,98 R$ 37,29 1 4 HOMOGÊNEA R$ 37,29 R$ 372,93
21 Espanador Eletrostático 2 UND R$ 33,22 R$ 42,66 R$ 42,79 R$ 42,66 R$ 39,56 5 14 HOMOGÊNEA R$ 39,56 R$ 79,11



TOTAL R$ 2.166,10
Depreciação de equipamentos - adotando 1 ano de vida útil e residual de 0% R$ 2.166,10

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 180,51
 

22
Rodo para piso de
esponja

4 UND R$ 59,99 R$ 60,50 R$ 52,49 R$ 59,99 R$ 57,66 4 8 HOMOGÊNEA R$ 57,66 R$ 230,64

TOTAL R$ 230,64
Depreciação de equipamentos - adotando ½ ano de vida útil e residual de 0% R$ 461,28

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 38,44
 

23 Mangueira 50m 1 UND R$ 254,60 R$ 264,29 R$ 252,12 R$ 254,60 R$ 257,00 6 3 HOMOGÊNEA R$ 257,00 R$ 257,00

24
Xícara para café com
pires em porcelana

30 UND R$ 10,75 R$ 14,04 R$ 8,90 R$ 10,75 R$ 11,23 3 23 HOMOGÊNEA R$ 11,23 R$ 336,90

25
Garrafa térmica de
pressão l,0 litro

30 UND R$ 69,99 R$ 62,99 R$ 66,99 R$ 66,99 R$ 66,66 4 5 HOMOGÊNEA R$ 66,66 R$ 1.999,70

TOTAL R$ 2.593,60
Depreciação de equipamentos - adotando 2 anos de vida útil e residual de 20% R$ 1.037,44

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 86,45

VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 307,61

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE GOIÁS

ITEM Descrição
QTD

ANUAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item

1 Açucareiro inox 2 UND R$ 11,79 R$ 10,90 R$ 16,71 R$ 11,79 R$ 13,13 3 24 HOMOGÊNEA R$ 13,13 R$ 26,27

2
Colher para café em
inox

12 UND R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 4,02 R$ 3,60 R$ 3,71 0 7 HOMOGÊNEA R$ 3,71 R$ 44,48

3
Escorredor para prato
em inox

1 UND R$ 89,90 R$ 79,99 R$ 64,90 R$ 79,99 R$ 78,26 13 16 HOMOGÊNEA R$ 78,26 R$ 78,26

4
Pinça pegador
universal em inox

2 UND R$ 9,40 R$ 9,90 R$ 12,45 R$ 9,90 R$ 10,58 2 15 HOMOGÊNEA R$ 10,58 R$ 21,17

5 Colher de pau 2 UND R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 11,23 R$ 12,00 R$ 11,74 0 4 HOMOGÊNEA R$ 11,74 R$ 23,49
6 Copo fervedor 1,5 litros 1 UND R$ 27,75 R$ 34,90 R$ 29,90 R$ 29,90 R$ 30,85 4 12 HOMOGÊNEA R$ 30,85 R$ 30,85

TOTAL R$ 224,52
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 17,96

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 1,50
 

7 Vassoura Nylon 4 UND R$ 13,77 R$ 11,90 R$ 13,99 R$ 13,77 R$ 13,22 1 9 HOMOGÊNEA R$ 13,22 R$ 52,88
8 Vassoura de Pêlo 4 UND R$ 14,29 R$ 16,49 R$ 18,40 R$ 16,49 R$ 16,39 2 13 HOMOGÊNEA R$ 16,39 R$ 65,57
9 Vassoura de Piaçava 3 UND R$ 13,90 R$ 15,50 R$ 18,88 R$ 15,50 R$ 16,09 3 16 HOMOGÊNEA R$ 16,09 R$ 48,28

10
Vassoura para Vaso
Sanitário

6 UND R$ 5,49 R$ 6,70 R$ 6,29 R$ 6,29 R$ 6,16 1 10 HOMOGÊNEA R$ 6,16 R$ 36,96

11 Pá de lixo 4 UND R$ 9,89 R$ 11,79 R$ 12,73 R$ 11,79 R$ 11,47 1 13 HOMOGÊNEA R$ 11,47 R$ 45,88
12 Rodo 40 cm 2 UND R$ 26,90 R$ 27,99 R$ 25,90 R$ 26,90 R$ 26,93 1 4 HOMOGÊNEA R$ 26,93 R$ 53,86
13 Rodo 80 cm 4 UND R$ 54,84 R$ 58,90 R$ 66,90 R$ 58,90 R$ 60,21 6 10 HOMOGÊNEA R$ 60,21 R$ 240,85
14 Balde Plástico 10L 2 UND R$ 8,96 R$ 10,29 R$ 9,25 R$ 9,25 R$ 9,50 1 7 HOMOGÊNEA R$ 9,50 R$ 19,00
15 Desentupidor de Pia 2 UND R$ 24,19 R$ 19,90 R$ 23,99 R$ 23,99 R$ 22,69 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,69 R$ 45,39

16
Desentupidor de Vaso
Sanitário

2 UND R$ 27,20 R$ 23,90 R$ 23,30 R$ 23,90 R$ 24,80 2 8 HOMOGÊNEA R$ 24,80 R$ 49,60

17 Vassoura Vasculho 1 UND R$ 26,03 R$ 28,46 R$ 26,39 R$ 26,39 R$ 26,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 26,96 R$ 26,96
18 Balde com cesto inox 1 UND R$ 115,00 R$ 99,90 R$ 138,70 R$ 115,00 R$ 117,87 20 17 HOMOGÊNEA R$ 117,87 R$ 117,87

19
Conjunto lavador de
vidros

2 UND R$ 99,90 R$ 91,03 R$ 98,50 R$ 98,50 R$ 96,48 5 5 HOMOGÊNEA R$ 96,48 R$ 192,95

20 Vassoura de Palha 6 UND R$ 36,00 R$ 38,90 R$ 36,98 R$ 36,98 R$ 37,29 1 4 HOMOGÊNEA R$ 37,29 R$ 223,76
21 Espanador Eletrostático 2 UND R$ 33,22 R$ 42,66 R$ 42,79 R$ 42,66 R$ 39,56 5 14 HOMOGÊNEA R$ 39,56 R$ 79,11

TOTAL R$ 1.298,92
Depreciação de equipamentos - adotando 1 ano de vida útil e residual de 0% R$ 1.298,92

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 108,24
 

22
Rodo para piso de
esponja

4 UND R$ 59,99 R$ 60,50 R$ 52,49 R$ 59,99 R$ 57,66 4 8 HOMOGÊNEA R$ 57,66 R$ 230,64

TOTAL R$ 230,64
Depreciação de equipamentos - adotando ½ ano de vida útil e residual de 0% R$ 461,28

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 38,44
 

23 Mangueira 50m 1 UND R$ 254,60 R$ 264,29 R$ 252,12 R$ 254,60 R$ 257,00 6 3 HOMOGÊNEA R$ 257,00 R$ 257,00

24
Xícara para café com
pires em porcelana

12 UND R$ 10,75 R$ 14,04 R$ 8,90 R$ 10,75 R$ 11,23 3 23 HOMOGÊNEA R$ 11,23 R$ 134,76

25
Garrafa térmica de
pressão l,0 litro

9 UND R$ 69,99 R$ 62,99 R$ 66,99 R$ 66,99 R$ 66,66 4 5 HOMOGÊNEA R$ 66,66 R$ 599,91

TOTAL R$ 991,67
Depreciação de equipamentos - adotando 2 anos de vida útil e residual de 20% R$ 396,67

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 33,06

VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 181,24

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE LUZIÂNIA



ITEM Descrição
QTD

ANUAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item

1 Açucareiro inox 2 UND R$ 11,79 R$ 10,90 R$ 16,71 R$ 11,79 R$ 13,13 3 24 HOMOGÊNEA R$ 13,13 R$ 26,27

2
Colher para café em
inox

12 UND R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 4,02 R$ 3,60 R$ 3,71 0 7 HOMOGÊNEA R$ 3,71 R$ 44,48

3
Escorredor para prato
em inox

1 UND R$ 89,90 R$ 79,99 R$ 64,90 R$ 79,99 R$ 78,26 13 16 HOMOGÊNEA R$ 78,26 R$ 78,26

4
Pinça pegador
universal em inox

2 UND R$ 9,40 R$ 9,90 R$ 12,45 R$ 9,90 R$ 10,58 2 15 HOMOGÊNEA R$ 10,58 R$ 21,17

5 Colher de pau 2 UND R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 11,23 R$ 12,00 R$ 11,74 0 4 HOMOGÊNEA R$ 11,74 R$ 23,49
6 Copo fervedor 1,5 litros 1 UND R$ 27,75 R$ 34,90 R$ 29,90 R$ 29,90 R$ 30,85 4 12 HOMOGÊNEA R$ 30,85 R$ 30,85

TOTAL R$ 224,52
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 17,96

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 1,50
 

7 Vassoura Nylon 6 UND R$ 13,77 R$ 11,90 R$ 13,99 R$ 13,77 R$ 13,22 1 9 HOMOGÊNEA R$ 13,22 R$ 79,32
8 Vassoura de Pêlo 4 UND R$ 14,29 R$ 16,49 R$ 18,40 R$ 16,49 R$ 16,39 2 13 HOMOGÊNEA R$ 16,39 R$ 65,57
9 Vassoura de Piaçava 4 UND R$ 13,90 R$ 15,50 R$ 18,88 R$ 15,50 R$ 16,09 3 16 HOMOGÊNEA R$ 16,09 R$ 64,37

10
Vassoura para Vaso
Sanitário

6 UND R$ 5,49 R$ 6,70 R$ 6,29 R$ 6,29 R$ 6,16 1 10 HOMOGÊNEA R$ 6,16 R$ 36,96

11 Pá de lixo 3 UND R$ 9,89 R$ 11,79 R$ 12,73 R$ 11,79 R$ 11,47 1 13 HOMOGÊNEA R$ 11,47 R$ 34,41
12 Rodo 40 cm 4 UND R$ 26,90 R$ 27,99 R$ 25,90 R$ 26,90 R$ 26,93 1 4 HOMOGÊNEA R$ 26,93 R$ 107,72
13 Rodo 80 cm 4 UND R$ 54,84 R$ 58,90 R$ 66,90 R$ 58,90 R$ 60,21 6 10 HOMOGÊNEA R$ 60,21 R$ 240,85
14 Balde Plástico 10L 4 UND R$ 8,96 R$ 10,29 R$ 9,25 R$ 9,25 R$ 9,50 1 7 HOMOGÊNEA R$ 9,50 R$ 38,00
15 Desentupidor de Pia 2 UND R$ 24,19 R$ 19,90 R$ 23,99 R$ 23,99 R$ 22,69 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,69 R$ 45,39

16
Desentupidor de Vaso
Sanitário

2 UND R$ 27,20 R$ 23,90 R$ 23,30 R$ 23,90 R$ 24,80 2 8 HOMOGÊNEA R$ 24,80 R$ 49,60

17 Vassoura Vasculho 1 UND R$ 26,03 R$ 28,46 R$ 26,39 R$ 26,39 R$ 26,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 26,96 R$ 26,96
18 Balde com cesto inox 1 UND R$ 115,00 R$ 99,90 R$ 138,70 R$ 115,00 R$ 117,87 20 17 HOMOGÊNEA R$ 117,87 R$ 117,87

19
Conjunto lavador de
vidros

4 UND R$ 99,90 R$ 91,03 R$ 98,50 R$ 98,50 R$ 96,48 5 5 HOMOGÊNEA R$ 96,48 R$ 385,91

20 Vassoura de Palha 10 UND R$ 36,00 R$ 38,90 R$ 36,98 R$ 36,98 R$ 37,29 1 4 HOMOGÊNEA R$ 37,29 R$ 372,93
21 Espanador Eletrostático 2 UND R$ 33,22 R$ 42,66 R$ 42,79 R$ 42,66 R$ 39,56 5 14 HOMOGÊNEA R$ 39,56 R$ 79,11

TOTAL R$ 1.744,97
Depreciação de equipamentos - adotando 1 ano de vida útil e residual de 0% R$ 1.744,97

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 145,41
 

22
Rodo para piso de
esponja

4 UND R$ 59,99 R$ 60,50 R$ 52,49 R$ 59,99 R$ 57,66 4 8 HOMOGÊNEA R$ 57,66 R$ 230,64

TOTAL R$ 230,64
Depreciação de equipamentos - adotando ½ ano de vida útil e residual de 0% R$ 461,28

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 38,44
 

23 Mangueira 50m 1 UND R$ 254,60 R$ 264,29 R$ 252,12 R$ 254,60 R$ 257,00 6 3 HOMOGÊNEA R$ 257,00 R$ 257,00

24
Xícara para café com
pires em porcelana

12 UND R$ 10,75 R$ 14,04 R$ 8,90 R$ 10,75 R$ 11,23 3 23 HOMOGÊNEA R$ 11,23 R$ 134,76

25
Garrafa térmica de
pressão l,0 litro

9 UND R$ 69,99 R$ 62,99 R$ 66,99 R$ 66,99 R$ 66,66 4 5 HOMOGÊNEA R$ 66,66 R$ 599,91

TOTAL R$ 991,67
Depreciação de equipamentos - adotando 2 anos de vida útil e residual de 20% R$ 396,67

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 33,06

VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 218,41

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE ITAJÁ

ITEM Descrição
QTD

ANUAL
UND Preço 1 Preço 2 Preço 3

Mediana
das

Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item

1 Açucareiro inox 1 UND R$ 11,79 R$ 10,90 R$ 16,71 R$ 11,79 R$ 13,13 3 24 HOMOGÊNEA R$ 13,13 R$ 13,13

2
Colher para café em
inox

6 UND R$ 3,60 R$ 3,50 R$ 4,02 R$ 3,60 R$ 3,71 0 7 HOMOGÊNEA R$ 3,71 R$ 22,24

3
Escorredor para prato
em inox

1 UND R$ 89,90 R$ 79,99 R$ 64,90 R$ 79,99 R$ 78,26 13 16 HOMOGÊNEA R$ 78,26 R$ 78,26

4
Pinça pegador
universal em inox

1 UND R$ 9,40 R$ 9,90 R$ 12,45 R$ 9,90 R$ 10,58 2 15 HOMOGÊNEA R$ 10,58 R$ 10,58

5 Colher de pau 1 UND R$ 12,00 R$ 12,00 R$ 11,23 R$ 12,00 R$ 11,74 0 4 HOMOGÊNEA R$ 11,74 R$ 11,74
6 Copo fervedor 1,5 litros 1 UND R$ 27,75 R$ 34,90 R$ 29,90 R$ 29,90 R$ 30,85 4 12 HOMOGÊNEA R$ 30,85 R$ 30,85

TOTAL R$ 166,80
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 13,34

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 1,11
 

7 Vassoura Nylon 4 UND R$ 13,77 R$ 11,90 R$ 13,99 R$ 13,77 R$ 13,22 1 9 HOMOGÊNEA R$ 13,22 R$ 52,88
8 Vassoura de Pêlo 4 UND R$ 14,29 R$ 16,49 R$ 18,40 R$ 16,49 R$ 16,39 2 13 HOMOGÊNEA R$ 16,39 R$ 65,57
9 Vassoura de Piaçava 3 UND R$ 13,90 R$ 15,50 R$ 18,88 R$ 15,50 R$ 16,09 3 16 HOMOGÊNEA R$ 16,09 R$ 48,28

10
Vassoura para Vaso
Sanitário

4 UND R$ 5,49 R$ 6,70 R$ 6,29 R$ 6,29 R$ 6,16 1 10 HOMOGÊNEA R$ 6,16 R$ 24,64

11 Pá de lixo 2 UND R$ 9,89 R$ 11,79 R$ 12,73 R$ 11,79 R$ 11,47 1 13 HOMOGÊNEA R$ 11,47 R$ 22,94



12 Rodo 40 cm 2 UND R$ 26,90 R$ 27,99 R$ 25,90 R$ 26,90 R$ 26,93 1 4 HOMOGÊNEA R$ 26,93 R$ 53,86
13 Rodo 80 cm 4 UND R$ 54,84 R$ 58,90 R$ 66,90 R$ 58,90 R$ 60,21 6 10 HOMOGÊNEA R$ 60,21 R$ 240,85
14 Balde Plástico 10L 2 UND R$ 8,96 R$ 10,29 R$ 9,25 R$ 9,25 R$ 9,50 1 7 HOMOGÊNEA R$ 9,50 R$ 19,00
15 Desentupidor de Pia 2 UND R$ 24,19 R$ 19,90 R$ 23,99 R$ 23,99 R$ 22,69 2 11 HOMOGÊNEA R$ 22,69 R$ 45,39

16
Desentupidor de Vaso
Sanitário

2 UND R$ 27,20 R$ 23,90 R$ 23,30 R$ 23,90 R$ 24,80 2 8 HOMOGÊNEA R$ 24,80 R$ 49,60

17 Vassoura Vasculho 1 UND R$ 26,03 R$ 28,46 R$ 26,39 R$ 26,39 R$ 26,96 1 5 HOMOGÊNEA R$ 26,96 R$ 26,96
18 Balde com cesto inox 1 UND R$ 115,00 R$ 99,90 R$ 138,70 R$ 115,00 R$ 117,87 20 17 HOMOGÊNEA R$ 117,87 R$ 117,87

19
Conjunto lavador de
vidros

1 UND R$ 99,90 R$ 91,03 R$ 98,50 R$ 98,50 R$ 96,48 5 5 HOMOGÊNEA R$ 96,48 R$ 96,48

20 Vassoura de Palha 4 UND R$ 36,00 R$ 38,90 R$ 36,98 R$ 36,98 R$ 37,29 1 4 HOMOGÊNEA R$ 37,29 R$ 149,17
21 Espanador Eletrostático 2 UND R$ 33,22 R$ 42,66 R$ 42,79 R$ 42,66 R$ 39,56 5 14 HOMOGÊNEA R$ 39,56 R$ 79,11

TOTAL R$ 1.092,60
Depreciação de equipamentos - adotando 1 ano de vida útil e residual de 0% R$ 1.092,60

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 91,05
 

22 Mangueira 50m 1 UND R$ 254,60 R$ 264,29 R$ 252,12 R$ 254,60 R$ 257,00 6 3 HOMOGÊNEA R$ 257,00 R$ 257,00

23
Xícara para café com
pires em porcelana

6 UND R$ 10,75 R$ 14,04 R$ 8,90 R$ 10,75 R$ 11,23 3 23 HOMOGÊNEA R$ 11,23 R$ 67,38

24
Garrafa térmica de
pressão l,0 litro

4 UND R$ 69,99 R$ 62,99 R$ 66,99 R$ 66,99 R$ 66,66 4 5 HOMOGÊNEA R$ 66,66 R$ 266,63

TOTAL R$ 591,01
Depreciação de equipamentos - adotando 2 anos de vida útil e residual de 20% R$ 236,40

VALOR MENSAL (depreciação) R$ 19,70
VALOR GLOBAL MENSAL (por posto de trabalho) R$ 111,86

EQUIPAMENTOS

CARTÓRIOS ELEITORAIS DE PIRES DO RIO E URUAÇU

ITEM Descrição QTD UND Preço 1 Preço 2 Preço 3
Mediana

das
Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item

1 Cafeteira elétrica 1 UND R$ 299,90 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 259,97 35 13 HOMOGÊNEA R$ 259,97 R$ 259,97
2 Escada Articulada 1 UND R$ 170,11 R$ 194,43 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 184,85 13 7 HOMOGÊNEA R$ 184,85 R$ 184,85

3
Enceradeira
industrial 410 mm

1 UND R$ 2.832,00 R$ 2.923,37 R$ 2.832,00
R$

2.832,00
R$

2.862,46
53 2 HOMOGÊNEA

R$
2.862,46

R$ 2.862,46

4 Aspirador de pó 1 UND R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 0 0 HOMOGÊNEA R$ 349,90 R$ 349,90
VALOR TOTAL R$ 3.657,18

Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 292,57
VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 24,38

 

5
Carro funcional
para limpeza
profissional nº 3

1 UND R$ 1.246,90 R$ 1.239,90 R$ 1.599,00
R$

1.246,90
R$

1.361,93
205 15 HOMOGÊNEA

R$
1.361,93

R$ 1.361,93

VALOR TOTAL R$ 1.361,93
Depreciação de equipamentos - adotando 5 anos de vida útil e residual de 20% R$ 217,91

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 18,16

VALOR GLOBAL MENSAL (depreciação equipamentos 1, 2, 3, 4, e 5, por posto de trabalho) R$ 42,54

 

FÓRUM ELEITORAL DE ANÁPOLIS

ITEM Descrição QTD UND Preço 1 Preço 2 Preço 3
Mediana

das
Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item

1 Cafeteira elétrica 1 UND R$ 299,90 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 259,97 35 13 HOMOGÊNEA R$ 259,97 R$ 259,97
2 Escada Articulada 1 UND R$ 170,11 R$ 194,43 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 184,85 13 7 HOMOGÊNEA R$ 184,85 R$ 184,85

3
Enceradeira
industrial 410 mm

1 UND R$ 2.832,00 R$ 2.923,37 R$ 2.832,00
R$

2.832,00
R$

2.862,46
53 2 HOMOGÊNEA

R$
2.862,46

R$ 2.862,46

4 Aspirador de pó 1 UND R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 0 0 HOMOGÊNEA R$ 349,90 R$ 349,90
5 Soprador de folhas 1 UND R$ 599,00 R$ 619,00 R$ 621,57 R$ 619,00 R$ 613,19 12 2 HOMOGÊNEA R$ 613,19 R$ 613,19

VALOR TOTAL R$ 4.270,37
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 341,63

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 28,47
 

6
Carro funcional
para limpeza
profissional nº 3

2 UND R$ 1.246,90 R$ 1.239,90 R$ 1.599,00
R$

1.246,90
R$

1.361,93
205 15 HOMOGÊNEA

R$
1.361,93

R$ 2.723,87

VALOR TOTAL R$ 2.723,87
Depreciação de equipamentos - adotando 5 anos de vida útil e residual de 20% R$ 435,82

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 36,32

VALOR GLOBAL MENSAL (depreciação equipamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 6, por posto de trabalho) R$ 64,79

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE GOIÁS

ITEM Descrição QTD UND Preço 1 Preço 2 Preço 3 Mediana
das

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

Preço total
estimado por



Amostras estimado item
1 Cafeteira elétrica 1 UND R$ 299,90 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 259,97 35 13 HOMOGÊNEA R$ 259,97 R$ 259,97
2 Escada Articulada 1 UND R$ 170,11 R$ 194,43 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 184,85 13 7 HOMOGÊNEA R$ 184,85 R$ 184,85

3
Enceradeira
industrial 410 mm

1 UND R$ 2.832,00 R$ 2.923,37 R$ 2.832,00
R$

2.832,00
R$

2.862,46
53 2 HOMOGÊNEA

R$
2.862,46

R$ 2.862,46

4 Aspirador de pó 1 UND R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 0 0 HOMOGÊNEA R$ 349,90 R$ 349,90
VALOR TOTAL R$ 3.657,18

Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 292,57
VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 24,38

 

5
Carro funcional
para limpeza
profissional nº 3

1 UND R$ 1.246,90 R$ 1.239,90 R$ 1.599,00
R$

1.246,90
R$

1.361,93
205 15 HOMOGÊNEA

R$
1.361,93

R$ 1.361,93

VALOR TOTAL R$ 1.361,93
Depreciação de equipamentos - adotando 5 anos de vida útil e residual de 20% R$ 217,91

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 18,16

VALOR GLOBAL MENSAL (depreciação equipamentos 1, 2, 3, 4, e 5, por posto de trabalho) R$ 42,54

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE LUZIÂNIA

ITEM Descrição QTD UND Preço 1 Preço 2 Preço 3
Mediana

das
Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Cafeteira elétrica 1 UND R$ 299,90 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 259,97 35 13 HOMOGÊNEA R$ 259,97 R$ 259,97
2 Escada Articulada 1 UND R$ 170,11 R$ 194,43 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 184,85 13 7 HOMOGÊNEA R$ 184,85 R$ 184,85

3
Enceradeira
industrial 410 mm

1 UND R$ 2.832,00 R$ 2.923,37 R$ 2.832,00
R$

2.832,00
R$

2.862,46
53 2 HOMOGÊNEA

R$
2.862,46

R$ 2.862,46

4 Aspirador de pó 1 UND R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 R$ 349,90 0 0 HOMOGÊNEA R$ 349,90 R$ 349,90
5 Soprador de folhas 1 UND R$ 599,00 R$ 619,00 R$ 621,57 R$ 619,00 R$ 613,19 12 2 HOMOGÊNEA R$ 613,19 R$ 613,19

VALOR TOTAL R$ 4.270,37
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 341,63

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 28,47
 

6
Carro funcional
para limpeza
profissional nº 3

1 UND R$ 1.246,90 R$ 1.239,90 R$ 1.599,00
R$

1.246,90
R$

1.361,93
205 15 HOMOGÊNEA

R$
1.361,93

R$ 1.361,93

VALOR TOTAL R$ 1.361,93
Depreciação de equipamentos - adotando 5 anos de vida útil e residual de 20% R$ 217,91

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 18,16

VALOR GLOBAL MENSAL (depreciação equipamentos 1, 2, 3, 4, 5 e 6, por posto de trabalho) R$ 46,63

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE ITAJÁ

ITEM Descrição QTD UND Preço 1 Preço 2 Preço 3
Mediana

das
Amostras

Média das
Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de variação

Análise das
amostras

Preço
unitário

estimado

Preço total
estimado por

item
1 Cafeteira elétrica 1 UND R$ 299,90 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 259,97 35 13 HOMOGÊNEA R$ 259,97 R$ 259,97
2 Escada Articulada 1 UND R$ 170,11 R$ 194,43 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 184,85 13 7 HOMOGÊNEA R$ 184,85 R$ 184,85

VALOR TOTAL R$ 444,82
Depreciação de equipamentos - adotando 10 anos de vida útil e residual de 20% R$ 35,59

VALOR TOTAL MENSAL (depreciação) R$ 2,97

VALOR GLOBAL MENSAL (depreciação equipamentos 1 e 2, por posto de trabalho) R$ 2,97

 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS ADICIONAIS

 

FÓRUM ELEITORAL DE ANÁPOLIS

TIPOS

I II III

QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR
ANO

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO
CUSTOS FIXOS
(valor unitário)

SÁBADOS 52 6,5 R$ 30,29
DOMINGOS E FERIADOS 52 6,5 R$ 40,38

 

FÓRUM ELEITORAL DE LUZIÂNIA

TIPOS

I II III

QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR
ANO

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO
CUSTOS FIXOS
(valor unitário)

SÁBADOS 52 6,5 R$ 29,61



DOMINGOS E FERIADOS 52 6,5 R$ 39,45

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE GOIÁS

TIPOS

I II III

QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR
ANO

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO
CUSTOS FIXOS
(valor unitário)

SÁBADOS 52 6,5 R$ 29,61
DOMINGOS E FERIADOS 52 6,5 R$ 39,45

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE PIRES DO RIO

TIPOS

I II III

QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR
ANO

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO
CUSTOS FIXOS
(valor unitário)

SÁBADOS 52 6,5 R$ 30,29
DOMINGOS E FERIADOS 52 6,5 R$ 40,38

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE URUAÇU

TIPOS

I II III

QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR
ANO

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO
CUSTOS FIXOS
(valor unitário)

SÁBADOS 52 6,5 R$ 29,61
DOMINGOS E FERIADOS 52 6,5 R$ 39,45

 

CARTÓRIO ELEITORAL DE ITAJÁ

TIPOS

I II III

QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR
ANO

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO
CUSTOS FIXOS
(valor unitário)

SÁBADOS 52 6,5 R$ 29,27
DOMINGOS E FERIADOS 52 6,5 R$ 39,00

 
QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR ANO = Qtd definida no Termo de Referência da Licitação

QTD ESTIMADA DE DIAS POR ANO = QTD ESTIMADA DE HORAS ADICIONAIS POR ANO dividido por 8, que corresponde à jornada diária

Os custos fixos dos serviços adicionais se destinam ao pagamento da hora de serviço adicional prestado, e se diferenciam conforme o dia de execução (dias sábados e de 

Os custos eventuais dos serviços adicionais se destinam ao pagamento de vale transporte e auxílio alimentação por dia de serviço adicional prestado aos sábados, e aos domingos/feria

 

RESUMO
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO

 
FÓRUM ELEITORAL DE ANÁPOLIS

Valor anual dos serviços ordinários (2 postos de trabalho) R$ 205.868,12

Valor anual dos serviços adicionais R$ 4.191,89

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência contratual) R$ 630.180,01

 
FÓRUM ELEITORAL DE LUZIÂNIA

Valor anual dos serviços ordinários (2 postos de trabalho) R$ 172.508,54

Valor anual dos serviços adicionais R$ 4.018,60

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência contratual) R$ 529.581,40

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE GOIÁS

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de trabalho) R$ 99.354,97

Valor anual dos serviços adicionais R$ 4.018,60

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência contratual) R$ 310.120,70



 
CARTÓRIO ELEITORAL DE PIRES DO RIO

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de trabalho) R$ 98.171,43

Valor anual dos serviços adicionais R$ 4.112,33

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência contratual) R$ 306.851,27

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE URUAÇU

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de trabalho) R$ 96.742,89

Valor anual dos serviços adicionais R$ 4.018,60

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência contratual) R$ 302.284,46

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE ITAJÁ

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de trabalho) R$ 85.691,45

Valor anual dos serviços adicionais R$ 3.972,71

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência contratual) R$ 268.992,47

 

VALOR GLOBAL DO GRUPO (para 36 meses de vigência contratual) R$ 2.348.010,30

 

 

ANEXO III (DO EDITAL)

MEMÓRIA DE CÁLCULO - PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Na formação dos preços estimados para a contratação foi utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o Sindicado
dos Empregados de Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás e o Sindicato
das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de mão-de-obra do estado de Goiás-SEAC/GO, registrada sob o número
GO001031/2025, contudo, caso o licitante não esteja vinculado à essa Convenção Coletiva de Trabalho por possuir enquadramento
sindical diverso, deverá observar, para a formação de seus preços, as normas coletivas de trabalho estabelecidas pela entidade a que
se achar vinculado.

 
A. SERVIÇOS ORDINÁRIOS - Correspondem aos serviços prestados diariamente pelos postos de trabalho, com pagamento

mensal.
 
1. MÃO DE OBRA – REMUNERAÇÃO
1.1 Salário base - definido tendo por base o valor estabelecido na cláusula terceira do Termo Aditivo à  CCT SEAC/SEACONS

GO000026/2025, para a função de auxiliar de serviços gerais.
1.2 Adicional de insalubridade - aplicado o percentual estabelecido na cláusula 10ª, § 4º, correspondente à  20% (vinte por cento)

sobre o valor do salário mínimo nacional.
 
2. ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
2.1. 13ª salário, férias e adicional de férias foram calculados conforme tabela abaixo, com provisionamento considerando 12

meses:

13º Salário 8,333% (1/12)x100 Art. 7º, VIII, CF/88

Férias e Adicional de férias 11,11% (1/12) + (1/12/3)x100 Art. 7º, XVII, CF/88

 
2.2. GPS, FGTS e outras contribuiçõ es foram calculadas conforme tabela abaixo:

Item % Fundamento

SEGURIDADE SOCIAL 20,00% Art. 2°, § 3º, da Lei 11.457, de 16 de março de 2007.

SALÁ RIO EDUCAÇÃ O 2,50% Art. 3º, Inciso I, Decreto 87.043, de 22 de março de 1982

RAT X FAP 6,00% Decreto 3048/1999, Anexo V (ver memória de cálculo abaixo)

SESI/SESC 1,50% Art. 30, Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.

SENAI/SENAC 1,00% Art. 1º, caput, Decreto-Lei 6.246, de 1944 (SENAI) e art. 4º, caput do Decreto-Lei
8.621, de 1946. (SENAC).

SEBRAE 0,60% Art. 8º, Lei 8.029, de 12 de abril de 1990.

INCRA 0,20% Art. 1º, I, 2 c/c art. 3º, ambos do Decreto-Lei 1.146 de 31 de dezembro de 1970



FGTS 8,00% Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

TOTAL 39,80%

 
Memória de Cálculo - Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP

RAT x FAP = 3 x 2,000 = 6%
RAT – 3% (Conforme Anexo V do Decreto nº 3.048/1999 - 8211-3/00)
FAP – 2,000 (Fator máximo)

Observação: Para fins de estimativa de preços, utilizamos, para o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, o grau máximo
estabelecido na legislação, contudo, a licitante deve preencher suas planilhas de composição de custos e formação de preços com o
seu prórprio grau de FAP, devendo comprová-lo quando do envio de sua proposta escrita.

 
2.3 Benefícios Mensais e Diários
2.3.1 Vale transporte:
a) os preços das tarifas do transpote urbano de cada um dos municípios de prestação dos serviços foram identificados mediante

consulta na internet;
b) foram considerados 02 (dois) vales por dia (trajeto de ida e volta do trabalhador ao posto de trabalho)
c) foi considerada a média de 22 (vinte e dois) dias por mês.
d) foi aplicado o desconto legal do vale transporte corresponde ao percental definido no art. 4º, parágrafo único da Lei 7.418, de 16

de dezembro de 1985 (desconto máximo de 6% do salário-base)
 
2.3.2 Auxílio alimentação:
a) valor estabelecido na cláusula 13ª, § 1º, da CCT SEAC/SEACONS GO000026/2025
b) sobre o valor do auxílio, foi aplicado o percentual de desconto definido na cláusula 13ª, § 3º, da CCT SEAC/SEACONS

GO001031/2025.
 
2.3.3 Apoio, auxílios e serviços - valor definido em CCT, cláusula 18ª, § 1º, do Termo Aditivo à  CCT SEAC/SEACONS

GO001031/2025, atualizado pela Calculadora do Cidadão, disponível em
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCorrecaoValores

 
3. PROVISÃO PARA RESCISÃO
3.1 Este item foi calculado conforme tabela abaixo:

Item % Cálculo Base de Cálculo

Aviso Prévio Indenizado - estima-se que 5%
(cinco por cento) dos empregados serão

substituídos durante um ano.
0,42% 0,05x(1/12)x100 Mó dulo 1 + sub mó dulo 2.1

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio
Indenizado 0,03% (0,08x0,0042)x100 Mó dulo 1+ submó dulo 2.1

Aviso Prévio Trabalhado - corresponde à
redução de 7 dias ou de 2h por dia para 100%

dos empregados. Percentual relativo a
contratação de 12 (doze) meses

1,94% (((1/30) x 7) / 12)x100 Mó dulo 1

Incidência dos encargos do submó dulo GPS,
FGTS e Outras Contribuiçõ es sobre o Aviso

Prévio Trabalhado
0,77% (0,398x0,0194)x100 Mó dulo 1

Multa do FGTS 3,20% (0,08x100) Mó dulo 1

 
4. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1. Substituto nas Ausências Legais - O submó dulo 4.1 destina-se ao cá lculo do custo estimado para a reposição em face de

ausências legais do empregado residente, sendo calculado conforme tabela abaixo:

ITEM CÁLCULO

Substituto na cobertura de Ausências Legais -
estima-se 01 dia de ausência legal

(((Módulo 1 + módulo 2 (menos vale transporte, auxílio alimentação e
prêmio por tempo de serviço) + módulo 3)/30) x 1)/12

Substituto na cobertura de Licença Paternidade –
estima-se 1,5% de licença paternidade

((((Módulo 1 + módulo 2 (menos vale transporte e auxílio alimentação)
+ módulo 3)/30) x 5)/12) x 0,015

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCorrecaoValores


Substituto na cobertura de Ausência por acidente
de trabalho – estima-se 0,78% de ausências por

acidente de trabalho

((((Módulo 1 + módulo 2 (menos vale transporte e auxílio alimentação)
+ módulo 3)/30) x 15)/12) x 0,0078

Substituto na cobertura de Afastamento
Maternidade – estima-se 2% de afastamento

maternidade

((Módulo 1 + módulo 1 / 3) 12 + ((submódulo 2.2 + sub (menos vale
transporte e auxílio alimentação) + módulo 3) x 4/12 x 0,02

Substituto na cobertura de Ausência por doença –
estima-se 3 dias de ausência por doença

(((Módulo 1 + módulo 2 (menos vale transporte e auxílio alimentação) +
módulo 3)/30) x 3)/12

 
5. INSUMOS
5.1 Os preços unitários dos itens foram estimados considerando a média de preços pesquisado em sites de internet.
5.2 Especificamente no cá lculo dos valores a serem pagos para equipamentos e utensílios foram considerados os valores de

depreciação, tendo em vista o prazo de vida ú til informado no Termo de Referência, com residual de 20% para os itens cuja vida ú til foram
maiores de 1 ano. Para aqueles com vida ú til igual ou inferior a 1 ano, por caracterizarem bens que serão totalmente consumidos durante o uso
(rodos, vassouras, baldes), foi atribuído residual "zero".

 
6. CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6.1 Os custos indiretos e lucro foram estimados considerando os percentuais definido no Caderno Técnico SEGES 2019, que ainda

reflete, em nosso sentir, adequado parâmetro estimativo para serviços terceirizados com mão de obra dedicada, sendo 3% (três por cento) para
custos administrativos e 6,79% (seis vírgula setenta e nove por cento) para lucro.

6.1.1 O Caderno Técnico SEGES 2019 está  disponível no seguinte endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-
publico/cadernos-tecnicos-e-valores-limites/cts-2019/ct_lim_go_2019.pdf

 

6.2 Tributos

 

6.2.1 - ISS correspondeu ao percentual praticado nos Có digos Tributários dos municípios de prestação dos serviços.
6.2.2 - COFINS e PIS foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Real, que apresentam os maiores percentuais,

possibilitando assim, que a estimativa não seja restritiva, alcançando todos os enquadramento tributários. Contudo, as licitantes deverão
considerar a carga tributária que corresponde ao seu enquadramento.

 
Memória de cálculo – Custos indiretos, Lucro e Tributos

Custos Indiretos: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) x percentual de custos indiretos
Lucro: (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos indiretos) x percentual de lucro
Tributos: ((Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos indiretos + Lucro) /índice)*alíquota de
tributo

Onde: índice = 1 – (alíquota de tributos/100) – Ex.: 1-(14,25/100) = 1-0,1425 = 0,8575

OBS: Eventuais custos não previstos expressamente na memó ria de cá lculo deverão ser cobertos por custos indiretos e lucro da
licitante.

 

 
B. SERVIÇOS ADICIONAIS - Correspondem aos serviços excepcionais, com pagamento por demanda.
 
1.1 Serviços adicionais - custos fixos: valor da hora de serviço prestado, variando conforme o dia da execução, sábados ou

domingos/feriados;
1.2 Serviços adicionais - custos eventuais: valores destinados ao pagamento de vale transporte e vale alimentação por dia de

serviços adicional prestado, nas situaçõ es em que as empresas contratadas incorram em tais despesas por imposição de Lei, Convenção Coletiva
ou Acordo Coletivo de Trabalho.

 
 

ANEXO IV (DO EDITAL)

ELAÇÃO DOS PERCENTUAIS MÁXIMOS E MÍNIMOS DE PROVISIONAMENTO

CONTA VINCULADA

LUCRO PRESUMIDO OU LUCRO REAL SIMPLES

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS*

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-tecnicos-e-valores-limites/cts-2019/ct_lim_go_2019.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-tecnicos-e-valores-limites/cts-2019/ct_lim_go_2019.pdf


MÍNIMO MÁXIMO MÍNIMO MÁXIMO

35,30% 39,80% 29,50% 34,00%

 

13º SALÁRIO + FÉRIAS + 1/3 CONSTITUCIONAL
(A)

19,44%

 

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS SOBRE 13º SALÁRIO, FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL
(B)

MÍNIMO MÁXIMO MÍNIMO MÁXIMO

6,86% 7,74% 5,73% 6,61%

 

Multa sobre FGTS
( C)

3,20%

 

PERCENTUAIS TOTAIS DE PROVISIONAMENTO
(A+B+C)

MÍNIMO MÁXIMO MÍNIMO MÁXIMO

29,50% 30,38% 28,37% 29,25%

*A variação dos encargos previdenciários e FGTS em mínimo e máximo decorre da variação do FAP, que pode reduzir pela metade o
RAT ou multiplicado pelo dobro

 
 

ANEXO V (DO EDITAL)
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 
A empresa _________________________________________________, CNPJ nº _________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.

(a) _____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº __________________________ e CPF nº ___________________________, declara
que possui os seguintes contratos vigentes firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada:

Contratante (ó rgão, entidade,
empresa, etc.)

Endereço e telefone do
Contratante

Número/Ano de
contrato

Vigência do
contrato

Valor total do
contrato

 
 

    ..../..../.... a ..../..../....  

 
 

       

 
 

       

 
 

       

 
 

       

Valor total dos contratos (R$)  

 
___________________________, _____ de _______________de _________

 
 

____________________________________



Assinatura do representante legal
 
 

ANEXO V-A
 
Cá lculo demonstrativo visando comprovar que o patrimô nio líquido é  igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos

contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada.
 
Valor do Patrimô nio Líquido x 12 > 1
Valor total dos contratos
 
OBS: Esse resultado deverá  ser superior a 1.

 

 

ANEXO V-B

 

Cá lculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa
privada e com a Administração Pública em relação à  receita bruta.

 
(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = Valor da receita bruta
 
Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá  apresentar, concomitantemente,

as devidas justificativas.
 

 

 

ANEXO V-C
JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃ O PERCENTUAL MAIOR QUE 10% (SE FOR O CASO)

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Observações:
1. Esta declaração deverá  ser emitida em papel que identifique a empresa;
2. A licitante deverá  informar todos os contratos vigentes.

 

 

ANEXO VI (DO EDITAL)
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

1. Pela presente, o (a) __________________________ (nome da instituição fiadora) com sede em ___________________________ (endereço
completo), por seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia
dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Có digo Civil Brasileiro, da empresa _________________________________ (nome da empresa), com sede em
___________________________ (endereço completo), até  o limite de R$ ________________ (valor da garantia) (________________________) (valor por escrito) para
efeito de garantia à  execução do Contrato nº _________________ (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitató rio
___________________ (modalidade e número do instrumento convocató rio da licitação – ex.: PE nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e o Tribunal
Regional Eleitoral de Goiás para _______________________ (objeto da licitação), tendo este FIADOR plena ciência dos termos do referido Edital
licitató rio e das cláusulas contratuais.

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigaçõ es estipuladas no
contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçõ es nele previstas;
b) prejuízos causados à  Administração contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas morató rias e punitivas aplicadas pela Administração contratante à  AFIANÇADA;
d) obrigaçõ es trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela AFIANÇADA; e,
e) ressarcimento à  Administração no caso de rescisão contratual havida por culpa da AFIANÇADA.
3. Esta fiança é  vá lida por ____________________ (prazo, contado em dias, correspondente à  vigência do contrato)

(____________________________) (valor por escrito) dias, contados a partir de ____________________ (data de início da vigência do contrato), vencendo-se,
portanto em __________ (data).



4. Na hipó tese de inadimplemento de qualquer das obrigaçõ es assumidas pela AFIANÇADA, o (a) _______________________ (nome da
instituição fiadora) efetuará  o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até  o limite acima
estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

5. A comunicação de inadimplemento deverá  ocorrer até  o prazo máximo de 90 (dias) apó s o vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será  admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de escusar-se do

cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por

honorários advocatícios, na hipó tese do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o
cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias apó s a data de vencimento desta fiança, o (a) ____________________ (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo
circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de
produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está  devidamente contabilizada e que satisfaz às determinaçõ es do Banco
Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança.

10. Declara, finalmente, que está  autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se
contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local e data)
(Instituição garantidora)
(Assinaturas autorizadas)
 

ANEXO VII (DO EDITAL)
AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DO DOCUMENTO FISCAL E PAGAMENTO DE SALÁRIOS

 

A empresa ..........................................................................., CNPJ n. .............................................................. por intermédio de seu representante legal, Sr. (a)
.................................................................................., portador(a) da Cédula de Identidade n. ................................................................... e CPF n. ...................................................... autoriza o
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, com fundamento no Termo de Contrato TRE-GO n.º XX/XXXX, a fazer o desconto no documento fiscal e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçõ es previdenciárias e
do FGTS, quando estes não forem por ela adimplidos, sem prejuízo das sançõ es cabíveis.

..........................................., ........... de ..................................... de 20XX
_____________________________________
Assinatura do representante da empresa
 
_______________________________
Nome do representante da empresa
 

 

ANEXO VIII (DO EDITAL)
AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO DA GARANTIA

 
A empresa ..........................................................................., CNPJ n. .................................. por intermédio de seu representante legal, Sr. (a)

......................................................................., portador(a) da Cédula de Identidade n. ................................................................... e CPF n. ...................................................... autoriza o
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, com fundamento no Termo de Contrato TRE-GO n.º XX/XXXX, a reter, a qualquer tempo, a garantia
contratual na forma prevista na minuta de contrato, abaixo transcrita:

..........................................., ........... de ..................................... de 20XX
 
_____________________________________
Assinatura do representante da empresa
 
_______________________________
Nome do representante da empresa

 

 

ANEXO IX (DO EDITAL)
AUTORIZAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO CONTA VINCULADA

 
À  Agência AAAAAA do Banco xxxx S.A
Endereço



CEP: nn.nnn-nnn (CEP da agência) – Cidade (UF)
 
Senhor (a) Gerente,
 
Autorizo em caráter irrevogável e irretratável, que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S, solicite a esta agência

bancária, ou providencie por meio eletrô nico, qualquer tipo de movimentação financeira na conta-corrente vinculada nº ________________ –
bloqueada para movimentação –, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e
formação de preços do Contrato ___ nº ___/____, firmado com o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, bem como tenha acesso irrestrito dos saldos
da referida conta-corrente, extratos e movimentaçõ es financeiras, inclusive de aplicaçõ es financeiras.

 
Atenciosamente,
 
___________________________________________
(nome do Proponente)
______________________________________
(local e data)
 
 
 

ANEXO X - (DO EDITAL)
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA

 
Declaro, sob as penas da lei, que a empresa _____________________________________________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica, CNPJ/MF, sob o n.º _________________________, com sede na ___________________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr. (a) ______________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º ____________________, expedida pela
____________ e inscrito no Cadastro da Pessoa Física, CPF/MF sob o n.º _____________________, visitou o local/Sede/Fó rum Eleitoral/Cartó rio Eleitoral,
tomando conhecimento do ambiente em que será  prestado o serviço, objeto deste Pregão e das condiçõ es que possam ter influência na
formulação da proposta. T

 

Local, GO,___ de ___________________ de 202__.
 

_______________________________________________________________________
assinatura do representante da empresa

 
 

ANEXO XI - (DO EDITAL)
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

 

A empresa____________________, CNPJ _________________, por intermédio do Senhor(a) _____________________, declara ter conhecimento pleno
das condiçõ es e peculiaridades da contratação objeto do Edital do Pregão Eletrô nico TRE-GO nº __________/________ e seus anexos, dispensando a
realização de vistoria “in loco” facultada naquele edital, responsabilizando por essa dispensa e por situações supervenientes que decorram
de tal ato.

 
Goiânia,_____________ de _________________ de _____________
 
 

ANEXO XII (DO EDITAL)
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃ O DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO A COPA, DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃ O,
ASSEIO, CONSERVAÇÃ O PREDIAL E DE SERVIÇOS GERAIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA OS EDIFÍCIOS QUE
ABRIGAM OS EDIFÍCIOS DA JUSTIÇA ELEITORAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
GOIÁS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX

 

 
MINUTA DE CONTRATO TRE/GO Nº XX/20XX

SEI n° 26.0.000003117-7

 

 



A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, situado na Praça Cívica nº 300 - Centro, cidade de
Goiânia, Estado de Goiás, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 05.526.875/0001-45, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Diretora-Geral, XXXXXXXXXXXXX, matrícula funcional n° XXXXXX, de outro lado, a empresa
XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na XXXXXXX, Quadra A, xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, telefone
xxxxxxxxxx ,e-mail: xxxxxxxxxxxx, neste ato representada por XXXXXXXXXXX, qualificado nos autos da contratação, daqui por diante
denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislaçõ es aplicáveis, o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é  a prestação de serviços contínuos de apoio a copa, de limpeza, higienização, asseio,
conservação predial e de serviços gerais, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, mediante alocação de postos de trabalho, em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, de acordo com as descriçõ es, especificaçõ es, quantitativos e detalhamentos constantes do
Termo de Referência, Anexo deste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
DE POSTOS CATSER ENDEREÇO

01

Serviços gerais,
limpeza,
higienização,
conservação
contínuasnas
dependências internas
e externas do edifício
do Fórum Eleitoral de
Anapólis

Serviço 2

853

Rua Augusto de
Lima, Qd. 6, Lt.
03, Residencial
Virgínia Corrêa,
CEP 75.080-
850, Anápolis –
GO

02

Serviços gerais,
limpeza,
higienização,
conservação
contínuasnas
dependências internas
e externas do
edifíciodo Cartório
Eleitoral de Luziânia

Serviço 2

Av. Dr. Neilor
Rolin, QD.
MOS, LT. 01,
Parque JK, CEP
72.815-560,
Luziânia – GO

03

Serviços gerais,
limpeza,
higienização,
conservação
contínuasnas
dependências internas
e externas do
edifíciodo Cartório
Eleitoral de Goiás

Serviço 1

Rua A, QD 19,
LT 02, Setor
Aeroporto, CEP
76.600-000,
Cidade de
Goiás-GO

04

Serviços gerais,
limpeza,
higienização,
conservação
contínuasnas
dependências internas
e externasdo edifício
do Cartório Eleitoral
de Pires do Rio

Serviço 1

Rua Dr. Chequer
Saud, QD.01,
LT.01, Bairro
Osvaldo
Gonçalves, CEP
75.200-000,
Pires do Rio –
GO

05

Serviços gerais,
limpeza,
higienização,
conservação
contínuasnas
dependências internas
e externasdo edifício
do Cartório Eleitoral
de Uruaçu

Serviço 1

Rua Itália,
esquina com a
Rua Califórnia,
QD. 05
LT.02,Setor
Aeroporto, CEP
76.400-000,
Uruaçu – GO

06

Serviços gerais,
limpeza,
higienização,
conservação
contínuasnas
dependências internas
e externasdo edifício
do Cartório Eleitoral
de Itajá

Serviço 1

Rua João Vieira
Machado, 535,
Rua Gilda
Severino
Barbosa, Centro,
75815-000, Itajá
– GO

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DO SUPORTE LEGAL

2. A execução dos serviços obedecerá  ao estipulado neste Contrato e no Termo de Referência, bem como ao estabelecido no ato
convocató rio da licitação que lhe deu origem (Pregão Eletrô nico TRE-GO nº XX/202X), e nas obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA através da



proposta firmada em XX/XX/202X, constante do documento nº XXXXX, anexado ao Processo SEI n° 26.0.000003117-7, dirigida ao
CONTRATANTE, celebrado nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, observadas as alteraçõ es posteriores.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3.1 O presente contrato terá  vigência de 3 (três) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até  o limite de 10 (dez) anos de acordo com os arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

3.2 A prorrogação de que trata este item é  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçõ es e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relató rio que discorra sobre a execução do contrato, com informaçõ es de que os serviços tenham sido prestados

regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçõ es iniciais de habilitação.
f) Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). ALTERADO EM NOV/2024
3.3 A contratada não tem direito subjetivo à  prorrogação contratual.
3.4 A prorrogação de contrato deverá  ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.5 Nas eventuais prorrogaçõ es contratuais, os custos não renováveis já  pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de

vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
3.6 O contrato não poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de declaração de inidoneidade

ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3.7. Sujeitando-se a CONTRATADA ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias

efetivas de recolhimento deverá  ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os
ajustes necessários decorrentes das oscilaçõ es dos custos efetivos dessas contribuiçõ es.

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

4. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõ es de recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É  permitida a subcontratação parcial do objeto, para serviços classificados como especializados, nas seguintes condiçõ es:
5.2. É  vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.
5.3. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto, nas seguintes condiçõ es:
5.3.1. Na execução dos serviços classificados como especializados e constantes do Anexo II do Termo de Referência;
5.3.2. É  vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham participando da licitação;
5.3.3. É  vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, que tenham um ou mais só cios em comum

com a empresa contratante.
5.4. Em qualquer hipó tese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçõ es contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5.5. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

5.6. A contratada apresentará  à  Administração documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

5.7. É  vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cô njuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até  o terceiro grau.

5.8. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno
porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas
as seguintes disposiçõ es específicas:

5.8.1. A CONTRATADA deverá  apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no
§ 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

5.8.2. A CONTRATADA deverá  a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipó tese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratada até  a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipó tese em que ficará  responsável pela execução da
parcela originalmente subcontratada; e



5.8.3. A CONTRATADA será  responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela
qualidade da subcontratação.

5.9. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e empresas
de pequeno porte subcontratadas.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL

6. Pela prestação dos serviços e fornecimento dos materiais/insumos, objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará  à
CONTRATADA os seguintes valores:

 

RESUMO
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO

 
FÓRUM ELEITORAL DE ANÁPOLIS

Valor anual dos serviços ordinários (2 postos de
trabalho) R$

Valor anual dos serviços adicionais R$

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência
contratual)

R$

 
FÓRUM ELEITORAL DE LUZIÂNIA

Valor anual dos serviços ordinários (2 postos de
trabalho) R$

Valor anual dos serviços adicionais R$

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência
contratual)

R$

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE GOIÁS

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de
trabalho) R$

Valor anual dos serviços adicionais R$

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência
contratual)

R$

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE PIRES DO RIO

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de
trabalho) R$

Valor anual dos serviços adicionais R$

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência
contratual)

R$

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE URUAÇU

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de
trabalho) R$

Valor anual dos serviços adicionais R$

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência
contratual)

R$

 
CARTÓRIO ELEITORAL DE ITAJÁ

Valor anual dos serviços ordinários (1 posto de
trabalho) R$

Valor anual dos serviços adicionais R$

VALOR GLOBAL DO ITEM (para 36 meses de vigência
contratual)

R$

 
VALOR GLOBAL DO GRUPO (para 36 meses de

vigência contratual) R$

 

 

6.1. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro, transporte, hospedagem e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7. As despesas com a execução deste contrato correrão, no presente exercício, por conta do programa de trabalho
02.122.0033.20GP.0001, Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral no Estado de Goiás, natureza de despesa 339039-79,
PTRES 167818, Plano Interno IEF LIMPEZ, compromissada pela Nota de Empenho nº XXXXNE000XXX, emitida em XX/XX/20XX.



 

CLÁUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econô mico-financeiro, apó s o interregno de um ano,
mediante solicitação da contratada.

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será  contado:
a) Para os custos relativos à  mão de obra, vinculados à  data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos

financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
8.3. Nas repactuaçõ es subsequentes à  primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será  contado a partir da data da ú ltima

repactuação correspondente à  mesma parcela objeto da nova solicitação.
8.3.1.Entende-se como ú ltima repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

apostilada.
8.4. É  vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem

obrigató rios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
8.5. Na repactuação, o contratante não se vinculará  às disposiçõ es contidas em acordos, convençõ es ou dissídios coletivos de

trabalho que tratem de obrigaçõ es e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigató rios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

8.6. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a contratada efetuará  a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

8.6.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desse instrumento.

8.7. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,
às convençõ es ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à  data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

8.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçõ es poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre
as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuaçõ es futuras.

8.9. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

8.10. O pedido de repactuação deverá  ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão, devendo ser protocolado no seguinte e-mail: sepex-lista@tre-go.jus.br.

8.11. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou à  contratada proceder aos cá lculos devidos, deverá  ser inserida cláusula no termo
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à  repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

8.12. A extinção do contrato não configurará  ó bice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipó tese em
que será  concedida por meio de termo indenizató rio.

8.13. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será  de até  60 (sessenta) dias, contado da data do fornecimento
da documentação comprobató ria da variação dos custos a serem repactuados, podendo ser prorrogado por igual período.

8.13.1. O prazo referido no item anterior ficará  suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

8.14. A repactuação de preços será  formalizada por apostilamento.
8.15. As repactuaçõ es não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio

econô mico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.16. A contratada deverá  complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção

inicial em relação ao valor contratado.
8.17. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de

vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela contratada a sua efetiva
repercussão sobre os preços contratados.

8.18. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será  formalizada por apostilamento.
8.19. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será

apurado mediante a aplicação do IPCA (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), com base na seguinte fó rmula:
R = V (I – Iº) / Iº,
onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à  parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à  data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento
8.20. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará  à  Contratada a importância calculada

pela ú ltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a
apresentar memó ria de cá lculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.



8.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará  à  Contratada a importância calculada
pela ú ltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a
apresentar memó ria de cá lculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

8.22. Nas aferiçõ es finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será , obrigatoriamente, o
definitivo.

8.23. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será  adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.24. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

8.25. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante verificará , a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recá lculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução
dos valores correspondentes da planilha contratual.

(Modelo AGU - termo de referência para obras e serviços - atualização Abril/2025)
 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será  efetuado pela Contratante até  o 10º (décimo) dia ú til, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura,
considerando a ordem cronoló gica do Art. 141 da Lei 14.133/2021.

9.2 Não será  permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à  prestação de serviços,
de acordo com Art. 145 da Lei 14.133/2021.

9.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida do recebimento atestação dos serviços, conforme item 18 do Termo de
Referência;

9.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais.

9.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.6 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do ó rgão contratante;
d) O período de prestação dos serviços;
e) O valor a pagar; e
f)Eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.
9.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ô nus para a Contratante.

9.8 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será  efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à  irregularidade verificada, sem prejuízo das sançõ es cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou

quantidade inferior à  demandada.
9.9 Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.10 Antes de cada pagamento à  contratada, será  realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condiçõ es de

habilitação exigidas no edital.
9.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será  providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

9.12 Previamente à  emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.12.1 No caso de irregularidades citadas no subitem acima, e não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência da
contratada, bem como quanto à  existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos;

9.12.2 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá  adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a ampla defesa;

9.12.3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até  que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.12.4 Será  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.13 Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista sobre o
recolhimento das contribuiçõ es previdenciárias observará  o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 199., nos termos do item 6 do

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art31....


Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
9.14 É  vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à  empresa privada que tenha em seu quadro societário

servidor público da ativa do ó rgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
9.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é
calculada mediante a aplicação da seguinte fó rmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira.

CLAÚSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

10. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2021.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11. O CONTRATANTE obriga-se a:
11.1. promover, por intermédio do servidor especialmente designados, o acompanhamento e fiscalização da execução contratual,

nos termos da Lei n° 14.133/2021 e do Termo de Referência, cumprindo observar:
a) o representante do CONTRATANTE anotará  em registro pró prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à  regularização das falhas ou impropriedades observadas;
b) as decisõ es e providências que ultrapassarem a competência do representante do CONTRATANTE deverão ser solicitadas ao

seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas necessárias.
11.2. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, de acordo com as normas de segurança vigentes,

para a execução dos serviços contratados;
11.3. observar, durante a vigência do Contrato, o cumprimento das obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA, a fim de que se

mantenham todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no certame que deu origem a este Contrato;
11.4. rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, exigindo sua correção imediata,

sob pena de suspensão do contrato a ser firmado, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito;
11.5. rejeitar a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, por terceiros, sem prévia autorização;
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

11.7. Efetuar o pagamento à  Contratada do valor correspondente à  execução do objeto, no prazo, forma e condiçõ es estabelecidos
no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicar à  Contratada as sançõ es previstas na lei e neste Contrato;
11.9. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):
11.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
11.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela contratada;
11.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;
11.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
11.9.5. demandar a funcionário da contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
11.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da contratada.
11.8. Cientificar o ó rgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçõ es pela Contratada;
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.10. A Administração terá  o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida

a prorrogação motivada, por igual período.
11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pela contratada no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias.
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.13. Comunicar a Contratada na hipó tese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº

14.133, de 2021.
11.14. A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à  execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
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11.15. notificar a CONTRATADA a apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação, os documentos de abertura de
conta-depó sito vinculada, bloqueada para movimentação, no nome da empresa, bem como assinatura de termo específico do banco público oficial
que permita a este Tribunal ter acesso aos saldos e extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à  sua autorização, nos termos
da Resolução nº 651, de 29 de setembro de 2025 do Conselho Nacional de Justiça e da Portaria n° 70/2019- PRES.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12. A CONTRATADA obriga-se a:
12.1 Executar os serviços conforme especificaçõ es do Termo de Referência e dos seus anexos, com a alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no referido documento;

12.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
12.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá  ser recusada pelo ó rgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
12.3. Atender às determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;
12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendaçõ es de boa técnica e a legislação de regência;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à  Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará  autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no ó rgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até  o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União;
3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõ es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõ es trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

12.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à  execução do empreendimento.

12.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.14. Observar, durante a vigência do Contrato, o cumprimento das obrigaçõ es assumidas pela CONTRATADA, a fim de que se
mantenham todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no momento da autorização da contratação;

12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõ es dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçõ es de segurança, higiene e disciplina.

12.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aná lise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificaçõ es do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es exigidas
para habilitação na licitação;

12.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

12.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

12.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.22. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfató rio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

12.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

12.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalaçõ es, em condiçõ es adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à  execução
do empreendimento;

12.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificaçõ es que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

12.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçõ es aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá , além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

12.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar
quaisquer custos a estes;

12.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
12.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depó sito na conta bancária de

titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada
deverá  apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

12.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuiçõ es previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigaçõ es, até  o momento da regularização, sem prejuízo das sançõ es cabíveis;

12.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

12.33. Atender às solicitaçõ es do contratante quanto à  substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçõ es relativas à  execução do serviço, conforme descrito neste Termo de
Referência;

12.34. Instruir seus empregados quanto à  necessidade de acatar as normas internas da Administração;
12.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
12.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à  obtenção das informaçõ es de seus interesses junto aos

ó rgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigaçõ es a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
12.37. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha pró pria, aos sistemas da Previdência Social e da

Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuiçõ es previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.38. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econô mica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.39. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrô nico, quando disponível.

12.40. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceçõ es previstas no § 5º-C do
art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

12.41. Comunicar formalmente à  Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, para fins de exclusão obrigató ria do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30,
§1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceçõ es previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo
diploma legal;

12.41.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá  apresentar có pia do ofício enviado à  Receita Federal do
Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de
obra, até  o ú ltimo dia ú til do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação;

12.42. Remeter mensalmente os dados de seus empregados e empregadas a este Tribunal, considerando os novos ingressos e saídas
do referido mês, por meio do preenchimento de formulário entregue à  empresa pelo gestor do contrato (Introduzido em obediência à  Resolução
CNJ n° 587, de 4 de outubro de 2024).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

13. O valor fixado neste instrumento para a realização dos serviços objeto deste Contrato se refere à  execução com a máxima
qualidade. Portanto, para aferição do cumprimento do contrato serão utilizados Indicadores de Medição de Resultado – IMR, na forma prevista no
item 14 do Termo de Referência, em anexo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018)

14.1 As partes contraentes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº
13.709/2018, na Resolução TSE nº 23.644/2021 (Política de Segurança a Informação da Justiça Eleitoral), na Resolução TSE nº 23.650/2021
(Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Justiça Eleitoral), no que couber, assim como a todos os normativos
internos da CONTRATANTE relacionadas à  segurança da informação e à  proteção de dados pessoais;
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14.2 A CONTRATADA declara ter ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 -Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais a que venha ter
acesso no cumprimento das obrigaçõ es contratuais;

14.3 Na hipó tese de se verificar que o cumprimento deste contrato dependa da transferência, compartilhamento e/ou
recebimento de dados pessoais, a CONTRATADA se compromete a informar ao CONTRATANTE, por escrito, com antecedência de, no mínimo, 15
(quinze) dias ú teis, para que este autorize expressa, formal e previamente a referida prática;

14.4 É  vedado aos contraentes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

14.5 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, copiados, modificados ou removidos sem autorização prévia da
parte CONTRATANTE. As Informaçõ es não poderão ser utilizadas para qualquer finalidade além da execução deste instrumento;

14.6 Eventuais dados coletados serão arquivados somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços contratados. Ao
fim, os dados serão permanentemente eliminados, excetuando-se o disposto no artigo 16, inciso I, da LGPD ou por interesse público;

14.7 Quando houver tratamento de dados de menores, a CONTRATADA deverá  providenciar a coleta de consentimento específico
de pelo menos um dos pais ou do responsável legal;

14.8 A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE em até  24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos
não autorizados aos dados, situaçõ es acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 A CONTRATADA apresentará , no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato.

15.1.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá  prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

15.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apó lice deverá  ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90
(noventa) dias apó s o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

15.3 A apó lice do seguro garantia deverá  acompanhar as modificaçõ es referentes à  vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

15.4 Será  permitida a substituição da apó lice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condiçõ es e coberturas da apó lice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o caso de suspensão do contrato previsto no item 15.5.

15.5 Na hipó tese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada ficará  desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apó lice de seguro até  a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

15.6 A garantia assegurará , qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçõ es nele previstas;
b) multas morató rias e punitivas aplicadas pela Administração à  contratada; e
c) obrigaçõ es trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando

couber.
15.7 A modalidade seguro-garantia somente será  aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 15.6, observada a

legislação que rege a matéria.
15.8 A garantia em dinheiro deverá  ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econô mica Federal, com

correção monetária.
15.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custó dia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econô micos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

15.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá  ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá  constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Có digo
Civil.

15.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá  ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

15.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias ú teis, contados da data em que for notificada.

15.13 O Contratante executará  a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
15.14 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá  ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
15.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apó lice, sua caracterização e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

15.16 Extinguir-se-á  a garantia com a restituição da apó lice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

15.17 A garantia somente será  liberada ou restituída apó s a fiel execução do contrato ou apó s a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será  atualizada monetariamente.

15.18 A garantia somente será  liberada ante a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisó rias decorrentes da
contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até  o fim do segundo mês apó s o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá
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ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussõ es previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação
que rege a matéria;

15.19 Também poderá  haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

15.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá  utilizar o valor da
garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) do pagamento das respectivas verbas rescisó rias ou
b) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
15.21 O garantidor não é  parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar

prejuízos e/ou aplicar sançõ es à  contratada.
15.22 A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Cometer-se-á  infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõ es administrativas acima descritas as seguintes sançõ es:
a) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima

deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do

subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
d) Multas de:
d.1. até  20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução parcial do contrato, sem prejuízo de rescisão

unilateral da avença e demais penalidades oriundas do descumprimento contratual;
d.2. até  30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de inexecução total do contrato, sem prejuízo de rescisão

unilateral da avença e demais penalidades oriundas do descumprimento contratual.
16.3. A aplicação das sançõ es não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  Administração

(art. 156, §9º).
16.4 Todas as sançõ es previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
16.4.1 Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de

sua intimação (art. 157);
16.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATADA ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

16.4.3 Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial, a multa poderá  ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6 Na aplicação das sançõ es, serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o TRE/GO;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.



16.7 Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

16.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa
jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Agente de Integração,
observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160).

16.9 O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

16.10 As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

17.1. As provisõ es de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e multa do FGTS por dispensa sem
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagas pelo Tribunal
à  CONTRATADA para prestar os serviços objeto desta contratação, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta
vinculada em banco público oficial, bloqueada para movimentação e aberta em nome da CONTRATADA.

a) A movimentação da conta vinculada será  mediante autorização do CONTRATANTE, exclusivamente para o pagamento dessas
obrigaçõ es;

b) A solicitação de abertura e a autorização para movimentar a conta depó sito vinculada - bloqueada para movimentação - serão
providenciadas pelo Ordenador de Despesa ou servidor designado pelo CONTRATANTE.

c) Os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, estão sujeitos à
cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO DO BRASIL e disponível no endereço
eletrô nico na internet: www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

17.2. A fração do preço mensal do contrato que corresponda ao somató rio dos encargos sociais devidos aos empregados da
CONTRATADA alocados nos postos de trabalho será  provisionada pelos seguintes percentuais abaixo:

 

CONTA VINCULADA
PROVISIONAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS

 
 

LUCRO PRESUMIDO (LP) OU LUCRO REAL (LR)
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS*

XX % (ITEM 2.2 DA PLANILHA)
 

13º SALÁRIO + FÉRIAS + 1/3 CONSTITUCIONAL
(A)

 
19,44 %

 
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS SOBRE 13º SALÁRIO,

FÉRIAS E 1/3 CONSTITUCIONAL
(Mínimo - 5,73% Máximo - 7,74%)

(B)
 

XX %
 

MULTA SOBRE O FGTS
(C)

3,20 %
 

PERCENTUAIS TOTAIS DE PROVISIONAMENTO
(Mínimo - 28,37 % Máximo - 30,38 %)

(A+B+C)
XX %

 
17.3. Os valores provisionados para o atendimento do disposto no item II serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores

constantes neste contrato;
17.4. O CONTRATANTE promoverá  abertura de conta vinculada, em banco público oficial, nos termos da Resolução nº 651, de 29

de setembro de 2025 do Conselho Nacional de Justiça, e da Portaria nº 70/2019, de 21 de março de 2019 do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
sujeita à  cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO DO BRASIL.

17.5. A assinatura deste contrato, a ser firmado entre o TRE-GO e a empresa vencedora, será  sucedida dos seguintes atos:
a) solicitação pelo CONTRATANTE ao Banco, mediante ofício, de abertura de conta-depó sito vinculada – bloqueada para

movimentação, no nome da CONTRATADA, devendo o banco público oficiar ao CONTRATANTE sobre a abertura da referida conta corrente;
b) assinatura, pela CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do CONTRATANTE, sob pena de multa, dos

documentos de abertura da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, e de termo específico da instituição financeira oficial que
permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à  autorização do CONTRATANTE.



17.6. Os saldos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, serão remunerados pelo índice da poupança ou por
outro definido no acordo de cooperação com o banco oficial, sempre escolhido o de maior rentabilidade;

17.7. Os valores referentes às provisõ es de encargos trabalhistas mencionados nesta Cláusula, depositados na conta-depó sito
vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor do pagamento mensal à  CONTRATADA;

17.8. Durante a execução do contrato poderá  ocorrer liberação de valores da conta vinculada mediante autorização do
CONTRATANTE, que deverá  expedir ofício ao banco público oficial;

17.9. A CONTRATADA poderá  solicitar autorização do CONTRATANTE para:
a) resgatar da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, os valores despendidos com o pagamento de verbas

trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula, desde que comprovado
tratar-se dos empregados alocados pela CONTRATADA para prestação dos serviços contratados; e

b) movimentar os recursos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, diretamente para a conta corrente dos
empregados alocados na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas
rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula.

17.10. Para resgatar os recursos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação, conforme previsto na alínea “a” do
item 17.9, a CONTRATADA, apó s pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá  apresentar à  unidade competente do Tribunal os
documentos comprobató rios de que efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no item 17.2 desta Cláusula, podendo requerer o
resgate do lucro incidente sobre as rubricas pagas pela CONTRATADA;

17.11. O CONTRATANTE expedirá , apó s a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata a
alínea “a” do item 17.9, acrescido do valor do lucro incidente sobre as rubricas pagas, encaminhando a referida autorização ao banco público no
prazo máximo de 10 (dez) dias ú teis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobató rios pela CONTRATADA;

17.12. Na situação descrita na alínea “b” do item 17.9, o CONTRATANTE solicitará  ao banco público oficial que, no prazo de 10
(dez) dias ú teis, contados da data da transferência dos valores para a conta corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de
depó sitos;

17.13. eventuais saldos da conta-depó sito vinculada – bloqueada para movimentação serão liberados à  CONTRATADA no
momento do encerramento do contrato, apó s a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos
serviços contratados;

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou nã o as
obrigaçõ es de ambas as partes contraentes

18.2. O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

18.2.1 A extinção nesta hipó tese ocorrerá  na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da
CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

18.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data
de aniversário, a extinção contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicação.

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa.

18.3.1. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
18.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a rescisão se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato.
18.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá  ser formalizado termo aditivo para alteração

subjetiva.
18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será  precedido:
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
18.4.2. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
18.4.3. Indenizaçõ es e multas.
18.5. A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro, hipó tese em que

será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO

19.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ es contratuais, os acréscimos ou supressõ es que se fizerem

necessários, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
19.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CRITÉRIOS OU PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

20. É  de responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados, cumprir a legislação ambiental, para a gestão
sustentável dos serviços, devendo cumprir as determinaçõ es contidas na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.1, de 19 de janeiro de 2010, no que
couber, bem como, as disposiçõ es estabelecidas na Lei n° 12.305/ 2010 e as providências descritas no Termo de Referência, anexo deste contrato.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

21. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22. As questõ es decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Goiânia/GO, Seção Judiciária de
Goiás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo as exceçõ es previstas no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

 
E, por estarem deste modo acordadas, as partes mandaram redigir o presente instrumento, que, lido e achado conforme, será

assinado pelos representantes das partes, sendo anexada ao Processo SEI n° 26.0.000003117-7.
 
Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na ú ltima assinatura eletrô nica.
 
 

Assinatura Eletrô nica
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DIRETORA-GERAL DO TRE/GO

 
 

Assinatura Eletrô nica
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

EMPRESA
 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

ANEXO I DO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

Documento assinado eletronicamente por GLEYSON ALVES DE MORAIS, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 26/05/2026, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1415220 e o código CRC 976C7EE2.
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